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Presidente da República
Decreto Presidencial n.° 26/15:

I Autoriza a importação de um contingente de pescado carapau em condições 
de isenção de direitos aduaneiros.

Despacho Presidencial n.° 9/15:
Aprova a reestruluração da Garantia para o valor de USD 147.500.000,00 

prestada pelo Estado Angolano para facilidade de crédito concedida 
pelo Banco BIC à SODIAM — Sociedade Comercial de Diamantes 
de Angola, S.A.

Assembleia Nacionalí
Resolução n.° 5/15:

Aprova para ratificação, o Tratado de Interdição Completa de Ensaios 
Nucleares e dois Anexos ao Tratado, um Protocolo e dois Anexos 
ao Protocolo.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.° 26/15
de 12 de Janeiro

Havendo necessidade de dar cumprimento ao ° p^ 
na Lei dos Recursos Biológicos Aquáticos, Lei n. 
de 8 de Outubro e demais legislação aplicável sobre g 
dos recursos biológicos aquáticos, relativamente às 
de Gestão das Pescarias Marinhas, da Pesca Continen 
da Aquicultura para o ano de 2015, referentes aos pei 
pelágicos e especial mente no que se refere ao longo pe 
de defeso dirigido à espécie carapau;

Considerando que as Medidas de Gestão das Pese 
Marinhas, da Pesca Continental e da Aquicultura para o ano 
2015, estabelecem o período de veda para a pesca do carap 
do Cunene durante os meses de Maio a Agosto, factor q 
pode provocar uma excessiva procura da espécie carapau c 
influência nos preços praticados no mercado,

Visando suprir a escassez da oferta da espécie carapau 
decorrente da redução do período de pesca, no âmbito das 
medidas adoptadas para a recuperação dos limites biológicos 
de segurança deste recurso e tendo em conta que a Pauta 
Aduaneira dos Direitos de Importação, aprovada pelo Decreto 
Legislativo Presidencial n.° 10/13, de 22 de Novembro, fixa 
para o carapau uma taxa de 30% de Imposto de Consumo;

Atendendo que a referida espécie de pescado constitui um 
dos principais elementos do cardápio da população angolana 
e, no intuito de precaver que este chegue ao consumidor final 
com um elevado custo, face às imposições fiscais decorrentes 
da Pauta Aduaneira;

Tendo em conta a necessidade de diminuir tais custos durante 
o reduzido período fixado para o exercício da actividade de 
pesca pelágica, isentando a importação do referido pescado 
de qualquer encargo fiscal e aduaneiro;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea d) 
do artigo 120.° e do n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.° 
(Contingente)

1. É autorizada a importação de um contingente de pescado 
carapau em condições de isenção de direitos aduaneiros.

2. O contingente de pescado carapau a importar no ano 
de 2015, nos termos do número anterior, é fixado em 90.000 
toneladas, cuja desagregação por beneficiários privilegia as 
empresas detentoras de infra-estruturas em terra de processa
mento, tratamento ou conservação, bem como novos operadores 
económicos que demonstrem capacidade técnica e financeira 
e que manifestem interesse em importar em 2015.

ARTIGO 2.°
(Licenciamento e desembaraço aduaneiro)

1. As alfândegas devem instituir mecanismos céleres de 
desembaraço aduaneiro com isenção dos respectivos direitos de 
importação de qualquer das quotas do contingente de pescado 
carapau referidos nos artigos 3.° e 4.° do presente Diploma.
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2. As empresas beneficiárias devem actuar como impor
tadoras e distribuidoras para o abastecimento aos grossistas 
no mercado nacional, estando-lhes vedada a venda a retalho.

ARTIGO 3.°
(Quota por beneficiário)

1. O contingente de pescado carapau a importar, fixado 

no artigo l.°, é distribuído por quotas e beneficiários em lista 

a ser homologada pelo Ministro das Pescas.

2. As Associações de Pesca devidamente reconhecidas 

pelo Ministério das Pescas têm as seguintes competências:

a) Organizar os armadores das respectivas províncias

em Consórcios, para os mesmos procederem à 

importação do pescado de acordo com a quota 

atribuída a cada membro do Consórcio;

b) Velar pelo escalonamento dos períodos estabeleci

dos no artigo 8.°;

c) Assegurar, em colaboração com os órgãos de fisca

lização, o cumprimento do previsto nos números 

anteriores.

ARTIGO 4.°
(Quota de reserva)

1. A importação da quota de reserva e a sua desagregação 

por beneficiários são determinadas por lista a ser homologada 

pelo Ministro das Pescas.

2. A lista homologada da quota de reserva é remetida à 

Administração Geral Tributária, à medida que a quota de 

reserva for sendo desagregada por beneficiário, para efeitos 

de aplicação dos benefícios previstos no n.° 1 do artigo 2.° 

do presente Diploma.

ARTIGO 5.°
(Tamanhos permitidos a importar)

Só é permitida a importação do carapau de tamanho superior 
a 18cm de cumprimento (18+), estando vedado o desembarque 
e comercialização de carapau de tamanho inferior.

ARTIGO 6.°
(Portos de descarga)

1. Para efeitos de desembarque do pescado carapau impor

tado são considerados como portos de descarga obrigatórios, 

os seguintes:

a) Porto Pesqueiro da Boavista em Luanda;

b) Porto Comercial de Luanda;

c) Porto-Cais da Peskwanza em Porto Amboim;

d) Porto Comercial de Cabinda;

e) Porto Comercial do Lobito;

f) Porto Comercial do Namibe.

2. Para o pescado transportado via terrestre são considerados 

locais de entrada os seguintes serviços:

a) Delegação Aduaneira de Katwiti;

b) Delegação Aduaneira de Santa Clara;

c) Delegação Aduaneira do Luau.

A venda de pescai carapa ’«> 
de preços e margens de comemiali ° . S, 

ARTICoí.'*'51’1'^

1. A importação deve ser efectuad : 
até31 deDezembrode2015easdescar

até ao dia 31 de Janeiro de 2016 £

2. Fora do prazo acima descrito não sã0 f 
de pescado carapau importado ao abrigo d

ARTIGO 9.» “
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes d» • 
aplicação do presente Decreto Presidencial 

pelo Presidente da República. ’

ARTIGO 10.° 
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na datadasuapX

Apreciado pela Comissão Económica do Co& 
Ministros, em Luanda, aos 15 de Dezembro de2011

Publique-se.

Luanda, aos[... ] de [...] de [...].
o Presidente da República, José Eduardo^

t;

Despacho Presidencial n.° 9/15
de 12 de Janeiro

do montante dTGa51^ * prcmover a reesIE 
valor alnk i Garantla Prestada pelo EsladoA^i 
dóh 8 a deUSD 120'00()-0WO(centoevintejS 
j , ,S american°s.), emergente da reestnituraçàoihk 
c cre ito concedida pelo Banco BICàSODIAM-^ 

omercial de Diamantes de Angola, S.A., cujaprSí

® randa do Estado foi aprovada por Despacho

n‘ 2^'2, de 23 de Fevereiro;o Presidente da República determina, nos 
ahnea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125^ 

Constituição da República, o seguinte:C É aprovada a reestruturação da &raIj 

valor global de USD 147.500.000,00 (cento 
bilhões e quinhentos mil dólares americanos)-

2- O Ministério das Finanças está autoo 

respectiva Garantia.4* As dúvidas e omissões resu^tanteS.jaS^i 
e aplicação do presente Diploma são resol^1 

do Poder Executivo.O presente Despacho entra

sua publicação.

Publique-se.
Luanda, aos 31 de Dezembro o 

o Presidente da República, José
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assembleia nacional

Resolução n.° 5/15 
dc 12 dc Janeiro

Considerando que o Tratado de Interdição Completa de 
Ensaios Nucleares é um instrumento legal de extrema impor- 
ância, no contributo para o aumento do nível de confiança e 
cooperação em matéria relacionada com questões nucleares 
nomeadamente ao nível do regime de não proliferação de 
armamento nuclear, cooperação internacional em matéria 
de desarmamento nuclear, bem como no reforço da paz e 
segurança ao nível nacional, regional e internacional;

Sendo a República de Angola membro da Agência Internacional 
de Energia Atómica, instituição das Nações Unidas à qual 
cabe velar para que a energia atómica seja utilizada para fins 
pacíficos e sem perigo para a saúde humana e o ambiente;

Tendo em conta a importância da utilização e aplicação 
pacífica da energia nuclear na economia mundial e os benefícios 
quedai advém para os diferentes sectores da nossa economia, 
nomeadamente, na saúde, na agricultura, na aviação civil na
indústria petrolífera, no ensino e no desenvolvimento tecnológico; 

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos da alínea k) do artigo 161.° e da alínea f) do 

|n.° 2 do artigo 166.°, ambos da Constituição da República 
de Angola, o seguinte:

1. °—E aprovado, para ratificação, o Tratado de Interdição 
Completa de Ensaios Nucleares e dois Anexos ao Tratado, 

i um Protocolo e dois Anexos ao Protocolo, anexos à presente 
Resolução e de que são parte integrante.

2. ° — A presente Resolução entra em vigor à data da sua 
publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 
aos 28 de Novembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 
Piedade Dias dos Santos.

TRATADO DE INTERDIÇÃO COMPLETA 
DE ENSAIOS NUCLEARES

Os Estados-Parte deste Tratado (doravante denominados 
«Estados-Parte»); . medi-

Reconhecendo os acordos internacionais e ou 
das positivas dos últimos anos no campo do desarn 
nuclear, incluindo reduções nos arsenais de armas n 
além do campo de prevenção da proliferação nuc 
todos os aspectos; . >e_

Salientando a importância da completa e ime tata 
tuentaçào destes acordos e medidas;

Convencidos de que a conjuntura internacional ac P
Porciona uma oportunidade de tomar outras medidas e 
erri relação ao desarmamento nuclear e contra a proh e Ç 

de armas nucleares em todos os aspectos e declarando as suas 

intenções de adoptar estas medidas,
Enfatizando a necessidade de esforços contínuos, sis

temáticos e progressivos para reduzir as armas nucleares 
de maneira global, com o objectivo final de eliminar essas 
armas, e de um desarmamento geral e completo sob controlo 
internacional rigoroso e efectivo;

Reconhecendo que a cessação de todas as explosões de 
ensaios de armas nucleares e todas as outras explosões nuclea
res, por dificultar o desenvolvimento e aperfeiçoamento da 
qualidade das armas nucleares e impedir o desenvolvimento 
de novos tipos avançados de armas nucleares, constitui uma 
medida eficaz de desarmamento nuclear e não proliferação 
em todos os aspectos,

Reconhecendo ainda que o fim das explosões nucleares irá 
constituir uma etapa significativa na realização de um processo 
sistemático de atingir o desarmamento nuclear;

Convencidos de que o meio mais eficaz para alcançar o 
fim dos ensaios nucleares é através da conclusão de um tratado 
para eliminar os testes nucleares que seja universal, abrangente 
e verificável internacional e efectivamente, que há muito tem 
sido um dos objectivos de maior prioridade da comunidade 
internacional no campo de desarmamento e não proliferação;

Salientando as aspirações expressas pelas Partes ao Tratado 
de 1963 de Banir os Ensaios de Armas Nucleares na Atmosfera, 
no Espaço Sideral e Sob a Agua para poder alcançar a cessação 
de todas as explosões de armas nucleares por todo o tempo;

Tendo em conta também as opiniões expressas de que esse 
Tratado poderia contribuir para a protecção do meio-ambiente;

Afirmando a finalidade de atrair a adesão de todos os 
Estados a esse Tratado e seu objectivo em contribuir de forma 
eficiente para a prevenção da proliferação de armas nucleares 
em todos os seus aspectos, ao processo de desarmamento nuclear 
e portanto, para melhorar a paz e segurança internacional;

Acordam o seguinte:

ARTIGO I
Obrigações Básicas

1. Cada Estado-Parte compromete-se a não conduzir 
nenhuma explosão de armas nucleares ou qualquer outra 
explosão nuclear, proibir e prevenir qualquer explosão nuclear 
em qualquer lugar sob sua jurisdição ou controlo.

2. Cada Estado-Parte compromete-se, ainda, a evitar, 
causar, encorajar ou de qualquer forma participar na condução 
de qualquer explosão teste de armas nucleares ou qualquer 
outra explosão nuclear.

ARTIGO II 
A Organização

A. DISPOSIÇÕES GERAIS
l. Os Estados-Parte aqui estabelecem a Organização do 

Tratado de Interdição Completa de Ensaios Nucleares (dora
vante denominado «a Organização») para atingir o objecto e 
propósito deste Tratado, para garantir a implementação das suas 
disposições, incluindo aquelas para a verificação internacional
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do cumprimento das cláusulas do Tratado, e fornecer um fórum 

para consulta e cooperação entre os Estados-Parte.
2 Todos os Estados-Parte devem ser membros da Organização. 

Um Estado-Parte não deve ser privado da sua filiação 

à Organização.
3. A sede da Organização será em Viena, República 

da Áustria.
4. São estabelecidos como órgãos da Organização: A 

Conferência dos Estados-Parte, o Conselho Executivo e o 
Secretariado Técnico, que devem incluir o Centro Internacional 

de Dados.
5. Cada Estado-Parte deve cooperar com a Organização 

no exercício das suas funções de acordo com esse Tratado. 

Os Estados-Parte devem consultar, directamente entre si, ou 
através da Organização ou outros procedimentos internacionais 

adequados, incluindo os procedimentos dentro do escopo 
das Nações Unidas e de acordo com o presente Tratado, ou 
qualquer assunto que possa ser levantado com relação ao 
objecto e finalidade, ou a implementação das disposições, 

deste Tratado.
6. A Organização deverá conduzir as suas actividades de 

verificação estipuladas neste Tratado da forma menos incómoda 
possível, consistente com o cumprimento eficiente e eficaz 

dos seus objectivos. Deve solicitar somente as informações e 
dados necessários para o cumprimento das suas responsabili

dades sob este Tratado. Deve tomar todas as precauções para 
proteger a confidencialidade de informações sobre actividades 
civis e militares que tiver conhecimento na implementação 
deste Tratado e, em particular, deve cumprir as disposições 
de confidencialidade estabelecidas neste Tratado.

7. Cada Estado-Parte deverá tratar como confidencial e 
garantir o manuseio especial às informações e dados que receber 
em confidência da Organização com relação à implementa
ção deste Tratado. Deverá tratar estas informações e dados 
exclusivamente em relação aos seus direitos e obrigações 
sob esse Tratado.

8. A Organização, como uma entidade independente, deverá 
procurar utilizar conhecimentos e instalações existentes, de 
forma adequada, e maximizar as eficiências de custo, através 
de arranjos cooperativos com outras organizações interna
cionais, como a Agência Internacional de Energia Atómica. 
Estes arranjos, excluindo aqueles de natureza comercial e 
contratual menor e normal, devem ser estabelecidos em acordos 
a serem submetidos para a Conferência dos Estados-Parte 
para aprovação.

9. Os custos das actividades da Organização serão pagos 
anualmente pelos Estados-Parte de acordo com a escala de 
avahaçao das Nações Unidas ajustada para considerar as dife

renças entre os membros das Nações Unidas e da Organização.
10. As contribuições financeiras dos Estados-Parte à 

Comissão Preparatória serão deduzidas de maneira adequada 
de suas contribuições para o orçamento normal.

11. Um membro da Organização que estiver em atraso 

com o pagamento da sua contribuição avaliada para com a

Organização não poderá votar ua xlJ_
seu débito for igual ou exceder aquaS^V 
si devida para os últimos dois anos es
dos Estados-Parte pode, no entanto, per^M0 
vote se estiver convencida de queafalta^X^1 
à razões alheias ao controlo do membro.

B. A conferência DOS
Composição, Procedimentos eTomaúa^C

12. A Conferência dos Estados-Parte^^^ 
«a Conferência») será composta de todos os^6 
r ada Estado-Parte terá um representante^ a 

de estar acompanhado de suplentes eco®^ a P° _ Â sessão inicial da Conferência seú 

neoositário num período não superior alOfa^ UeP • deste Tratado.
em vigor deverá reunir-seems^1

outra forma.

anos

(C) Quando sol.ctadX"0’®*"*» 
apoiado pela m„ • P qual<luer Est* 

A sessão especial Le^ '

Conselho Executivo até 3 a d rC°nvocada^aafe 
ou a obtenção do apoio nee aP°S“decisàodate

de ^tra fonna na decisão16. A ConferA • ° °U so lc^ao-
de uma Conferi também P°de ser convocai

17. ACOnf e^men^a’^eacorcioc()mo^

de uma CW - renc^a tarn bém pode ser convocai
8 As er^nc^a Revisão, de acordo com oM

que a r ^ess^es ocorrerão na sede da Organização^ 

l9 Iper“CÍa*CÍd»“eo„Mta.
Procedimen^ontrênCÍa deverâ ad°Ptarassuas* 

Presid lnici° ca(^a sessão, devera
nece ° ^Ua^sPuer outros administradores W 

um ar’°* Os u1 esmos deverão exercer o 
n , . °V0 Rresi'dente e outros funcionários sejam 

Proxima sessão.A maioria dos Estados-Parte deve consti^^' 

1 • Cada Estado-Parte terá direito a um vot0' 
2- A Conferência deverá tomar decisões sob#0* 

e Procedimentos por uma maioria dememb^^ 

antes. As decisões sobre assuntos import^ 

obTa<^aS ° max^rno possível em consenso.
er o consenso quando um assunto surgif 
sidente da Conferência deverá adiar qualqj 

oras e durante esse período de adiamento, 
os os esforços para facilitar a obten^° 

verá relatar à Conferência antes do 
So 0 consenso não seja possível ao 

°n erência deverá tomar uma decisão p°r 

'erços dos menll,ros presCT(es e
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i ficado de outra forma neste Tratado. Quando o problema 
decidir se o assunto é de importância ou não, o assunto será 
atado como assunto de importância, a menos que decidido 
e outra forma pela maioria necessária para decisões em 

latérias de importância.
23. Ao exercer sua função sob o parágrafo 26 (k), a 

inferência deverá tomar a decisão de adicionar qualquer Estado 
lista de Estados contida no Anexo I deste Tratado de acordo

;om o procedimento para decisões em assuntos importantes 
istabelecido no parágrafo 22. Não obstante o parágrafo 22, 
i Conferência deverá tomar decisões sobre qualquer outra 
ilteração ao Anexo 1 deste Tratado por consenso.

Poderes e Funções
24. A Conferência será o principal órgão da Organização. 

Deverá considerar quaisquer questões, assuntos ou problemas 
no âmbito do presente Tratado, incluindo aqueles relacionados 
aos poderes e funções do Conselho Executivo e Secretariado 
Técnico, de acordo com o Tratado. Pode fazer recomendações 
e tomar decisões sobre qualquer questão, assunto ou problema 
dentro do escopo deste Tratado levantado por um Estado-Parte 
ou submetido à sua atenção pelo Conselho Executivo.

25. A Conferência deverá supervisionar a implementação 
e rever o cumprimento do presente Tratado, bem como agir 
para promover o seu objecto e finalidade. Deverá também 
supervisionar as actividades do Conselho Executivo e 
Secretariado Técnico, podendo formular directrizes para que 
eles exerçam as suas funções.

26. A Conferência deverá:
(a) Considerar e adoptar o relatório da Organização na 

implementação do presente Tratado e o programa 
e orçamento anual da Organização, submetidos 
pelo Conselho Executivo, além de considerar 
outros relatórios;

(ty Decidir sobre a escala das contribuições financeiras 

a serem pagas pelos Estados-Parte de acordo com 
o parágrafo 9;

(c) Eleger os membros do Conselho Executivo;
(d) Nomear o Director Geral do Secretariado Técnico

(doravante denominado «Director Geral»);
(e) Considerar e aprovar as regras de procedimento do

Conselho Executivo submetido por esse último;
(f) Considerar e rever os desenvolvimentos científicos e

tecnológicos que podem afectar a implementação 
do Tratado. Neste contexto, a Conferência pode 
direccionar o Director Geral a estabelecer uma 
Directoria de Conselho Científico para permitir 

que ele/ela, no exercício das suas funções, tenha 
acesso aos conselhos especializados nas áreas de 
ciências e tecnologia relevantes ao Tratado para 
a Conferência, para o Conselho Executivo, ou 

para os Estados-Parte. Neste caso, a Directoria 
de Conselho Científico deverá ser composta por 

peritos independentes servindo na sua própria 

capacidade individual, e nomeados, de acordo 
com os termos de referência adoptados pela 
Conferência, com base nos seus conhecimentos 
e experiência nos campos científicos particulares 
relevantes à implementação do presente Tratado;

(g) Adoptar medidas necessárias para garantir o cumpri
mento deste Tratado e reparar e remediar qualquer 
situação que viole as disposições deste Tratado, 
de acordo com o Artigo V;

(h) Considerar e aprovar na sua sessão inicial qual
quer projecto de acordos, arranjos, disposições, 
procedimentos, manuais operacionais, directrizes 
e quaisquer outros documentos desenvolvidos e 
recomendados pela Comissão Preparatória;

(i) Considerar e aprovar os acordos ou arranjos nego
ciados pelo Secretariado Técnico com os Estados- 
-Parte, outros Estados e organizações internacionais 
para serem concluídos pelo Conselho Executivo 
em nome da Organização de acordo com o pará
grafo 38 (h);

(j) Indicar os órgãos subsidiários que julgar necessário
para o exercício de suas funções de acordo com 
esse Tratado; e

(k) Actualizar o Anexo 1 deste Tratado, se necessário,
de acordo com o parágrafo 23.

C. O CONSELHO EXECUTIVO 
Composição, Procedimentos e Tomada de decisão 

27.0 Conselho Executivo será composto por 51 membros.
Cada Estado-Parte terá o direito, de acordo com as disposições 
do presente Artigo, de servir no Conselho Executivo.

28. Tendo em conta a necessidade de uma distribuição 
geográfica equitativa, o Conselho Executivo deverá conter:

(a) Dez Estados-Parte da África;

(b) Sete Estados-Parte do Leste Europeu;
(c) Nove Estados-Parte da América Latina e Caribe;
(d) Sete Estados-Parte do Médio Oriente e Sul da Ásia;

(e) Dez Estados-Parte da América do Norte e Europa
Ocidental; e

(f) Oito Estados-Parte do Sudeste da Ásia, Pacífico e

Extremo Oriente.
Todos os Estados em cada uma das regiões geográficas 

acima estão listados no Anexo 1 do presente Tratado. O Anexo 1 
do Tratado deverá ser actualizado, de forma apropriada, pela 
Conferência de acordo com os parágrafos 23 e 26 (k). Não 
deve ser sujeito a emendas ou alterações pelos procedimentos 
contidos no Artigo VIL

29. Os membros do Conselho Executivo devem ser eleitos 
pela Conferência. Neste contexto, cada região geográfica 
deverá designar Estados-Parte daquela região para eleição 
como membros do Conselho Executivo como segue:

(a) No mínimo um terço das cadeiras disponíveis para 
cada região geográfica deverá ser preenchido,
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considerando os interesses políticos e de segurança, 

por Estados-Parte naquela região apontados com 

base nas capacidades nucleares relevantes ao Tra

tado, como determinados por dados internacionais, 

além de todos e quaisquer dos seguintes critérios 

indicativos na ordem de prioridade determinada 

por cada região:
(z) Número de instalações de monitoramento do 

Sistema Internacional de Monitoramento;
(zz) Perícia e experiência em tecnologia de moni

toramento; e
(z’zz) Contribuição ao orçamento anual da Organização; 

(79 Uma das cadeiras alocadas a cada região geográ

fica deve ser preenchida de forma rotativa pelo 

Estado-Parte que estiver em primeiro na ordem 

alfabética em inglês entre os Estados-Parte naquela 

região que não sirvam como membros do Conse

lho Executivo pelo maior período de tempo desde 

que se tomaram Estados Membros ou desde o seu 

último mandato, o que for menor. Um Estado-Parte 

nomeado com esta base pode decidir renunciar ao 

seu assento. Neste caso, este Estado-Parte deverá 

enviar uma carta de renúncia ao Director Geral, e o 

assento será preenchido pelo Estado-Parte seguinte 

em ordem de acordo com esse subparágrafo; e

(c) Os restantes assentos alocados a cada região geo

gráfica deverão ser preenchidos por Estados-Parte 

nomeados entre todos os Estados-Parte naquela 

região por rotação ou eleição.
30. Cada membro do Conselho Executivo deve ter um 

representante no Conselho Executivo, que pode estar acom
panhado por suplentes e conselheiros.

31. Cada membro do Conselho Executivo deve manter 
o seu mandato até ao fim da sessão da Conferência na qual 
aquele membro foi eleito até o final da segunda sessão anual 
ordinária da Conferência subsequente, excepto para a primeira 
eleição do Conselho Executivo, 26 membros deverão ser eleitos 
para o mandato até o fim da terceira sessão anual ordinária da 
Conferência, com o devido respeito prestado para estabelecer 
proporções numéricas como descritas no parágrafo 28.

32.0 Conselho Executivo deverá elaborar as suas regras de 
procedimento e enviá-las para a Conferência para aprovação.

33.0 Conselho Executivo deverá eleger o seu Presidente 
dentre os seus membros.

34. O Conselho Executivo deverá reunir-se para sessões 
ordinárias. Entre sessões ordinárias, poderá reunir-se se 
necessário consoante a necessidade para o preenchimento 
dos seus poderes e das suas funções.

35. Cada membro do Conselho Executivo deve ter um voto.
36. O Conselho Executivo deverá tomar decisões sobre 

assuntos de procedimentos por uma maioria de todos os seus 
membros. O Conselho Executivo deverá tomar decisões sobre 

assuntos de importância com maioria de dois terços de todos

os seus membros, a menos qup 
neste Tratado. Quando o proble1 
de importância ou não, essa ques^SU% sA 
de importância a menos que de Ou° 

maioria necessária para decisões so? A'

Poderes e Funções re ;
37. O Conselho Executivo será 

Organização. Será responsável pela 

conduzir os poderes e funções atribuído 

esse Tratado. Ao fazê-lo, deverá agir

as recomendações, decisões e directrizA  ̂
garantir sua implementação contínua e ade

38. O Conselho Executivo deverá: e<Wl ’

(a) Promover a implementação efectivade ■'

primento deste Tratado; ,t!
(b) Supervisionar as actividades do Secretaria^

(c) Fazer recomendações, se necessário,^

cia para considerações de propostas!^ 

promover o objecto e propósito destelm
(d) Cooperar com a Autoridade nacitmij

Estado-Parte;

(e) Considerar e enviar para a Conferênciaip
do programa anual e orçamento da0k 
o projecto do relatório da Organização 
implementação deste Tratado, o teta® 
o desempenho das suas próprias actm- 
outros relatórios que considerar nece® 
que a Conferência possa solicitar;

(f) Fazer arranjos para as
incluindo o preparo o p masst

(g) Examinar propostas de ate” ’ oflí.
natureza administrativa ou 

ou Anexos ao mesmo, no 
e fazer recomendações aos E 

relação à sua adopçao, fetên*s' 
Concluir, sob aprovaça^ 

ou arranjos com Estados P 

organizais inrem  ̂

zação e suPervlS'° , s ou arr^i05' 
excepção dos acor 
no subparagrafo < > operaÇa°

(i) Aprovar e
arranjos com relaç_ Estados 

dades de verifica^0 

Estados; e ma*11*315 ° opZ
(j) Aprovar quaisquer n tOs p6”

quaisquer aUerai^^ . 

existentes que P° 
tariado Técnico. r6que

39. O Conselho Executiv

especial da Conferência. , verá:
40. O Conselho Executiv
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) Facilitar a cooperação entre Estados-Parte, e entre 
(aJ os Estados-Parte e o Secretariado Técnico, rela

cionada à implementação deste Tratado através 

da troca de informações;
(b) Facilitar a consulta e esclarecimento entre os Estados-

-Parte de acordo com o Artigo IV; e
(c) Receber, considerar e adoptar acções nas solicita

ções para, e relatórios sobre as inspecções locais 
de acordo com o Artigo IV.

41 O Conselho Executivo deverá considerar qualquer 
reocupação expressa por um Estado-Parte sobre possíveis não 

cumprimentos deste Tratado e abuso de direitos estabelecidos 
por esse Tratado. Ao agir desta forma, o Conselho Executivo 
deve consultar os Estados-Parte envolvidos e, se necessário, 
requerer que o Estado-Parte adopte medidas para reparar a 
situação dentro de um período de tempo específico. Na medida 
em que o Conselho Executivo considera que outras acções 
sejam necessárias, deverá adoptar, inter alia, uma ou mais 
das seguintes medidas:

(a) Notificar todos os Estados-Parte do problema ou
questão;

(b) Trazer o problema ou questão a atenção da 
Conferência;

(c) Fazer recomendações para a Conferência ou agir, 
de forma adequada, com relação a medidas para 
reparar a situação e garantir o cumprimento de 
acordo com o Artigo V.

D. O SECRETARIADO TÉCNICO
42.0 Secretariado Técnico deverá assistir os Estados-Parte 

na implementação deste Tratado. O Secretariado Técnico 
deverá assistir a Conferência e o Conselho Executivo no 
desempenho das suas funções. O Secretariado Técnico deverá 
conduzir a verificação e outras funções a si confiadas ao 
abrigo deste Tratado, além daquelas funções a si delegadas 
pela Conferência ou Conselho Executivo de acordo com este 
Tratado. O Secretariado Técnico deve incluir, como parte 
integrante, o Centro Internacional de Dados.

43. As funções do Secretariado Técnico com relação à 
verificação do cumprimento deste Tratado deverão, de acordo 
com o Artigo IV e o Protocolo, incluir inter alia'.

(a) Ser responsável por supervisionar e coordenar a ope

ração do Sistema de Monitoramento Internacional,
(b) Operar o Centro Internacional de Dados;
(c) Regularmente receber, processar, analisar e relatar os

dados do Sistema de Monitoramento Internacional,
(d) Fornecer assistência técnica e apoiar a instalação e

operação de estações de monitoramento;
(e) Assistir o Conselhç Executivo na facilitação de con

sultoria e esclarecimentos entre os Estados-Parte,
(f) Receber pedidos para inspecções locais e processá

mos, facilitando a análise pelo Conselho Executivo 
desses pedidos, proceder aos preparativos e fornecer 

suporte técnico durante a condução de inspecções 
no local, e relatar ao Conselho Executivo;

fgj Negociar acordos e arranjos com os Estados-Parte, 
outros Estados e organizações internacionais 
e, concluir, sob aprovação prévia do Conselho 
Executivo, quaisquer outros acordos ou arranjos 
relacionados às actividades de verificação com os 
Estados-Parte ou outros Estados; e

(h) Assistir os Estados-Parte através das suas Autori
dades Nacionais noutros assuntos de verificação 
com base neste Tratado.

44. O Secretariado Técnico deverá desenvolver e manter, 
sob aprovação do Conselho Executivo, manuais operacionais 
para orientar a operação de vários componentes do regime 
de verificação, de acordo com o Artigo IV e o Protocolo. 
Estes manuais não são partes integrantes deste Tratado ou do 
Protocolo, e podem ser alterados pelo Secretariado Técnico 
sob aprovação do Conselho Executivo. O Secretariado Técnico 
deverá informar imediatamente aos Estados-Parte quaisquer 
mudanças nos manuais operacionais.

45. As funções do Secretariado Técnico com relação a 
assuntos administrativos deverá incluir:

(a) Preparar e submeter ao Conselho Executivo o pro
jecto do programa e orçamento da Organização;

(b) Preparar e submeter ao Conselho Executivo o rela
tório preliminar da Organização na implementação 
deste Tratado e outros relatórios relacionados que 
a Conferência ou o Conselho Executivo possam 
requerer;

(c) Fornecer suporte técnico e administrativo para
a Conferência, o Conselho Executivo e outros 
órgãos subsidiários;

(d) Endereçar e receber comunicações em nome da
Organização relacionadas à implementação deste 
Tratado; e

(e) Executar as responsabilidades administrativas rela
cionadas a quaisquer acordos entre a Organização 
e outras organizações internacionais.

46. Todos os pedidos e notificações de Estados-Parte 
para a Organização devem ser transmitidos através das suas 
Autoridades Nacionais ao Director Geral. Os pedidos e as 
notificações deverão ser feitos num dos idiomas oficiais deste 
Tratado. Em resposta, o Director Geral deverá usar o idioma 
do pedido ou da notificação transmitida.

47. Com relação às responsabilidades do Secretariado 
Técnico de preparar e submeter ao Conselho Executivo o pro
jecto do programa e orçamento da Organização, o Secretariado 
Técnico deverá determinar e manter uma contabilidade clara 
de todos os custos para cada instalação estabelecida como 
parte do Sistema de Monitoramento Internacional. Tratamento 
semelhante no projecto do programa e orçamento deve ser 
acordado para todas as outras actividades da Organização.



48.0 Secretariado Técnico deverá informar imediatamente 
o Conselho Executivo de quaisquer problemas oriundos com 
relação à dispensa das suas funções que chegarem à sua atenção 
no desempenho de suas actividades e que não foi capaz de 
resolver através de consultas com o Estado-Parte envolvido.

49. O Secretariado Técnico deverá ser composto de um 
Director Geral, que deve ser o seu director e chefe adminis
trativo, e tantos profissionais científicos, técnicos e outros 
que julgar necessário. O Director Geral deverá ser nomeado 
pela Conferência sob a recomendação do Conselho Executivo 
por um mandato de quatro anos, renovável por mais um 
mandato, mas não mais que isso. O primeiro Director Geral 
deverá ser nomeado pela Conferência na sua sessão inicial 
sob recomendação da Comissão Preparatória.

50.0 Director Geral será responsável perante a Conferência 
e o Conselho Executivo pela nomeação de pessoal e organi
zação, bem como do funcionamento do Secretariado Técnico. 
A consideração primordial no emprego de pessoal e na 
determinação das condições de serviço será a necessidade 
de assegurar os mais altos padrões de perícia, experiência, 
eficiência, competência e integridade profissionais. Somente 
os cidadãos dos Estados-Parte poderão servir como Director 
Geral, inspectores ou membros de pessoal profissional ou 
administrativo. A devida consideração deverá ser dada à 
importância de recrutamento de pessoa numa base geográfica 
mais ampla possível. O recrutamento deverá ser orientado 
pelo princípio de que o pessoal deverá ser mantido ao mínimo 
necessário para a adequada execução das responsabilidades 
do Secretariado Técnico.

51.0 Director Geral pode, conforme a necessidade, após 
consulta com o Conselho Executivo, estabelecer grupos de 
trabalho temporários de peritos científicos para fornecer 
recomendações em assuntos específicos.

52. Na realização das suas tarefas, o Director Geral, os 
inspectores, os assistentes de inspecção e os membros de 
pessoal não deverão procurar ou receber instruções de nenhum 
Govemo ou de qualquer outra fonte extema à Organização. 
Deverão se abster de qualquer acção que possa reflectir de 
maneira adversa nas suas posições como representantes inter
nacionais responsáveis somente pela Organização. O Director 
Geral deverá assumir a responsabilidade pelas actividades de 
uma equipa de inspecção.

53. Cada Estado-Parte deve respeitar o carácter exclu
sivamente internacional das responsabilidades do Director 
Geral, os inspectores, os assistentes de inspecção e do pessoal 
afecto à Organização, e não deverá procurar influenciá-los no 
exercício das suas responsabilidades.

E. PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
54. A Organização deverá gozar no território e em qualquer 

outro lugar sob a jurisdição ou controlo de um Estado Parte, 
das capacidades legais e dos privilégios e imunidades que 
forem necessárias para o exercício das suas funções.

55. Os Delegados de Estados-Parte, juntamente com os seus 
suplentes e conselheiros, representantes de membros eleitos

ao Conselho Executivo iu„, ’>>I
conselheiros, „ Directo; Q 

de inspecção e os « S, % 1
gozar dos privilégio, , imutl J»«'<lSo 

para o exercício ,ndepe„den,j 
com a Organização. U SUas X i

56. A capacidade legal nriv-i-
neste Artigo serão definidas J í'0' e '' 

e os Estados-Parte, além de acordo^ 
EstadoondeaO^nização^^.A;, 

considerados e aprovados de acordo com a
57. Não obstante os parágrafos 54 ■

e imunidades gozados pelo Director Ge £ 
os assistentes de inspecção e os me, b V 
Secretariado Técnico durante a condu^T^' 

verificação serão aqueles estabelecidos noPr^ £

artigo m ‘
MEDIDAS DE IMPLEMENTAÇÃO NACIONAL ‘

1. Cada Estado-Parte deve, de acordo cornos*. ’ 
constitucionais, adoptar quaisquer medidas neces* 
implementar as suas obrigações ao abrigo deste Traí 

particular, deve tomar quaisquer medidas necessária

(a) Proibir que pessoas singulares e jurídicas®.
quer lugar no seu território ou em qualquer 
lugar sob a sua jurisdição conforme recoà 
por leis internacionais pratiquem qualqoa. 
vidade proibida a um Estado-Parteaoé 
deste Tratado;

(b) Proibir pessoas singulares e jurídicas def
qualquer actividade proibida em qu*1- 

sob seu controlo; e
(c) Proibir, em conformidade com as leis i i

nais, que pessoas singulares Que P° 
nacionalidade de praticarem act.vi 

em qualquer lugar.
2. Cada Estado-Parte deve cooperar

Parte e proporcionar a forma adequada Q pa^ 

facilitar a implementação das Qrg^
3. Cada Estado-Parte deverá informa 

medidas tomadas com relação a esse eSteW' .3
4. A fim de cumprir suas obrigaç°e unia 

Estado-Parte deverá designar ou
Nacional e deverá informar a uaCion^^ 

vigor do Tratado para si. A Autori 
ponto focal nacional para contacto 

outros Estados-Parte.
ARTIGO Iv

verificaÇA

A. DISPOSIÇÕES GERAlSiinento de5‘6 >
1. A fim de verificar o cumpr ^giecid 

regime de verificação deverá ser ^cjo(

nos seguintes elementos: ^nto
Um Sistema de Monitorai
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(b) Consultoria e esclarecimentos;
M Inspecções no local; e
À Medidas de construção de confiança.

ndo da entrada em vigor deste Tratado, o regime 
[e verificação deverá ser capaz de atender os requisitos da 

^^actívidades de verificação deverão ser baseadas nas 

2’ - objectivas, sendo limitadas aos assuntos relativos
nf°w Tratado, e conduzidas com base no total respeito à 

' berania dos Estados-Parte e da maneira menos incómoda 
ossível consistente com o cumprimento eficiente e eficaz 

objectivos. Cada Estado-Parte deverá abster-se de 
qualquer abuso do direito de verificação.

3 Cada Estado-Parte compromete-se, de acordo com 
este Tratado, a cooperar, através da sua Autoridade Nacional 
estabelecida de acordo com o Artigo III, parágrafo 4, com a 
Organização e com os outros Estados-Parte, para facilitar a 
verificação do cumprimento deste Tratado para, inter alia:

(a) Estabelecer as instalações necessárias para partici
par nessas medidas de verificação e estabelecer a 
comunicação necessária;

(b) Fornecer dados obtidos das estações nacionais que são
parte do Sistema de Monitoramento Internacional;

(c) Participar, se necessário, num processo de consul
toria e esclarecimento;

(d) Permitir a condução de inspecções locais; e
(e) Participar, se necessário, em medidas de construção

de confiança.
4. Todos os Estados-Parte, independentemente das suas 

capacidades técnicas e financeiras, devem ter o direito 
de verificação igual e, assumem a obrigação de aceitar a 
sua verificação.

5. Para os fins deste Tratado, nenhum Estado-Parte deverá 
ser impedido de usar informações obtidas por meios técnicos 
nacionais de verificação de forma consistente com princípios

I geralmente reconhecidos da legislação internacional, incluindo 
aquelas com relação à soberania dos Estados.

6. Sem prejuízo ao direito dos Estados-Parte de proteger as 
^stalações, actividades ou locais sensíveis não relacionadas 
a este Tratado, os Estados-Parte não deverão interferir com

^mentos do regime de verificação deste Tratado ou com 
ei°s técnicos nacionais de verificação operando de acordo 

Com 0 parágrafo 5.
parJ‘ Cada Estado-Parte terá o direito de adoptar medidas 

de d h° aS ÍnStalaÇÕes sensíveis e Preven*r a divulgação 
°S 6 ^n^ormaçÕes confidenciais não relacionados a 

esse Tratado.
8 AI'toinad 601 ^^SS0’ to<^as as medidas necessárias deverão ser 

rnaçãoXf^ ^r°te^er a conTidencialidade de qualquer infor- 
°btida d aC*°nada a atividades e instalações civis e militares

9 Se11^6 act*v^a<^es de verificação.
Pela Or m P^11120 Parágrafo 8, as informações obtidas 
*ecido ^a^2a9ao através do regime de verificação estabe- 

Or esse Tratado serão disponibilizadas a todos os 

Estados-Parte de acordo com as disposições relevantes deste 

Tratado e Protocolo.
10. As disposições deste Tratado não devem ser interpre

tadas como restringindo a troca internacional de dados para 
fins científicos.

11. Cada Estado-Parte compromete-se a cooperar com a 
Organização e outros Estados-Parte na melhoria do regime de 
verificação, e no exame do potencial de verificação de tecno
logias adicionais de monitoramento como monitoramento de 
pulso electromagnético, com uma visão de desenvolvimento, 
quando adequado, as medidas específicas para melhorar 
a verificação eficiente e de custo-benefício deste Tratado. 
Estas medidas deverão, quando acordadas, ser incorporadas 
nas disposições existentes neste Tratado, no Protocolo ou em 
secções adicionais do Protocolo, de acordo com o Artigo VII, 
ou se adequado, ser reflectidas nos manuais de operação de 
acordo com o Artigo II, parágrafo 44.

12. Os Estados-Parte comprometem-se a promover a 
cooperação entre si para facilitar e participar ao máximo na 
troca relacionada com tecnologias usadas na verificação deste 
Tratado para permitir que todos os Estados-Parte fortaleçam 
a sua implementação nacional das medidas de certificação e 
beneficiem da aplicação destas tecnologias para fins pacíficos.

13. As disposições deste Tratado deverão ser implementadas 
de forma a evitar o impedimento de desenvolvimento económico 
e tecnológico dos Estados-Parte para o maior desenvolvimento 
da aplicação de energia atómica para fins pacíficos.

Responsabilidades de Verificação do Secretariado Técnico.
14. No cumprimento das suas responsabilidades na área 

de verificação especificada neste Protocolo, em cooperação 
com os Estados-Parte, o Secretariado Técnico deverá, para 
os fins deste Tratado:

(a) Fazer arranjos para receber, distribuir os dados e
produtos de relatórios relevantes à verificação 
deste Tratado, de acordo com as suas disposições, 
e para manter uma infra-estrutura de comunicação 
global adequada a essa tarefa;

(b) Regularmente através do seu Centro Internacional
de Dados, que deverá em princípio ser um ponto 
focal dentro do Secretariado Técnico para arma
zenagem e processamento de dados: 
i) Receber e iniciar pedidos para dados do Sistema 

de Monitoramento Internacional;
zz) Receber dados, conforme o caso, que resultam 

do processo de consultoria e esclarecimento, 
das inspecções nos locais; e de medidas de 
construção de confiança; e

Ui) Receber outros dados relevantes dos Estados- 
Parte e organizações internacionais de acordo 
com o presente Tratado e o Protocolo;

(c) Supervisionar, coordenar e garantir a operação do
Sistema de Monitoramento Internacional e os seus 
elementos componentes, e do Centro Internacional
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de Dados, de acordo com os manuais operacio

nais relevantes;
(d) Regularmente processar, analisar e relatar sobre os 

dados do Sistema de Monitoramento Internacional 

em conformidade com os procedimentos acorda
dos para permitir a eficaz verificação internacional 

deste Tratado e contribuir com a rápida resolução 

de questões de conformidade;
(e) Tomar disponíveis todos os dados, brutos e pro

cessados, e quaisquer produtos de relatórios, a 
todos os Estados-Parte, sendo cada Estado-Parte 

responsável pelo uso dos dados do Sistema de 
Monitoramento Internacional de acordo com o 

Artigo II, parágrafo 7, e com os parágrafos 8 e 

13 deste Artigo;
(f) Fornecer a todos os Estados-Parte, o acesso aberto, 

igual, conveniente e oportuno a todos os dados 

armazenados;
(g) Armazenar todos os dados, brutos, processados, e

os produtos de relatórios;
(h) Coordenar e facilitar as requisições de dados adicio

nais do Sistema de Monitoramento Internacional;
(i) Coordenar solicitações para dados adicionais de um

Estado-Parte a outro;
(j) Fornecer assistência técnica e suporte para a insta

lação e operação de instalações de monitoramento 

e respectivos meios de comunicação, onde esta 
assistência e suporte são solicitados pelo Estado 
relacionado;

(k) Disponibilizar a qualquer Estado Parte, a seu pedido, 

técnicas utilizadas pelo Secretariado Técnico e o 

seu Centro Internacional de Dados na compilação, 

armazenagem, processamento, análise e relatório 
de dados do regime de verificação; e

(l) Monitorar, avaliar e relatar sobre o desempenho 

geral do Sistema de Monitoramento Internacional 
e do Centro Internacional de Dados.

15. Os procedimentos acordados a serem usados pelo 
Secretariado Técnico no desempenho das responsabilidades 
de verificação relacionados no parágrafo 14 e detalhados no 
Protocolo serão elaborados nos manuais operacionais relevantes.

B. O SISTEMA DE MONITORAMENTO INTER
NACIONAL

16. O Sistema de Monitoramento Internacional deve 
conter instalações para o monitoramento sismológico 
momtoramento de radionuclídeos, incluindo laboratórios 
certificados, monitoramento hidroacústico, monitoramento 
mfrassomco e os meios correspondentes de comunicação, e 
devera ser suportado pelo Centro Internacional de Dados do 
Secretariado Técnico.

17.0 Sistema de Monitoramento Internacional deverá estar 
sob a autoridade do Secretariado Técnico. Todas as instalações

do Sislema de M . 
4>4X^'^Tsto|"x

-x 

Mon'’toramentoin? alaçôes inco^Xi F

na "teSi* em e , i
televaare e a OrsaXX'’'8®í 

«ntro lntemacionaJ da°. no »«líaoae *'*»>. 1 
' “s d° Proloeofo e m °S * «ord,> 
Organ1Zação con f n7anuaís 0Der£S Co% 
atidos na Parte IeSPeCÍficada en^'*' 

os custos de: ’Paragrafo 4 ProtocoI^S

(a) Estabelecer •

~e,porMteta  ̂

w4XLZe,ras'ns,a,açfed»a« fiStead"s,'”“?aC,0”a,'md“** 

as instalações, caso seja apiop 
P ícaçao dos procedimentos de autó 

dad°s acordados;

ansmitir os dados do Sistema de Monte 

ftternacional (brutos ou processados)ao(;. 
Internacional de Dados pelos meios 

e de maior custo- benefício disponíveis,®^ 

se necessário, através de nódulos de com^ 
adequados, de estações de monitoram^v 

ratórios, instalações analíticas ou de 
dados nacionais; ou estes dados (incluindo^ 
quando apropriado) ao laboratório e,n^ 

analíticas das estações de monitoraniet1^'
(d) Analisar amostras em nome da Or#aíl,zaÇ 

20. Para estações sísmicas de redes auxilia 

aS na Tabela J-B do Anexo 1 do Protocolo, 
nforme especificado nos acordos ou arranjoS 

I’ Parágrafo 4 do Protocolo, deve arcar c 
“”ented'; ,x

Transmitir dados ao Centro Internac’0

(b) Autenticar dados destas estações,

(c) Actualizar as estações para o

sário, a menos que o Estado resp0 
instalações arque com esses cUSt çjjesf

(d) Se necessário, estabelecer novase 
fins deste Tratado onde nenhurn^^ 

quada existe actualmente, a tr^eí]

' 4 ‘V
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responsável por estas instalações arque com esses 

custos; e . _
i Quaisquer outros custos relacionados a provisão 

W de dados requeridos pela Organização, conforme 

especificado nos manuais operacionais relevantes. 
A Organização também deverá arcar com os custos de

2 - cada Estado-Parte da sua selecção solicitada de uma 
’-°e padrão de produtos e serviços de relatórios do Centro 
Racional de Dados, conforme especificado na Parte I, 

Sec ão F do Protocolo. O custo de preparo e transmissão de 
quaisquer dados ou produtos adicionais deverá ser suportado 
pelo Estado-Parte solicitante.

72 Os acordos, ou de outro modo, os arranjos concluídos 
com os Estados-Parte ou Estados que acolhem ou de outra 
forma sejam responsáveis por instalações do Sistema de 
Monitoramento Internacional deverão conter disposições 
para suportar esses custos. Estas disposições podem incluir 
modalidades, onde um Estado-Parte cubra quaisquer dos custos 
referidos nos parágrafos 19 (a) e 20 (c) e (d) para instalações, 
pelas quais é responsável, e é compensado por uma redução 
adequada na sua contribuição financeira avaliada para a 

I Organização. Esta redução não deverá exceder 50 por cento da
• contribuição financeira anual avaliada de um Estado Parte, 

; mas pode ser distribuída em anos sucessivos. Um Estado-Parte 
pode compartilhar esta redução com outro Estado-Parte por

í acordo ou arranjo entre si, e com a cooperação do Conselho
• Executivo. Os acordos ou arranjos relacionados a esse 
' parágrafo devem ser aprovados de acordo com o Artigo II,
parágrafos 26 (h) e 38 (i).

Alterações ao Sistema de Monitoramento Internacional
23. Quaisquer medidas relacionadas no parágrafo 11 que 

afectem o Sistema de Monitoramento Internacional por meio 
de adição ou exclusão de uma tecnologia de monitoramento 
deverão, quando acordadas, ser incorporadas neste Tratado 
e o Protocolo de acordo com o Artigo VII, parágrafos 1 a 6.

24. As seguintes alterações no Sistema de Monitoramento 
Internacional, sujeitas à aceitação daqueles Estados direc
tamente afectados, deverão ser consideradas assuntos de 
natureza administrativa ou técnica de acordo com o Artigo VII, 
Parágrafos 7 e 8:

(q? Alterações ao número de instalações especificadas 

no Protocolo para uma determinada tecnologia de 
monitoramento; e

(b) Alterações sobre outros detalhes para instalações 

esPecíficas, conforme reflectido nas Tabelas do 
Anexo 1 ao Protocolo (incluindo, inter alia, o 
Estado responsável pela instalação; local; nome 
da instalação; tipo de instalação; e atribuição 
da instalação entre redes sísmicas primárias e 

$ auxiliares).
Artig0 Vn°nSelh° Execut*vo recomendar, de acordo com o 
tadas deve ^ara^ra^° ^), Que estas alterações sejam adop- 

c°mo regra, também recomendar, de acordo com 

o Artigo VII, parágrafo 8 (g), que estas alterações entrem em 
vigor após notificação pelo Director Geral da sua aprovação.

25. O Director Geral, ao enviar ao Conselho Executivo e 
Estados-Parte, as informações e avaliações de acordo com o 
Artigo VII, parágrafo 8 (b), deverá incluir no caso de qualquer 
proposta feita de acordo com o parágrafo 24:

(a) Uma avaliação técnica da proposta;
(b) Uma declaração do impacto financeiro e adminis

trativo da proposta; e
(c) Um relatório sobre as consultas com os Estados

directamente afectados pela proposta, incluindo 
indicação do seu acordo.

Arranjos Temporários
26. Em casos de quebra significativa ou irrecuperável de 

uma instalação de monitoramento especificada nas Tabelas do 
Anexo 1 ao Protocolo, ou para cobrir outras reduções temporárias 
de cobertura de monitoramento, o Director Geral deverá, em 
consulta e acordo com aqueles Estados directamente afectados, 
e com a aprovação do Conselho Executivo, iniciar arranjos 
temporários de duração não superior a um ano, renovável se 
necessário através de acordo do Conselho Executivo e dos 
Estados directamente afectados por mais outro ano. Estes 
arranjos não deverão fazer com que o número de instalações 
operacionais do Sistema de Monitoramento Internacional 
exceda o número especificado para a rede relevante; deverá 
atender o máximo possível os requisitos técnicos e operacionais 
especificados no manual operacional para a rede relevante; e 
deverá ser conduzido dentro do orçamento da Organização. 
O Director Geral deve ainda adoptar acções para rectificar 
a situação e fazer propostas para sua resolução permanente. 
O Director Geral deverá notificar todos os Estados-Parte de 
qualquer decisão tomada decorrente deste parágrafo.

Instalações de Cooperação Nacionais
27. Os Estados-Parte também podem, separadamente 

estabelecer arranjos cooperativos com a Organização, a fim 
de tomar disponíveis ao Centro Internacional de Dados, 
dados complementares de estações de monitoramento 
nacionais, que não são formalmente parte do Sistema de 
Monitoramento Internacional.

28. Estes arranjos cooperativos podem ser estabelecidos 
como seguem:

(a) À pedido de um Estado Parte, e às custas daquele 
Estado, o Secretariado Técnico deverá adoptar 
as decisões necessárias para certificar-se de que 
uma certa instalação de monitoramento cumpra 
os requisitos técnicos e operacionais especifica
dos nos manuais operacionais relevantes para 
uma instalação do Sistema de Monitoramento 
Internacional, e fazer arranjos para a autenticação 
de seus dados. Sujeito à aceitação do Conselho 
Executivo, o Secretariado Técnico deverá então 
formalmente designar esta instalação como uma 
instalação de cooperação nacional. O Secretariado
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Técnico deverá tomar as medidas necessárias 

para revalidar a sua certificação como adequado;

(b) O Secretariado Técnico deverá manter uma lista

actualizada das instalações de cooperação nacionais 

e deverá distribuí-la a todos os Estados-Parte; e

(c) O Centro Internacional de Dados deverá requisitar

dados das instalações de cooperação nacional, se 

solicitado por um Estado-Parte, com a finalidade 

de facilitar a consulta e esclarecimentos, e a con

sideração de pedidos de inspecção local, sendo os 

custos de transmissão de dados suportados por 

aquele Estado Parte.
As condições sob as quais os dados complementares 

destas instalações são disponibilizados, e sob os quais o 

Centro Internacional de Dados pode solicitar relatórios mais 

detalhados ou esclarecimentos de forma oportuna, devem ser 
elaborados no manual operacional para a rede de monitora

mento correspondente.

C. CONSULTORIA E ESCLARECIMENTOS
29. Sem prejuízo ao direito de qualquer Estado-Parte de 

solicitar uma inspecção no local, os Estados-Parte devem, 
sempre que possível, primeiro fazer todos os esforços para 

esclarecer e resolver, entre si ou através da Organização, 
qualquer assunto que possa causar preocupação sobre possíveis 

não cumprimentos com as obrigações básicas deste Tratado.

30. Um Estado-Parte que receber um pedido relacionado 
ao parágrafo 29 directamente de outro Estado Parte, deverá 
fornecer o esclarecimento ao Estado-Parte solicitante assim 
que possível, mas em qualquer caso, num período não superior 
a 48 horas após a solicitação. Os Estados-Parte solicitantes e 
solicitados podem manter o Conselho Executivo e o Director 
Geral informados do pedido e da resposta.

31. Um Estado-Parte terá o direito de solicitar ao Director 
Geral, assistência no esclarecimento de qualquer assunto 

que possa causar preocupação sobre possíveis não cumpri
mentos com as obrigações básicas deste Tratado. O Director 
Geral deverá fornecer informações adequadas em posse do 
Secretariado Técnico relevante para o assunto. O Director 
Geral deverá informar o Conselho Executivo da solicitação 
e das informações fornecidas na resposta, se for solicitado 
pelo Estado-Parte solicitante.

32. Um Estado-Parte terá o direito de solicitar ao Conselho 
Executivo para obter esclarecimentos de outro Estado-Parte 
em qualquer assunto que possa causar preocupação sobre 
possíveis não cumprimentos com as obrigações básicas deste 
Tratado. Neste caso, deverá ser aplicado o seguinte:

(a) O Conselho Executivo deverá enviar a solicitação

de esclarecimento para o Estado-Parte solicitado 

através do Director Geral num período não supe
rior a 24 horas após seu recebimento;

(b) O Estado-Parte solicitado deverá fornecer o esclare

cimento do Conselho Executivo assim que possível,

11

a 48 horas após 0 r t 
(C> O Conselho Exeo„,iv'''hi*«t N

recebimento; P lOta24^f. 

Caso o Estado-Parte so)

recimento inadequado terá^S, 
ao Conselho Executivo a ob^^M 

recimentos do Estado-Parte^4'^ 
O Conselho Executivo deverá inf0 1 

todos os outros Estados-Parte sobre ‘ 

esclarecimento com relação a este parágrafo^ 1 

resposta fornecida pelo Estado-Parte solicita?^ ' 

33. Caso o Estado-Parte solicitante considera, ; 
mento obtido sob o parágrafo 32 (d) como sendoi^ 

terá o direito de solicitar uma reunião do Conselho^ 

onde os Estados-Parte envolvidos que não seja 

do Conselho Executivo terão o direito de participa 

reunião, o Conselho Executivo deverá considerar 

poderá recomendar qualquer medida de acordo cornos

«eXCpÇÕESL°CAG

msP^cção local de ° d're,t0 desoli®
parte II do Protocolo ° aS Pr°VÍSÔes des"k
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de esclare ^r°^s^t0 de uma inspecção no lod 

Qualquer V Um tesie de explosão de armas nud# 
exPÍ°são nuclear foi conduzida em# 
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36 na identificação de qualquer possível'^

a * ° Estado-Parte solicitante terá a obrigação^

citação de inspecção no local dentro do 
ado e fornecer na solicitação informações de 

° P^ágrafo 3 7. O Estado-Parte solicitante deverá^ 

citações de inspecção infundadas ou abusiws- 
A solicitação de inspecção no local deverás 

informações recolhidas pelo Sistema de^ 

Nacional, em qualquer informação técnica 
P nieios técnicos nacionais de verificação d ; 

nsistente com os princípios geralmente recod 

Nacional, ou uma combinação destes. As°^ 
nter informações de acordo com a Paríe ? 

Protoco,°- , X
38. o Estado-Parte solicitante deverá

CltaÇâo de inspecção do local ao Conselho^ of 

im Srn° tern^° ao DirGCtor Geral para que e 

diatamente iniciar o processamento.



série-
N . 7 _ DE 12 DE JANEIRO DE 2015 209

Acompanhamento Após Envio de um pedido de 

nspecção Local
39. O Conselho Executivo deverá iniciar sua conside- 

ação imediatamente após o recebimento da solicitação de 

nspecção local.
40.0 Director Geral, após receber a solicitação de inspecção 

ocal, deverá reconhecer o recebimento da solicitação para o 
Estado-Parte solicitante no prazo de duas horas e comunicar a 
solicitação ao Estado-Parte procurado para ser inspeccionado 
no prazo de seis horas. O Director Geral deverá determinar 
que a solicitação atinja os requisitos especificados na Parte II 
parágrafo 41 do Protocolo e, se necessário, deverá auxiliar ò 

Estado-Parte solicitante na apresentação da solicitação apro
vada, e deverá comunicar a mesma ao Conselho Executivo e 
a todos os outros Estados-Parte no prazo de 24 horas

41. Quando a solicitação de inspecção local preencha os 
requisitos, o Secretariado Técnico deverá iniciar os preparos para a inspecção local sem demora. h a

42.0 Director Geral, após o recebimento de uma solicitação 
de inspecção local, que se refere a uma área de inspecção 
sob a jurisdição ou controlo de um Estado Parte, deverá 
imediatamente buscar esclarecimentos com o Estado-Parte 
procurado para ser inspeccionado para esclarecer e resolver 
a preocupação levantada na solicitação.

| 43. Um Estado-Parte que receber uma solicitação para
i esclarecimento em relação ao parágrafo 42 deverá fornecer 
: ao Director Geral explicações e outras informações relevan

tes disponíveis tão logo quanto possível, mas num período 
não superior a 72 horas após o recebimento da solicitação 
de esclarecimento.

44.0 Director Geral, antes que o Conselho Executivo tome a 
decisão sobre a solicitação de inspecção local, deverá transmitir 
imediatamente ao Conselho Executivo quaisquer informações 
disponíveis pelo Sistema de Monitoramento Internacional ou 
fornecidas por qualquer Estado-Parte no evento especificado 
na solicitação, incluindo qualquer esclarecimento fornecido 
em decorrência dos parágrafos 42 e 43 além de quaisquer 
outras informações de dentro do Secretariado Técnico que o 
Director Geral considerar relevante ou que sejam solicitadas 
pelo Conselho Executivo.

45. Amenos que o Estado-Parte solicitante considere o 
assunto levantado na solicitação de inspecção local como 
resolvido e retire a solicitação, o Conselho Executivo deverá 
tomar uma decisão sobre a solicitação de acordo com o 
Parágrafo 46.

Decisões do Conselho Executivo sobre
46.0 Conselho Executivo deverá tomar uma jcis 

a solicitação de inspecção local num período não F* parte 
96 horas após recebimento da solicitação do s ^omaja 
solicitante. A decisão de aprovar a inspecção local se 
Por um número mínimo 30 votos favoráveis de me 
Conselho Executivo. Caso o Conselho Executivo nao 
a Nspecção, os preparativos serão interrompidos e n 
acção futura sobre a solicitação será adoptada.

47. Num período não superior a 25 dias após a aprovação 
da inspecção local de acordo com o parágrafo 46, a equipa de 
inspecção deverá transmitir ao Conselho Executivo através 
do Director Geral, um relatório do progresso da inspecção. 
A continuação da inspecção será considerada aprovada a 
menos que o Conselho Executivo, num período não superior 
a 72 horas após o recebimento do relatório de progresso de 
inspecção, decida pela maioria de todos seus membros a não 
continuar com a inspecção. Se o Conselho Executivo decidir 
não continuar a inspecção, a inspecção será encerrada, e a 
equipa de inspecção deverá deixar a área de inspecção e o 
território do Estado-Parte inspeccionado assim que possível 
de acordo com a Parte II, parágrafos 109 e 110 do Protocolo.

48. No curso da inspecção local, a equipa de inspecção pode 
enviar ao Conselho Executivo, através do Director Geral, uma 
proposta para conduzir prospecção. O Conselho Executivo 
deverá tomar uma decisão sobre esta proposta num período 
não superior a 72 horas após o seu recebimento. A decisão de 
aprovar a prospecção deverá ser feita pela maioria de todos 
os membros do Conselho Executivo.

49. A equipa de inspecção poderá solicitar ao Conselho 
Executivo, através do Director Geral, a extensão da duração 
da inspecção por um período máximo de 70 dias além do 
período de 60 dias especificado na Parte II, parágrafo 4 do 
Protocolo, se a equipa de inspecção considerar esta extensão 
essencial para possibilitar que cumpra o seu mandato. A 
equipa de inspecção deverá indicar na sua solicitação quais 
das actividades e técnicas listadas na Parte II, parágrafo 69 
do Protocolo têm a intenção de conduzir durante o período de 
extensão. O Conselho Executivo deverá tomar uma decisão 
sobre a extensão solicitada num período não superior a 72 horas 
após o recebimento da solicitação. A decisão de aprovar uma 
extensão na duração da inspecção deverá ser feita pela maioria 
de todos os membros do Conselho Executivo.

50. A qualquer momento após a aprovação da continuação 
da inspecção local de acordo com o parágrafo 47, a equipa 
de inspecção pode enviar ao Conselho Executivo, através do 
Director Geral, uma recomendação para encerrar a inspecção. 
Esta recomendação será considerada aprovada a menos que o 
Conselho Executivo, num período não superior a 72 horas após 
o recebimento da recomendação, decida por uma maioria de 
dois terços de todos os seus membros a não aprovar o encerra
mento da inspecção. Em caso de encerramento da inspecção, 
a equipa de inspecção deverá deixar a área de inspecção e o 
território do Estado-Parte inspeccionado tão logo possível 
de acordo com a Parte II, parágrafos 109 e 110 do Protocolo.

51.0 Estado-Parte solicitante e o Estado-Parte solicitado 
para ser inspeccionado podem participar das deliberações do 
Conselho Executivo na solicitação de inspecção local sem votar. 
O Estado-Parte solicitante e o Estado-Parte inspeccionado 
também podem participar sem votar em qualquer deliberação 
subsequente do Conselho Executivo relacionada à inspecção.

52. O Director Geral deverá notificar todos os Estados- 
Parte no prazo de 24 horas sobre qualquer decisão e relatórios, 
propostas, solicitações e recomendações ao Conselho Executivo 
nos termos dos parágrafos 46 a 50.
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Acompanhamento Após a Aprovação do Conselho 
Executivo de uma Inspecção Local

53. Uma inspecção local aprovada pelo Conselho Executivo 

deverá ser realizada sem demora por uma equipa de inspecção 
nomeada pelo Director Geral e de acordo com as provisões 

deste Tratado e do Protocolo. A equipa de inspecção deverá 
chegar ao ponto de entrada num período não superior a seis 

dias após o recebimento pelo Conselho Executivo da solicitação 

de inspecção local do Estado-Parte solicitante.
54. O Director Geral deverá emitir um mandato de ins

pecção para a condução da inspecção local. O mandato de 

inspecção deverá conter as informações especificadas na Parte 

II, parágrafo 42 do Protocolo.
55. O Director Geral deverá notificar o Estado-Parte a 

ser inspeccionado da inspecção num período não inferior a 

24 horas antes da chegada planeada da equipa de inspecção 
no ponto de entrada, de acordo com a Parte II, parágrafo 43 

do Protocolo.
A Condução de uma Inspecção Local
56. Cada Estado-Parte deverá permitir que a Organização 

conduza uma inspecção local no seu território ou em locais sob 

sua jurisdição ou controlo de acordo com as com as provisões 
deste Tratado e do Protocolo. Entretanto, nenhum Estado-Parte 
terá que aceitar inspecções locais simultâneas no seu território 
ou locais sob sua jurisdição ou controlo.

57. De acordo com as disposições deste Tratado e o 
Protocolo, o Estado-Parte inspeccionado terá:

(a) O direito e a obrigação de fazer todo esforço razoável 

para demonstrar sua observância a esse Tratado e, 

para esse fim, permitir que a equipa de inspecção 
execute seu mandato;

(fy O direito de adoptar medidas que julgar necessárias 

para proteger os interesses de segurança nacional 
e preservar a divulgação de informações confiden
ciais não relacionadas ao propósito da inspecção;

(c) A obrigação de permitir o acesso à área de inspecção

para o fim específico de determinar factos rele
vantes à finalidade da inspecção, considerando o 
subparágrafo (b) e quaisquer obrigações consti
tucionais que possa ter com relação aos direitos 
de propriedade ou buscas e apreensões;

(d) A obrigação de não invocar esse parágrafo ou

Parte II, parágrafo 88 do Protocolo para ocultar 
qualquer violação de suas obrigações de acordo 
com o Artigo I, e

(e) A obrigação de não impedir a possibilidade da equipa
de inspecção mover-se dentro da área de inspec

ção e de conduzir as actividades de inspecção de 
acordo com esse Tratado e o Protocolo

o aceZX0 TXt°-de " ÍnSPeCÇã°l0Ca*’ Si^ifica **0 
acesso fis.co da equ.pa de inspecção e o equipamento de 

■nspecção, e a condução das actividades de inspecção dentro 
da área de inspecção.

58. A inspecção lOcal . 

menos incómoda poss{vet r Ij 
eficiente e dentro do praz’o 

acordo com os Procedimentos '
Sempre que possível, a equipa i

procedimentos menos incómodosL 
dimentos mais incómodos somente 

para colher informações suficient^ 

preocupação sobre o possível não CUm 3 F 
Os inspectores deverão procurar some^X C 
dados necessários para a finalidade daT 
procurar minimizar a interferência com às o 

do Estado-Parte inspeccionado. q
59.0 Estado-Parte inspeccionado deverá auxilia 1 

inspecção durante toda a inspecção local e faciii^
60. Se o Estado-Parte inspeccionado, ao agir de^ 

a Parte II, parágrafos 86 a 96 do Protocolo, restrinX ' 

à área inspeccionada, deverá fazer todo esforço 
consultas com a equipa de inspecção parademonst^ 
de meios alternativos o cumprimento deste Tratado.

Observador
61. Em relação ao observador, aplica-se o seguia

(a) O Estado-Parte solicitante, após aac<.
Estado-Parte inspeccionado, podeenviaiw 
sentante, que deverá ser um cidadãodoli 
-Parte solicitante ou de um terceiroEtf. 
para observar a condução da inspecçaota

(b) O Estado-Parte inspeccionado deveranu
sua aceitação ou não aceitação doo*
proposto ao Director Geral no P^ 

após a aprovação da inspecção loc^ 

selho Executivo;^

(c) Em caso de aceitaçao, o .
deverá garamir o acessoao0^561* 

com o Protocolo, Reverá, P01'-
(d) O Estado-Parte mspecciona p0sto>

regra, aceitar o obse^^0^; 

recusar, esse facto fic 

de inspecção. três obser^

Não poderão existir mais e 

agregado de Estados-Parte so i a|

Relatórios de uma InspecÇ* mcooier
62. Os relatórios de inspecça deS con

(a) Uma descrição das ac f

equipa de inspecção, de ms

Os factos achados p cÇão; 1(i'
van.es à final»* ;

(c) Um relato da cooperaÇ»

pecção local; pXtensa0 s (X
(d) Uma descrição factua

eido, incluindo OS me os 

à equipa, durante a m
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(e) Quaisquer outros detalhes relevantes ao propósito 

da inspecção. ■ • ♦ j
Observações divergentes feitas pelos inspectores podem 

evadas ao relatório.
er O Director Geral deverá tomar os relatórios de inspec- 

63' Inninares disponíveis ao Estado-Parte inspeccionado. 
:â0pred'^parte inspeccionado terá o direito de fornecer ao 
) ESta °Geral no prazo de 48 horas os seus comentários e 
Reações, e identificar quaisquer informações e dados que, 
íXP 1C onto de vista, não estão relacionados ao propósito 

ja inspecção e não devem circular fora do Secretariado 
Técnico O Director Geral deverá considerar as propostas 
ara alterações no relatório preliminar de inspecção feito pelo 

Estado-Parte inspeccionado e sempre que possível, incorporá- 
las 0 Director Geral deverá também anexar os comentários 

e explicações fornecidos pelo Estado-Parte inspeccionado ao 

relatório de inspecção.
64. O Director Geral deverá prontamente transmitir 

o relatório de inspecção ao Estado-Parte solicitante, ao 
Estado-Parte inspeccionado, o Conselho Executivo e todos 
os outros Estados-Parte. O Director Geral deverá ainda 
transmitir prontamente ao Conselho Executivo e a todos 
os outros Estados-Parte quaisquer resultados de análises de 
amostras nos laboratórios indicados de acordo com a Parte 
II, parágrafo 104, do Protocolo, dados relevantes do Sistema 
de Monitoramento Internacional, as avaliações dos Estados- 
Parte solicitante e inspeccionado, além de qualquer outra 
informação que o Director Geral julgar relevante. No caso de 
relatório de inspecção de progresso mencionado no parágrafo 
47, o Director Geral deverá transmitir o relatório ao Conselho 
Executivo dentro do prazo especificado naquele parágrafo.

65.0 Conselho Executivo, de acordo com os seus poderes 
e funções, deverá rever o relatório de inspecção e qualquer 
material fornecido nos termos do parágrafo 64, e deverá 
endereçar quaisquer preocupações quando:

fa? Qualquer incumprimento deste Tratado tenha 

ocorrido; e
(b) O direito de solicitar uma inspecção local tenha 

sido abusado.
66. Se o Conselho Executivo chegar a uma conclusão, 

ser en ° seUS P°deres e Unções, de que mais acções possam 
med HCeSS^aS COni relaÇã° ao parágrafo 65, deverá tomar as 

SoI,S,a^e^Ua^aS de ac°rá° com 0 Artigo V.
icitações Levianas ou Abusivas de Inspecções Locais 

l°cal corn ° ^°nSe^° ^xecutivo não aprovar a inspecção 

Ou abusiv 386 SO^c^a^ao inspecção local ser leviana 
tazões r °U Se a *nsPecÇã° for encerrada pelas mesmas 
a ’mPlem °nSe^10 Executivo considerará e decidirá sobre 
situai entaÇã° n^didas adequadas para remediar a

Çao* incluindo:

Requerer que o Estado-Parte solicitante pague 

Pdos custos de quaisquer preparações feitas pelo 
Secretariado Técnico;

(b) Suspender o direito do Estado-Parte solicitante de
requerer uma inspecção local por um período de 
tempo, determinado pelo Conselho Executivo; e

(c) Suspender o direito do Estado-Parte solicitante de
servir no Conselho Executivo por um período 
de tempo.

E. MEDIDAS DE CONSTRUÇÃO DE CONFIANÇA
68. Para:

(a) Contribuir para que a resolução oportuna de quais
quer preocupações de cumprimento possa dar lugar 
a possíveis interpretações erróneas de verificação 
de dados relacionados às explosões químicas; e

(b) Assistir na calibragem das estações que são parte das
redes componentes do Sistema de Monitoramento 
Internacional, cada Estado-Parte se compromete 
a cooperar com a Organização e com os outros 
Estados-Parte na implementação de medidas rele
vantes como dispostas na Parte III do Protocolo.

ARTIGO V
MEDIDAS PARA REMEDIAR UMA SITUAÇÃO

E PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO, INCLUINDO SANÇÕES

1. A Conferência, considerando, inter alia, as recomendações 
do Conselho Executivo, deverá tomar as medidas necessárias, 
conforme estabelecidas nos parágrafos 2 e 3, para garantir 
o cumprimento deste Tratado e reparar e remediar qualquer 
situação contrária às disposições deste Tratado.

2. Nos casos em que um Estado-Parte tenha sido solicitado 
pela Conferência ou Conselho Executivo para remediar uma 
situação que cause problemas em relação ao cumprimento e 
deixar de cumprir a solicitação dentro do tempo especificado, 
a Conferência pode, inter alia, decidir restringir ou suspender 
o Estado-Parte dos exercícios dos seus direitos e privilégios ao 
abrigo deste Tratado até que a Conferência decida ao contrário.

3. Nos casos em que danos ao objecto e propósito deste 
Tratado podem resultar do não cumprimento com as obriga
ções básicas do mesmo, a Conferência pode recomendar aos 
Estados-Parte medidas colectivas que estejam em conformidade 
com a legislação internacional.

4. A Conferência, ou alternativamente, se o caso for 
urgente, o Conselho Executivo, pode levar o assunto, incluindo 
informações e conclusões relevantes, para a atenção das 
Nações Unidas.

ARTIGO VI
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

1. Os conflitos que possam surgir da aplicação ou inter
pretação deste Tratado deverão ser resolvidos de acordo com 
as disposições relevantes do Tratado e em conformidade com 
as disposições da Carta das Nações Unidas.

2. Quando um conflito surge entre dois ou mais Estados- 
Parte, ou entre um ou mais Estados-Parte e a Organização, 
com relação à aplicação ou interpretação deste Tratado, as 
partes relacionadas deverão se consultar com o objectivo de 
resolver de forma rápida o conflito pela negociação ou por 
outros meios pacíficos à escolha das partes, incluindo recursos
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aos órgãos adequados deste Tratado, e por consentimento 
mútuo"encaminhamento à Corte Internacional de Justiça em 

conformidade com o Estatuto da Corte. As partes envolvidas 

deverão manter o Conselho Executivo informado das acções 

que serão adoptadas.
3.0 Conselho Executivo pode contribuir para a resolução 

de um conflito que possa surgir com relação à aplicação ou 
interpretação deste Tratado por quaisquer meios que julgar 

adequados, incluindo a oferta de seus bons ofícios, convidando 
os Estados-Parte para negociar um acordo através de um 

processo de sua própria escolha, trazendo o assunto para a 
atenção da Conferência e recomendar um período limite para 

qualquer procedimento acordado.
4. A Conferência deverá considerar questões relacionadas 

aos conflitos levantados pelos Estados-Parte ou trazidos à 
atenção pelo Conselho Executivo. A Conferência irá, conforme 
julgar necessário, estabelecer ou delegar órgãos com tarefas 

relacionadas à resolução desses conflitos em conformidade 

com o Artigo II, parágrafo 26 (j).
5. A Conferência e o Conselho Executivo são empossados 

de forma separada, com a autorização da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, devendo solicitar à Corte Internacional 
de Justiça para fornecer um parecer consultivo em qualquer 
questão legal decorrente dos objectivos das actividades da 
Organização. Um acordo entre a Organização e as Nações 
Unidas será concluído para esse fim em conformidade com 
o Artigo II, parágrafo 38 (h).

6. Esse Artigo não prejudica os Artigos IV e V.

ARTIGO VII
EMENDAS

1. A qualquer momento após a entrada em vigor deste 
Tratado, qualquer Estado-Parte pode propor emendas a esse 
Tratado, ao Protocolo ou aos Anexos ao Protocolo. Qualquer 
Estado-Parte pode também propor alterações, de acordo com 
o parágrafo 7, ao Protocolo ou aos seus Anexos.

As propostas de emendas deverão estar sujeitas aos proce
dimentos dos parágrafos 2 a 6. As propostas de alterações, de 
acordo com o parágrafo 7 estarão sujeitas aos procedimentos 
do parágrafo 8.

2. A emenda proposta será considerada e adoptada somente 
por uma Conferência de Emenda.

3. Qualquer proposta para uma emenda será comunicada 
ao Director Geral, que a fará circular a todos os Estados-Parte 
e o Depositário e procurar as opiniões dos Estados-Parte 
sobre se uma Conferência de Emenda deve ser realizada para 
considerar a proposta.

Caso a maioria dos Estados-Parte notifique o Director Geral 

num prazo não superior a 30 dias após a sua circulação de 
que os Estados-Parte apoiam parte considerável da proposta, 
o D.rector Geral deverá convocar uma Conferência de Emenda 
na qual todos os Estados-Parte são convidados.

4. A Conferência de Emenda terá lugar imediatamente 

apos uma sessão regular da Conferência, amenos que todos os 
Estados-Parte que apoiem a convocação de uma Conferência

$
de Emenda solicitem que a 

nenhum caso uma Conferg^ T 
de decorridos 60 dias após a d? i

5. As emendas serão adoptad. açà°

por um voto favorável da maÍ0riaF*'a í
nenhum Estado-Parte vote contra

6. As Emendas entrarão em via ' 
Parte 30 dias após o depósito dos

ou aceitação por todos aqueles Est^^X 
favoravelmente na Conferência de E

7. Para garantir a viabilidade e
as Partes I e III do Protocolo e AnexosT^1'^ 

estarão sujeitos a alterações de acordo 
caso as alterações propostas forem relaciona^ 
assuntos de natureza administrativa ou técnica 
disposições do Protocolo e seus Anexos naoest^ 
a alterações de acordo com o parágrafo 8. *

8. As alterações propostas referidas no parágrafo^ 
ser feitas de acordo com os procedimentos a seguir.

(a) O texto das alterações propostas será ti^ 

juntamente com as informações necessà 
Director Geral. Informações adicionais^ 
avaliação da proposta podem ser fomtà 
qualquer Estado-Parte e o Director^ 
Director Geral deverá imediatamente cí 
car quaisquer outras propostas eintaj 
todos os Estados-Parte, ao Conselhofa 

e o Depositário;
W Num período

consequências para as iP c0inuo«*e

e sua implementação e partee«l
informações a iodos « 

selho Executivo; ,práexan'inataP't
(c) O Conselho Executivo dev

à luz de todas as informaç t8< 

da emenda, incluindo s 
requisitos do paragrafo _ to,o
nora 90 dias após seUfireceasuaX 

Executivo devera n° adaSa«4/ 

com as explicações ~ gstad°5' 
-Parte para consideraça (() dia5- 

acusar o recebimento rec°I1’e04/.

(d) Se o Conselho Exec seja
Estados-Parte que a P P $e neol> 
será considerada aprova prazode 90 

-Parte se manifestar daÇao-S

o recebimento da rec pf0pO
Executivo recomenda  ̂

tada, ela sera conS1 jfeStar s°br -uX1

90 dias após o rece



213DE 12 DE JANEIRO DE 2015
—-—-—--------- -- --------------------------

Se uma recomendação do Conselho Executivo não
6 atender a aceitação requerida no subparágrafo

(d) uma decisão sobre a proposta, incluindo 
se ela atende os requisitos do parágrafo 7, será 
considerado como um assunto de substância pela 
Conferência na sua próxima sessão;

(f) O Director Geral notificará todos os Estados-Parte
e o Depositário de qualquer decisão ao abrigo 
deste parágrafo;

(g) As alterações aprovadas sob esse procedimento
entrarão em vigor para todos os Estados-Parte em 
180 dias após a data de notificação pelo Director 
Geral de sua aprovação a menos que outro período 
de tempo seja recomendado pelo Conselho Exe
cutivo ou decidido pela Conferência.

ARTIGO VIII
REVISÃO DO TRATADO

1. Amenos que decidido de outra forma pela maioria dos 
Estados-Parte, dez anos após a entrada em vigor deste Tratado, 
uma Conferência dos Estados-Parte será realizada para rever a 
implementação e observância deste Tratado, com o objectivo 
de garantir que os objectivos e finalidades na Introdução e as 
disposições do Tratado estejam a ser realizados. Esta revisão 
contará com quaisquer novos desenvolvimentos científicos e 
tecnológicos relevantes a esse Tratado. Com base numa soli
citação por qualquer Estado Parte, a Conferência de Revisão
deverá considerar a possibilidade de permitir a condução de 
explosões nucleares subterrâneas para fins pacíficos. Se a 
Conferência de Revisão decidir por consenso de que estas 
explosões nucleares possam ser permitidas, deverá iniciar 
o trabalho sem demora, com o objectivo de recomendar aos 
Estados-Parte uma emenda adequada a esse Tratado que deverá 
impossibilitar quaisquer benefícios militares destas explosões 

; nucleares. Qualquer emenda proposta será comunicada ao 
I Director Geral por qualquer Estado-Parte e será tratada em 

. conformidade com as disposições do Artigo VIL
2. Em intervalos de dez anos após essa data, outras 

Conferências de Revisão podem ser realizadas com o mesmo 
objectivo, se a Conferência assim decidir como matéria de 
procedimento no ano anterior. Estas Conferências podem ser 
realizadas após um intervalo de menos de dez anos se decidido 
pela Conferência como assunto de substância.

3. Normalmente, qualquer Conferência de Revisão 
será mantida imediatamente após a sessão anual regular da 
Conferência conforme disposto no Artigo II.

ARTIGO IX
DURAÇÃO E DENÚNCIA

1. Esse Tratado terá duração ilimitada. n; a
2. Cada Estado-Parte deve, no exercício da sua s 

nacional, ter o direito de denunciar o Tratado se jeste 
eventos extraordinários relacionados ao assunto o Je 
tratado coloquem em risco os seus interesses suprem

3. A denúncia será efectivada através de uma no 
eom seis meses de antecedência a todos os outros Esta

Conselho Executivo, Depositário e o Conselho de Segurança 
das Nações Unidas. A notificação de denúncia deverá incluir 
uma declaração do(s) evento(s) extraordinários que o Estado- 
Parte considera como ameaça aos seus interesses supremos.

ARTIGO X
ESTADO DO PROTOCOLO E DOS ANEXOS

Os Anexos ao presente Tratado, o Protocolo e os Anexos 
ao Protocolo constituem parte integrante deste Tratado.

Qualquer referência ao Tratado inclui os Anexos do mesmo, 
o Protocolo e os Anexos ao Protocolo.

ARTIGO XI 
ASSINATURA

Esse Tratado será aberto a todos os Estados para assinatura 
antes de sua entrada em vigor.

ARTIGO xn 
RATIFICAÇÃO

Esse Tratado estará sujeito à ratificação pelos Estados 
Signatários de acordo com os seus processos constitucio
nais correspondentes.

ARTIGO XIII 
ADESÃO

Qualquer Estado que não assinar este Tratado antes da sua 
entrada em vigor poderá aderir a ele a qualquer momento.

ARTIGO XIV 
ENTRADA EM VIGOR

1. Este Tratado entrará em vigor 180 dias após a data de 
depósito dos instrumentos de ratificação por todos os Estados 
listados no Anexo 2 do mesmo, mas em nenhum caso antes 
de dois anos após sua abertura para assinatura.

2. Se este Tratado não entrar em vigor três anos após a data 
do aniversário da sua abertura para assinatura, o Depositário 
deverá convocar a Conferência dos Estados que já depositaram 
os seus instrumentos de ratificação sob a solicitação da maioria 
destes Estados. Esta Conferência examinará a extensão na qual 
o requisito disposto no parágrafo 1 foi cumprido e considerará 
e decidirá por consenso quais as medidas consistentes com 
a lei internacional serão tomadas para acelerar o processo de 
ratificação para facilitar a entrada em vigor deste Tratado.

3. A menos que decidido de outra forma pela Conferência 
mencionada no parágrafo 2 ou outras conferências semelhantes, 
esse processo será repetido nos aniversários subsequentes da 
abertura para assinatura deste Tratado, até sua entrada em vigor.

4. Todos os Estados Signatários serão convidados a parti
cipar da Conferência mencionada no parágrafo 2 e quaisquer 
conferências subsequentes conforme mencionadas no 
parágrafo 3 como observadores.

5. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou 
adesão forem depositados subsequentes à entrada em vigor 
deste Tratado, entrarão em vigor no 30.° dia após a data de 
depósito de seus instrumentos de ratificação ou adesão.

ARTIGO XV 
RESERVAS

Os Artigos e os Anexos deste Tratado não estarão sujeitos 
a reservas. As disposições do Protocolo neste Tratado e os



214

Anexos ao Protocolo não estarão sujeitos a reservas incom
patíveis com o objecto e finalidade deste Tratado.

ARTIGO XVI
DEPOSITÁRIO

1.0 Secretário Geral das Nações Unidas será o Depositário 

deste Tratado e receberá as assinaturas, os instrumentos de 

ratificação e de adesão.

2. O Depositário deverá imediatamente informar a todos 

os Estados Signatários e Estados aderente da data de cada 

assinatura, data de depósito de cada instrumento de ratifica

ção ou adesão, data de entrada em vigor deste Tratado e de 

qualquer emenda e alterações ao mesmo, e do recebimento 

de outras notificações.

3.0 Depositário deverá enviar cópias devidamente certi

ficadas deste Tratado aos Governos dos Estados Signatários 

e Estados aderente.

4. Esse Tratado será registado pelo Depositário em con

formidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

ARTIGO XVII
TEXTOS AUTÊNTICOS

Este Tratado, dos quais os textos em árabe, chinês, inglês, 
francês, russo e espanhol são igualmente autênticos, deverão 
ser depositados junto do Secretário Geral das Nações Unidas.

ANEXO 1 AO TRATADO
Lista de Estados de Acordo com o Artigo II

PARÁGRAFO 28

África
Argélia, Angola, Benin, Botswana, Burkina Faso, Burundi, 

Camarões, Cabo Verde, República Centro-Africana, Chade, 

Comores, Congo, Côte dTvoire, Djibuti, Egipto, Guiné 

Equatorial, Eritreia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, 

Guiné-Bissau, Quénia, Lesoto, Libéria, Estado da Líbia, 

Madagáscar, Malawi, Mali, Mauritânia, Ilhas Maurícias, 

Marrocos, Moçambique, Namíbia, Níger, Nigéria, Ruanda, São 

Tomé e Príncipe, Senegal, Seychelles, Serra Leoa, Somália, 
África do Sul, Sudão, Suazilândia, Togo, Tunísia, Uganda, 

República Unida daTanzânia, Zaire (República Democrática 

do Congo), Zâmbia, Zimbabwe.

Europa Oriental
Albânia, Arménia, Azerbaijão, Bielorrússia, Bósnia e 

Herzegovina, Bulgária, Croácia, República Checa, Estónia, 

Geórgia, Hungria, Letónia, Lituânia, Polónia, República da 

Moldávia, Roménia, Federação Russa, Eslováquia, Eslovénia, 

antiga República Jugoslava da Macedónia, Ucrânia, Jugoslávia.

América Latina e Caribe
Antígua e Barbuda, Argentina, Bahamas, Barbados, 

Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, 

Dominica, República Dominicana, Equador, El Salvador, 

Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica,

----------
México, Nicarágua, Panamá, Parag^ l
e Nevis, Santa Lúcia, São Vicente e Q 
Trinidade e Tobago, Uruguai, Venezuela.

Médio Oriente e Sul da Asia

Afeganistão, Bahrein, Bangiadesh,^ • , 
ruenúblicalsiâmica do), Iraque, Israe\,5o^P -t Oukguistão,Líbano,
Kuv/at, gaudita, Sri Lanka,República^
Calar’ • Turcomenistão,-Emirados knw 
Tajiquista ’

&

, --t-^uiaental V1Andorra, Áustria, Bélgica, Canadá, Chi f 

Finlândia, França, Alemanha, Grécia, SaiT’ — 

Irlanda, Itália, Liechtenstein, Luxemburgo"^ i 

Holanda, Noruega, Portugal, San Marino.Esp^b 

Suíça, Turquia, Reino Unido da Grã-Bretanha e 2 :' 
Norte, Estados Unidos da América. '

Sudeste da Ásia, o Pacífico e o Extremo Oriente ' 

Austrália, Brunei Darussalam, Camboja, ChinaJWJ 

República Popular Democrática da Coreia, Fiji, Indonéâaà 

Kiribati, República Democrática Popular do LaosA ’ 

Ilhas Marshall, Micronésia (Estados Federados da),Nfe 

Mianmar, Nauru, Nova Zelândia, Niue, Palau, PapuaL 

Guiné, Filipinas, República da Coreia, Samoa,Sins 

Ilhas Salomão, Tailândia, Tonga, Tuvalu, Vanuatu.Vár

Lista de Est^^? 2 TRatad0

AliS..ae E‘ rdeA“rd’—
^esaiTnampnt 3 °S merr|bros da Conferêiár 
Participaram 18 de Junho de 1996< que fornis

e que estão naTS tTabalh°S da sessão de 1996daConffí 
^temacionaM ’ daedifãod^brildel996^ 

in the Worl ° ner^a^^mica «Nuclear Powert# 

dOs Estad (Reatores de Energia Nuclear no 
de 18 d S ^ern^ros da Conferência sobre Desan^ 

frabalh 6 JUnh° de Que formahnente particip 1̂

da T °S da Sessào de 1996 da Conferência 
a e a 1 da edição de Dezembro de 1995 daÁ^i 

ergia Atómica da «Nuclear ResearchReactorsin^ 

tores Nucleares de Pesquisa no Mundo): 
gélia, Argentina, Austrália, Áustria, Bangl^>

D Canadá, Chde, China,emocratica Popular da Coreia, Egipto, F’n,ând'\^ 

do HUnêría’índia’ ^donésia, Eão(RePúbl,C°J

Pp ’ n361’Itá,Ia’ JaPã°’ México, Holanda, , olonia, Roménia, República da Coreia, Fedefí> 
s ovaquia, África do Sul, Espanha, Suécia, Su,ç%/ 

F tran,a’ Re'no Unido da Grã-Bretanha e J 

s ados Unidos da América, Vietname, Zaire

Democrática do Congo)

AliS..ae
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votocolo do tratado de interdição 
completa de ensaios nucleares

parte i
c funções do sistema de MONITORA

DO INTERNACIONAL E DO CENTRO INTER- 
SXloí dados

A DISPOSIÇÕES GERAIS
7 0 Sistema de Monitoramento Internacional deve conter 

I ções de monitoramento conforme disposto no Artigo IV, 
‘nSta afo 16, e meios de comunicação correspondentes. 

P&Tas instalações de monitoramento incorporadas no Sistema 
de Monitoramento Internacional deverão consistir daquelas 
instalações especificadas no Anexo 1 deste Protocolo. O 
Sistema de Monitoramento Internacional deverá preencher os 
requisitos técnicos e operacionais especificados nos manuais 
operacionais relevantes.

3. A Organização, de acordo com o Artigo II deverá, em 
cooperação e consulta com os Estados-Parte, com outros 
Estados e organizações internacionais se necessário, estabelecer 
e coordenar a operação e manutenção, e qualquer modifica
ção e desenvolvimento acordados no futuro ao Sistema de 
Monitoramento Internacional.

4. Em conformidade com os acordos ou arranjos e proce
dimentos adequados, um Estado-Parte ou outro Estado que 
acolhe ou de outra forma se responsabiliza pelas instalações 
do Sistema de Monitoramento Internacional e Secretariado 
Técnico deverá concordar e cooperar em estabelecer, operar, 
actualizar, financiar e manter as instalações de monitoramento, 
laboratórios certificados relacionados e meios de comunicação 
correspondentes dentro das áreas sob a sua jurisdição ou 
controlo ou em outro lugar em conformidade com a legislação 
internacional. Esta cooperação deverá estar de acordo com 
os requisitos de segurança e autenticação e especificações 
técnicas contidas nos manuais operacionais relevantes. Este 
Estado deverá dar à Secretaria Técnica a autoridade de acessar 
e monit°rar a instalação para verificar equipamentos e links de 
comunicação, e deverá concordar em fazer todas as alterações 
necessárias nos equipamentos e procedimentos operacionais 
Pnra cumprir com os requisitos acordados. O Secretariado

ecnico deverá fornecer a estes Estados a assistência técnica 
nece^3 COn^orme considerada pelo Conselho Executivo 

^ara ° ^nc^onarnento adequado da instalação como 
e o Sistema de Monitoramento Internacional.

e Esta/ m°da^ades Para esta cooperação entre a Organização 
resPonsáS °U Estad°s ac°lhedores ou de outra forma 
Intemacf76*5 ^°r ^nsta^a^es do Sistema de Monitoramento 
confn^J°na ^everao ser estabelecidas em acordos ou arranjos

B MnadeqUad°S para cada caso-
6 CadaNETORAMENTO SISMOLÓGICO

•nternaci stado~Parte compromete-se a cooperar na troca 
do cumprim ° dad°S s^smo^gicos para apoiar a verificação 
0 estabele deSte ^rata<^°- Essa cooperação deverá incluir 

Primárias e operaÇao de uma rede global de estações 
auxiliares de monitoramento sismológico. Essas 

estações deverão fornecer dados em conformidade com os 
procedimentos acordados no Centro Internacional de Dados.

7. A rede de estações primárias deverá consistir em 50 esta
ções especificadas na Tabela 1-Ado Anexo 1 a esse Protocolo.

Essas estações deverão preencher os requisitos técnicos 
e operacionais especificados no Manual Operacional para 
Monitoramento Sismológico e Troca Internacional de Dados 
Sismológicos. Dados ininterruptos das estações primárias deve
rão ser transmitidos, directamente ou através de um centro de 
dados nacional, online, para o Centro Internacional de Dados.

8. Para completar a rede primária, uma rede auxiliar de 
120 estações deverá fornecer informações, directamente ou 
através de um centro de dados nacional, ao Centro Internacional 
de Dados através de um pedido. As estações auxiliares a 
serem usadas estão listadas na Tabela 1-B do Anexo 1 a esse 
Protocolo. As estações auxiliares deverão preencher os requisitos 
técnicos e operacionais especificados no Manual Operacional 
para Monitoramento Sismológico e a Troca Internacional de 
Dados Sismológicos. Os dados das estações auxiliares podem, 
a qualquer momento, ser solicitados pelo Centro Internacional 
de Dados e deverão estar imediatamente disponíveis através 
de conexões de computador online.

C. MONITORAMENTO DE RADIONUCLÍDEOS
9. Cada Estado-Parte compromete-se a cooperar na troca 

internacional de dados sobre radionuclídeos na atmosfera para 
assistir na verificação do cumprimento deste Tratado. Essa 
cooperação deverá incluir o estabelecimento e operação de uma 
rede global de estações de monitoramento de radionuclídeos 
e laboratórios certificados. A rede deverá fornecer dados 
de acordo com os procedimentos acordados com o Centro 
Internacional de Dados.

10. A rede de estações para medir radionuclídeos na atmos
fera deverá abranger uma rede geral de 80 estações, conforme 
especificadas na Tabela 2-A do Anexo 1 a esse Protocolo. Todas 
as estações deverão ser capazes de monitorar a presença de 
partículas de matéria relevante na atmosfera. Quarenta dessas 
estações também serão capazes de monitorar a presença de 
gases nobres relevantes com a entrada em vigor deste Tratado. 
Para essa finalidade, a Conferência, na sua sessão inicial, 
deverá aprovar uma recomendação pela Comissão Preparatória 
sobre as quais 40 estações da Tabela 2-A do Anexo 1 a esse 
Protocolo serão capazes de monitorar gases nobres. Na sua 
primeira sessão anual regular, a Conferência deverá considerar 
e decidir sobre um plano para implementar a capacidade de 
monitoramento de gases nobres em toda a rede. O Director 
Geral deverá preparar um relatório para a Conferência nas 
modalidades destas implementações. Todas as estações de 
monitoramento deverão preencher os requisitos técnicos e 
operacionais especificados no Manual Operacional para o 
Monitoramento de Radionuclídeos e a Troca Internacional 
de Dados sobre Radionuclídeos.

11. A rede de estações de monitoramento de radionuclídeos 
deverá ser suportada por laboratórios que serão certificados 
pelo Secretariado Técnico de acordo com o manual operacional 
relevante para o desempenho, no contrato com a Organização 
e com base em pagamento por serviço, da análise de amostras 
das estações de monitoramento de radionuclídeos.
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Os laboratórios especificados na Tabela 2-A do Anexo 1 a 

esse Protocolo, devidamente equipados, devem, se necessário 
também ser utilizados pelo Secretariado Técnico para realizar 

análises adicionais de amostras de estações de monitoramento 
de radionuclídeos. Com a concordância do Conselho Executivo, 
outros laboratórios podem ser certificados pelo Secretariado 

Técnico para realizar a análise de rotina de amostras das estações 
de monitoramento manual onde necessário. Todos os laborató
rios certificados deverão fornecer os resultados destas análises 

para o Centro Internacional de Dados, e ao fazê-lo, devem 
preencher os requisitos técnicos e operacionais especificados 
no Manual Operacional do Monitoramento de Radionuclídeos 

e Troca Internacional de Dados de Radionuclídeos.

D. MONITORAMENTO HIDROACÚSTICO
12. Cada Estado-Parte compromete-se a cooperar na 

troca internacional de dados hidroacústicos para assistir na 

verificação do cumprimento deste Tratado. Essa cooperação 
deverá incluir o estabelecimento e operação de uma rede 

global de estações de monitoramento hidroacústico. Essas 
estações deverão fornecer dados em conformidade com os 
procedimentos acordados com o Centro Internacional de Dados.

13. A rede de estações hidroacústicas deverá consistir das 
estações especificadas na Tabela 3 do Anexo 1 deste Protocolo, 
e abranger uma rede geral de seis estações hidrofónicas e 
cinco estações de fase T. Essas estações deverão preencher 
os requisitos técnicos e operacionais especificados no Manual 
Operacional para Monitoramento Hidroacústico e Troca 
Internacional de Dados Hidroacústicos.

E. MONITORAMENTO INFRASSÓNICO
14. Cada Estado-Parte se compromete a cooperar na troca 

internacional de dados infrassónicos para assistir na verificação 
do cumprimento deste Tratado. Essa cooperação deverá incluir 
o estabelecimento e operação de uma rede global de estações de 
monitoramento infrassónico. Essas estações deverão fornecer 
dados em conformidade com os procedimentos acordados 
para o Centro Internacional de Dados.

15. A rede de estações infrassónicas deverá consistir das 
estações especificadas na Tabela 4 do anexo 1 deste Protocolo, e 
abranger uma rede geral de 60 estações. Essas estações deverão 
preencher os requisitos técnicos e operacionais especificados 
no Manual Operacional para Monitoramento Infrassónico e 
a Troca Internacional de Dados Infrassónicos.

F. FUNÇÕES DO CENTRO INTERNACIONAL 
DE DADOS

16.0 Centro Internacional de Dados deverá receber, recolher 

processar, analisar, relatar e arquivar dados das instalações 

‘"«—acionai, i„clul„d0 os 
““ de “““ ™ laboratórios cenilicados,

17. Os procedimentos e critérios de triagem de eventos 

ué—-'? “S‘dr°S C’"'"> ‘”«"“‘™l de Oados 
P to d“ or JT Ua"Çte ‘”“aS- esP“«‘"’""« Para a 

X''"““^“‘«"«Pa-cdese-penho 

-i, l, . P de serv|Ç0$ para os Estados-Parte serão 
elaborados no Manual Ooeracinnni „ ’ 0

Peracional para o Centro Internacional

deDadoseseraprogressiv 

mentos e critérios desenvolvido 
Preparatória deverão ser apr0Va?'CÍ^e A 

sessão inicial. os Pela A-.

Produtos Padrão do Centr
18. O Centro Internacional S

forma regular, métodos de procesj °S % , 0 

análise humana interactiva aos dadosT^X 'a 
Monitoramento Internacional paraprodu 

padrões do Centro Internacional de Dad £ 
Estados-Parte. Esses produtos serão 

Estados-Parte e serão, sem prejuízo aosjulg^A' 0 
relação à natureza de qualquer evento, quedev^ 
sob a responsabilidade dos Estados-Parte, i1

(a) Listas integradas de todos os sinais det^ J

Sistema de Monitoramento Internacional ’ 

listas e boletins de eventos padrões, .

valores e cálculos incertos associados^ • i 
evento localizado pelo Centro Intemtói 

Dados, com base em um conjunto depafe. 

padrão; |
(b) Boletins de eventos padrão triados queresé ;

aplicação a cada evento pelo Centrota 
nal de Dados dos critérios detriagemte; 
padrão, usando os parâmetros decante 
especificadosnoAnexoJd»»*”1; 
objectivo de caracterizar, desfâc®*>“‘‘ 

tós considerados «-“rf 

naturais ou fenom^ ,etim de even^ 
dos pelo homem. O b 
deverá indicar numen^enj^; 

o grau no qual essee ,0 evento. 
os critérios de triagem d 

triagem de evento Perentórios 

nal de Dados devera cOnsi

variações region . ç deveráPr°c Jí 
Internacional de Da idades 

melhorar as suas “A na operaÇã° 
experiência for obu nal;

Monitoramento ^etiz*”
(c) Resumos executtvos, q CeOtro , 

ridos e armazenado P oCentfo z 
deDad°S’°S^^  ̂

de Dado se o desemi> 0 jn
do Sistema de Mo»1 & pa(10s,6 

Centro Intemac10^' doSPr°
^Extractosousub  ̂

Internacional deu eiecc
subparágrafos (a) a ^EstX 

com o requerimento de
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internacional de Dados deverá conduzir, sem
19. o Centro parte> estu(jos especiais para fornecer 

usto para os por perjtOs em análise de dados do
:VÍSã° '^Monitoramento Internacional, se solicitado pela 
.istema de Fstado Parte, para melhorar os valores
)rganan! oara o sinal padrão e parâmetros de evento, 
stmiados y t internacional de Dados para os

Serviços do cenu

7jStfoO Centro Internacional de Dados deverá fornecer aos 

. . ’s parte acesso aberto, igual, oportuno e conveniente a todos 
dos do Sistema de Monitoramento Internacional, brutos 

?S rocessados, todos os produtos do Centro Internacional de 

Dados e todos os outros dados do Sistema de Monitoramento 
Internacional no arquivo do Centro Internacional de Dados, 
ou através do Centro Internacional de Dados, das instalações 
do Sistema de Monitoramento Internacional. Os métodos para 
suportar o acesso de dados e a provisão de dados deverão 
incluir os seguintes serviços:

(a) Encaminhamento automático e regular a um Estado-
-Parte dos produtos do Centro Internacional de 
Dados ou a selecção pelo Estado-Parte deste, 
e, conforme solicitado, a selecção pelo Estado- 
-Parte de dados do Sistema de Monitoramento 
Internacional;

(b) A provisão de dados ou produtos gerados em res
posta às solicitações ad hoc por Estados-Parte para 
a recuperação dos arquivos de dados e produtos 
das instalações do Centro Internacional de Dados e 
Sistema de Monitoramento Internacional, incluindo 
acesso electrónico interactivo ao banco de dados 
do Centro Internacional de Dados; e

(c) Assistir individualmente os Estados-Parte nas suas
solicitações e sem custo para esforços razoáveis, 
com análise técnica de peritos de dados do Sistema 
de Monitoramento Internacional, e outros dados 
relevantes fornecidos pelo Estado-Parte solicitante, 
para ajudar o Estado-Parte em causa a identificar 
a fonte de eventos específicos. A produção desta 
análise técnica deverá ser considerada um produto 
do Estado-Parte solicitante, mas estará disponível 
a todos os Estados-Parte.

dos S d° Centr° Internacional de Dados especifica- 
sem c°S SUkPará§raf°s (a) e (b) deverão ser disponibilizados 

dados 3 Ca<^a EStad° ^arte- Os volumes e formatos de 
Intpm rà° ^e^ln^os no Manual Operacional para o Centro 
ln Racional de Dados.

21 de Evento Nacional
por um Es^entr° ^nternac^ona^ Dados deverá, se solicitado 

Padrão de & ° .^arte’ aPEcar a Quaisquer de seus produtos 
de eventosrnane^a Fe^U^ar e autornática, os critérios de triagem 
e fornecer naC^°na^s esta^elecidos por aquele Estado-Parte 
Parte. Esse°S reSU^ta^os desta análise para aquele Estado 

erviço deverá ser realizado sem custo para o 

Estado-Parte solicitante. A produção destes processos de 
triagem de eventos nacionais será considerada um produto 

do Estado-Parte solicitante.
Assistência Técnica
22. O Centro Internacional de Dados deverá, quando 

solicitado, fornecer assistência técnica individualmente aos 
Estados-Parte:

(a) Para formular as suas solicitações para a selecção
e triagem de dados e produtos;

(b) Por instalar no Centro Internacional de Dados, sem
custo para o Estado-Parte solicitante para esforços 
razoáveis, algoritmos de computador ou software 
fornecidos por aquele Estado-Parte para compu
tar novos sinais e parâmetros de eventos que não 
estão inclusos no Manual Operacional para o 
Centro Internacional de Dados, o resultado será 
considerado produtos do Estado-Parte solicitante; e

(c) Por assistir os Estados-Parte para desenvolver a
capacidade de receber, processar e analisar dados 
do Sistema de Monitoramento Internacional num 
centro de dados nacional.

23.0 Centro Internacional de Dados deverá continuamente 
monitorar e relatar sobre o estado operacional das instalações 
do Sistema de Monitoramento Internacional, os links de 
comunicação, e os seus próprios sistemas de processamento. 
Deverá fornecer notificação imediata para aqueles responsáveis 
caso o desempenho operacional de qualquer componente 
deixar de atingir os níveis acordados definidos no manual 
operacional relevante.

PARTE II
INSPECÇÕES LOCAIS

A. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Os procedimentos nesta Parte serão implementados de 

acordo com as disposições para inspecções locais definidas 
no Artigo IV.

2. A inspecção local deverá ser conduzida na área onde 
o evento que desencadeou a solicitação para a inspecção 
local ocorreu.

3. A área de uma inspecção local deverá ser contínua e o 
seu tamanho não deverá exceder 1.000 quilómetros quadrados. 
Não deverá haver distância linear maior que 50 quilómetros 
em qualquer direcção.

4. A duração de uma inspecção local não deverá exce
der 60 dias desde a data de aprovação da solicitação de 
inspecção local de acordo com o Artigo IV, parágrafo 46, 
mas pode ser prorrogada por no máximo 70 dias de acordo 
com o Artigo IV, parágrafo 49.

5. Se a área de inspecção especificada no mandato de ins
pecção se estender ao território ou outro local sob a jurisdição 
ou controlo de mais de um Estado Parte, as provisões sobre 
as inspecções locais serão, se necessário, aplicadas a cada um 
dos Estados-Parte nos quais a área de inspecção se estender.
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6. Nos casos em que a área de inspecção estiver sob a 

jurisdição ou controlo do Estado-Parte inspeccionado, mas 

estiver localizada no território de outro Estado-Parte ou onde 

o acesso a partir do ponto de entrada da área de inspecção 

necessite de trânsito através do território de um Estado-Parte 
diferente do Estado-Parte inspeccionado, o Estado-Parte 

inspeccionado deverá exercer os direitos e cumprir com as 

obrigações relacionadas a estas inspecções de acordo com 
esse Protocolo. Neste caso, o Estado-Parte cujo território a 

área de inspecção está localizada deverá facilitar a inspecção 

e fornecer o apoio necessário para garantir que a equipa de 
inspecção conduza as suas tarefas de forma oportuna e efectiva.

Os Estados-Parte através dos quais o trânsito de território 

for necessário para atingir a área de inspecção deverão facilitar 

o trânsito.
7. Nos casos em que a área de inspecção estiver sob a 

jurisdição ou controlo do Estado-Parte inspeccionado, mas 
estiver localizada no território de um Estado não Parte deste 

Tratado, o Estado-Parte inspeccionado deverá tomar todas 
as medidas necessárias para garantir que a inspecção seja 

conduzida de acordo com esse Protocolo. Um Estado-Parte 

que possui sob sua jurisdição ou controlo uma ou mais áreas no 

território de um Estado não Parte deste Tratado deverá tomar 
todas as medidas necessárias para garantir a aceitação pelo 

Estado cujo território a área de inspecção está localizada dos 
inspectores e assistentes de inspecção apontados por aquele 

Estado Parte. Se um Estado-Parte inspeccionado não for capaz 
de garantir o acesso, deverá demonstrar que tomou todas as 
medidas necessárias para garantir o acesso.

8. Nos casos em que a área de inspecção estiver localizada 
no território de um Estado Parte, mas sob a jurisdição ou 
controlo de um Estado não Parte deste Tratado, o Estado- 
Parte deverá tomar todas as medidas necessárias exigidas de 
um Estado-Parte inspeccionado e um Estado-Parte em cujo 
território a área de inspecção esteja localizada, sem prejuízo 
às regras e práticas da legislação internacional, para garantir 
que a inspecção local possa ser realizada de acordo com esse 
Protocolo. Se o Estado-Parte não for capaz de garantir o acesso 
à área de inspecção, deverá demonstrar que tomou todas as 
medidas necessárias para garantir o acesso, sem prejuízo às 
regras e práticas da legislação internacional.

9. O tamanho da equipa de inspecção deverá ser mantido 
no mínimo necessário para o adequado cumprimento do 
mandato de inspecção. O número total de membros da equipa 
de inspecção presente no território do Estado-Parte inspec- 
cíonado a qualquer momento, excepto durante a condução de 

prospecção, não deverá exceder 40 pessoas. Nenhum cidadão 
do Estado-Parte solicitante ou do Estado-Parte inspeccionado 
será membro da equipa de inspecção.

10. O Director Geral deverá determinar o tamanho da 
equipa de inspecção e seleccionar os seus membros da lista 
de inspectores e assistentes de inspecção, considerando as 

circunstâncias de uma solicitação específica.

1' ° Esto<lo-Pane i

arraojar as comodidades >
tais como meios de com. ariasPara " 

transporte, espaço de trab 
cuidados médicos. a ho’ a<=omod°S<ie\ ;p

12. O Estado-Parte inspec . *
Organização, num período será 
apos a conclusão da inspecção T *
aqueles mencionados nos Pará’ P°L tOd°s gas^^: f 

estadia e actividades 
te«onodoEsud„.Pfflei„spec.>«WtA, 

13.0sproeed.me„tosparaai a I 
oeats devem ser deuihados no Ma" ”’’“S ’ 

Inspecções Locais. 1 ^rati^ i

B. ARRANJOS PERMANENTES ’•1 
Designação de Inspectores eAssistentesdM
14. Uma equipa de inspecção pode conter iíi 

assistentes de inspecção. Uma inspecção^,*' 
conduzida por inspectores qualificados especial^ 

nados para essa função. Podem ser auxiliados por^ 
de inspecção especialmente designados, tais como/ 

técnico e administrativo, tripulações e intérpretes.
15. Os inspectores e assistentes de inspecçãoseràowx 

por designação, pelos Estados-Parte ou, no casode^ 
do Secretariado Técnico, pelo Director Geral, comk 
sua perícia e experiência relevantes aos fins e funçrc 

inspecções locais.
Os nomeados serão aprovados antecipadamenies 

Estados-Parte de acordo com o parágrafo 18.
16. Cada Estado Parte, num período não supenor ax- 

após a entrada em vigor deste Tratado Para0 
Estado, deverá notificar o Director GeraldíSn°enle^ 

nascimento, sexo, classificação, qualificaço 
pessoal das pessoas propostas pelo Estado

como inspectores e assistentes de *nspecç$ ^aentí^'
17. Num período não superior a 60 c011fí 

vigor deste Tratado, o Secretariado ^écn

por escrito a todos os Estados-Parte uma clasS^cat
nacionalidades, datas de nascimento, toSparan°^

inspectores e assistentes de inspecção jeScriÇã°

pelo Director Geral e EstadoS'P^’Ípnal. / 

qualificações e experiência pr «diatan16 •
18. Cada Estado-Parte deverá

o recebimento da lista inicial de m QUaique^fl ^(£í 
inspecção propostos para nomeaç^^ ysta 
assistente de inspecção incluído ne^ 
derado aceite a menos que um ^Sta.iTieI1to d° 
superior a 30 dias após o reconhec perito- ® 

lista, declarar a sua não aceitação p &s0 je n »
pode incluir o motivo da objecção• pr0POSCI)e^í; 
o inspector ou assistente de inspe $ je i .
submeter-se ou participar de acti a ^ii

no território ou em qualquer °^lt^|arOu a 

controlo do Estado-Parte que e
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Técnico deverá imediatamente confirmar o 
j Secretari nodfjcação de objecção.
ecebimento adições ou alterações à lista de inspec-

’9' SemtentesUde inspecção forem propostas pelo Director 
ores e assis en inspectores e os assistentes
jerai°uP°r substitut0S; deverã0 ser nomeados da mesma 
je inspeCÇaf° estabeiecida com relação à lista inicial. Cada 
forroa q^rte deverá prontamente notificar o Secretariado 
E-tad°ó se um inspector ou assistente de inspecção nomeado 
réCn'C°ão mais puder cumprir com as suas obrigações de 
Ípector ou assistente de inspecção

20 O Secretariado Técnico devera manter a lista de inspec- 
tores e assistentes de inspecção actualizada e notificar todos 
0°s Estados-Parte de quaisquer adições ou alterações à lista.

71 Um Estado-Parte que solicitar uma inspecção local 
pode propor que um inspector da lista de inspectores e 
assistentes de inspecção sirva como observador de acordo 
com o Artigo IV, parágrafo 61.

22. Em conformidade com o parágrafo 23, um Estado-Parte 
terá o direito a qualquer momento de recusar um inspector 
ou assistente de inspecção que já foi aceite. Deverá notificar 
ao Secretariado Técnico da sua objecção por escrito e poderá 
incluir o motivo da objecção. Esta objecção entrará em vigor 
30 dias após o recebimento da notificação pelo Secretariado 
Técnico. O Secretariado Técnico deverá imediatamente con
firmar o recebimento da notificação de objecção e informar 
aos Estados-Parte que objectaram e nomearam da data na qual 
o inspector ou assistente de inspecção deverá encerrar a sua 
participação naquele Estado Parte.

23. Um Estado-Parte que for notificado de uma inspecção 
não deverá procurar a remoção de uma equipa de inspecção 
ou quaisquer dos inspectores ou assistentes de inspecção 
nomeados no mandato de inspecção.

24. O número de inspectores e assistentes de inspecção 
aceite por um Estado Parte, deve ser suficiente para permitir 
a disponibilidade de números adequados de inspectores e 
assistentes de inspecção. Se, na opinião do Director Geral, a 
não aceitação por um Estado-Parte de inspectores ou assistentes 

suflnSPeCÇã° ProPostos imPedir a nomeação de um número 
rã ciente de inspectores e assistentes de inspecção ou de outra 
Ul^a pre*íU^car 0 cumprimento eficiente das finalidades de

a inspecção local, o Director Geral deverá encaminhar o 
0 ao Conselho Executivo.

assisten^a^a ÍnSPeCt°r ^nc^ul^° na iista dos inspectores e 

í treino ^nsPec^ao deverá receber treino relevante. Este 
Os Procecf Pr°VÍdenCÍad0 Pel° Secretariado Técnico conforme 
iHspecçôes^611108 esPec^lca<^os no Manual Operacional para 
ern conjunt °Ca*S O Secretariado Técnico, deverá coordenar, 
para inspectCOm °S ^Stados~Parte’uma agenda de treinamento 

261V^lé8'°S e imu»idades

assistentes d 3 aCeda<^ao ^sta inicial dos inspectores e 
18 °u confo6 lnSpecÇao conforme estabelecida no parágrafo 

rrne subsequentemente alterado de acordo com 

o parágrafo 19, cada Estado-Parte será obrigado a emitir, de 
acordo com os seus procedimentos nacionais e através de um 
pedido feito por um inspector ou assistente de inspecção, vários 
vistos de entrada/saída e/ou de trânsito e outros documentos 
relevantes para permitir que cada inspector e assistente 
de inspecção entrem e permaneçam no território daquele 
Estado-Parte para o único objectivo de conduzir actividades 
de inspecção. Cada Estado-Parte deverá emitir os vistos ou 
documentos de viagem necessários para essa finalidade num 
período não superior a 48 horas após o recebimento do pedido 
ou imediatamente à chegada da equipa de inspecção no ponto 
de entrada no território do Estado-Parte.

Estes documentos serão válidos pelo tempo que for neces
sário para permitir que o inspector ou assistente de inspecção 
permaneça no território do Estado-Parte inspeccionado para 
a única finalidade de conduzir as actividades de inspecção.

27. Para exercer as suas funções de maneira eficiente, os 
membros da equipa de inspecção deverão gozar de privilégios 
e imunidades como estipulados nos subparágrafos (a) à (i). 
Os privilégios e imunidades serão atribuídos aos membros 
da equipa de inspecção para fins deste Tratado e não para o 
benefício pessoal dos próprios indivíduos. Estes privilégios e 
imunidades serão conferidos a eles para o período integral entre 
a chegada e a partida do território do Estado-Parte inspeccio
nado, e posteriormente, com relação aos actos anteriormente 
praticados no exercício das suas funções oficiais.

(a) Os membros da equipa de inspecção gozarão do
direito de inviolabilidade exercida por agentes 
diplomáticos de acordo com o Artigo 29.° da Con
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 
18 de Abril de 1961;

(b) Os alojamentos e escritórios ocupados pela equipa de
inspecção que conduzirá as actividades de inspec
ção de acordo com esse Tratado gozarão do direito 
de inviolabilidade e protecção em conformidade 
com as disposições dos agentes diplomáticos nos 
termos do Artigo 30, parágrafo 1, da Convenção 
de Viena sobre Relações Diplomáticas;

(c) Os papéis e a correspondência, incluindo regis
tos, da equipa de inspecção deverão gozar da 
inviolabilidade conferida a todos os papéis e 
correspondências dos agentes diplomáticos nos 
termos do Artigo 30, parágrafo 2, da Convenção 
de Viena sobre Relações Diplomáticas. A equipa 
de inspecção terá o direito de usar códigos para 
suas comunicações com o Secretariado Técnico;

(d) As amostras e equipamentos aprovados em posse
dos membros da equipa de inspecção serão invio
láveis, sujeitas às disposições contidas neste Tra
tado, e isentas de todas as taxas alfandegárias. As 
amostras perigosas serão transportadas de acordo 
com as regulamentações relevantes;
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(e) Os membros da equipa de inspecção gozarao das

imunidades em vigor para agentes diplomáticos de 

acordo com o Artigo 31.°, parágrafos 1, 2 e 3 da ' 

Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas;

(f) Os membros da equipa de inspecção que conduzi

rão as actividades prescritas de acordo com esse 

Tratado estarão isentos de impostos e taxas em 
vigor para agentes diplomáticos nos termos do 

Artigo 34° da Convenção de Viena sobre Rela- 

ções Diplomáticas;
(g) Os membros da equipa de inspecção terão permissão 

de trazer para o território do Estado-Parte ins

peccionado, sem pagamento de quaisquer tarifas 

alfandegárias ou custos relacionados, artigos para 

uso pessoal, com excepção de artigos cuja impor
tação ou exportação sejam proibidos por lei ou 

controlados por regulamentações de quarentena;
(h) Os membros da equipa de inspecção gozarão das

mesmas facilidades cambiais e monetárias que 

estejam em vigor para representantes de Governos 

estrangeiros em missões oficiais temporárias; e

(i) Os membros da equipa de inspecção não poderão

se envolver em qualquer actividade profissional 

ou comercial para benefício pessoal no território 

do Estado-Parte inspeccionado.
28. Ao transitar pelo território de Estados-Parte que não 

seja do Estado-Parte inspeccionado, os membros da equipa de 
inspecção deverão gozar de privilégios e imunidades gozadas 
por agentes diplomáticos de acordo com o Artigo 40.°, pará
grafo 1, da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas. 
Os papéis e a correspondência, incluindo registos, amostras e 
equipamentos aprovados em posse dos mesmos, gozarão dos 
privilégios e imunidades estabelecidos no parágrafo 27 (c) e (d).

29. Sem prejuízo dos privilégios e imunidades, os membros 
da equipa de inspecção serão obrigados a respeitar as leis e 
regulamentos do Estado-Parte inspeccionado e, na medida 
em que for consistente com o mandato de inspecção, estarão 
obrigados a não interferir nos assuntos internos daquele 
Estado. Se o Estado-Parte inspeccionado considerar que tenha 
havido um abuso de privilégios e imunidades específicos a 
este Protocolo, consultas serão feitas entre o Estado-Parte e o 
Director Geral para determinar se este abuso ocorreu e, caso 
assim for determinado, evitar a repetição do mesmo.

30. A imunidade de jurisdição dos membros da equipa 
de inspecção poderá ser revogada pelo Director Geral nos 

casos em que o Director Geral for de opinião que a imunidade 
impedma o curso da justiça e que ela pode ser revogada sem 
prejuízo da implementação das disposições deste Tratado. A 
renúncia sempre pode ser expressa.

31 . Os observadores deverão gozar dos mesmos privilégios 
e imunidades conferidos aos membros da equipa de inspecção 
de acordo com essa secção, excepto para aqueles estabelecidos 

em conformidade com o parágrafo 27 (d).

i
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C SOLICITAÇÃO DE INSPECÇÃO LOCAL, MANDATO 
dE INSPECÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE INSPECÇÃO 

Solicitação de Inspecção Local
41. De acordo com o Artigo IV, parágrafo 37, a solicitação 

de inspecção local deverá conter no mínimo as seguin- 
tes informações:

(a) As coordenadas geográficas e verticais estimadas da
localização do evento que desencadeou a solicitação 
com indicação de uma possível margem de erros;

(b) As fronteiras propostas da área a ser inspeccio-
nada, especificadas num mapa e de acordo com 
os parágrafos 2 e 3;

(c) O Estado-Parte ou os Estados-Parte a ser(em)
inspeccionado(s) ou uma indicação de que a área 
a ser inspeccionada ou parte desta esteja além da 
jurisdição ou controlo de qualquer Estado;

(d) O provável ambiente do evento que desencadeou
a solicitação;

(e) O horário estimado do evento que desencadeou a
solicitação, com indicação de uma possível mar
gem de erros;

(fí Todos os dados nos quais a solicitação é baseada;
(g) Os detalhes pessoais do observador proposto, se

houver; e
(h) Os resultados de uma consulta e processo de escla

recimento de acordo com o Artigo IV, ou uma 
explicação, se relevante, dos motivos para que 
esta consulta e o processo de esclarecimento não 
tenha sido conduzido.

Mandato de Inspecção
O mandato para uma inspecção local deverá conter: 
(^) A decisão do Conselho Executivo sobre a solicitação 

de inspecção local;
O nome do Estado-Parte ou dos Estados-Parte a 

ser(em) inspeccionado(s) ou uma indicação de 
Qtie uma área de inspecção ou parte dela esteja 

(c) a^m Jur*sdição ou controlo de qualquer Estado; 
localização e fronteiras da área de inspecção 

especificadas num mapa, considerando todas as 
lnformações nas quais a solicitação foi baseada e 
fodas as outras informações técnicas disponíveis, 

ern consulta com o Estado-Parte solicitante;

(d) Os tipos de actividades planeadas pela equipa de 

inspecção na área de inspecção;
(i) O ponto de entrada a ser usado pela equipa 

de inspecção;
(ii) Qualquer ponto de trânsito ou base, con

forme adequado;
(Ui) O nome do chefe da equipa de inspecção; 
(Iv) Os nomes dos membros da equipa de inspecção;
(v) O nome do observador proposto, se houver; e
(vi) A lista dos equipamentos a serem usados.

D. ACTIVIDADES DE PRÉ-INSPECÇÃO
Entrada no Território do Estado-Parte Inspeccionado 
Actividades no Ponto de Entrada e Transferência para 

a Área de Inspecção
45.0 Estado-Parte inspeccionado que tenha sido notificado 

da chegada da equipa de inspecção deverá garantir a entrada 
imediata da equipa de inspecção no território.

46. Quando uma aeronave não agendada for utilizada para 
a viagem para o ponto de entrada, o Secretariado Técnico 
deverá fornecer ao Estado-Parte inspeccionado um plano de 
voo, através da Autoridade Nacional, para o voo da aeronave 
desde o último campo de voo antes de entrar no espaço aéreo 
daquele Estado-Parte no ponto de entrada, num período não 
inferior a seis horas antes do horário de partida agendada 
daquele campo de voo. Este plano deverá ser preenchido de 
acordo com os procedimentos da Organização de Aviação 
Civil Internacional aplicável à aviação civil. O Secretariado 
Técnico deverá incluir na secção de anotações do plano de voo 
o número de autorização diplomática permanente e a anotação 
adequada identificando a aeronave como uma aeronave de 
inspecção. Se uma aeronave militar for usada, o Secretariado 
Técnico deverá solicitar autorização prévia do Estado-Parte 
inspeccionado para entrar no seu espaço aéreo.

47. Num período não inferior a três horas antes do horário 
de partida agendado da equipa de inspecção do último campo 
de voo antes de entrar no espaço aéreo do Estado-Parte inspec
cionado, o Estado-Parte inspeccionado deverá garantir que o 
plano de voo protocolado de acordo com o parágrafo 46 seja 
aprovado, para que a equipa de inspecção possa chegar no 
ponto de entrada no horário estimado de chegada.

48. Sempre que necessário, o chefe da equipa de inspecção 
e o representante do Estado-Parte inspeccionado deverão 
combinar um ponto de base e um plano de voo a partir do 
ponto de entrada ao ponto base e, se necessário, até a área 
de inspecção.

49. O Estado-Parte inspeccionado deverá fornecer ou 
arranjar estacionamento, protecção de segurança, mecânica 
e combustível conforme solicitado pelo Secretariado Técnico 
para a aeronave da equipa de inspecção no ponto de entrada 
e, onde necessário, no ponto base e na área de inspecção. Esta 
aeronave não será passível de taxas de aterragem, descolagem 
e encargos semelhantes. Esse parágrafo também se aplicará 
à aeronave usada para sobrevoo durante a inspecção local.
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50. Ao abrigo do parágrafo 51, não deve haver restrição 

pelo Estado-Parte inspeccionado para a equipa de inspecção 
trazer equipamentos aprovados que estão em conformidade 
com o mandato de inspecção para o território daquele Estado 
parte, ou no seu uso de acordo com as directrizes do Tratado 

e deste Protocolo.
51.0 Estado-Parte inspeccionado terá o direito, sem 

prejuízo do período de tempo especificado no parágrafo 54, de 

verificar na presença dos membros da equipa de inspecção no 
ponto de entrada que os equipamentos tenham sido aprovados 

e certificados de acordo com o parágrafo 38. O Estado-Parte 

inspeccionado pode excluir equipamentos que não estejam em 
conformidade com o mandato de inspecção ou que não tenham 
sido aprovados e certificados de acordo com o parágrafo 38.

52. Imediatamente após a chegada no ponto de entrada, 
e sem prejuízo do período de tempo especificado no pará

grafo 54, o chefe da equipa de inspecção deverá apresentar 
ao representante do Estado-Parte inspeccionado o mandato 
de inspecção e um plano de inspecção inicial preparado pela 

equipa de inspecção especificando as actividades a serem por 
si conduzidas. A equipa de inspecção deverá ser instruída por 
representantes do Estado-Parte inspeccionado com a ajuda 

de mapas e outras documentações adequadas. As instruções 
deverão incluir características relevantes do terreno natural, 

questões de segurança, confidencialidade e arranjos logísticos 
para a inspecção. O Estado-Parte inspeccionado pode indicar 
localidades dentro da área de inspecção que, no seu ponto de 
vista, não estejam relacionados ao objectivo da inspecção.

53. Após as instruções pré-inspecção, a equipa de inspecção 
deverá, se necessário, modificar o plano de inspecção inicial, 
tendo em conta quaisquer comentários feitos pelo Estado-Parte 
inspeccionado. O plano de inspecção modificado deverá estar 
disponível para o representante do Estado-Parte inspeccionado.

54. O Estado-Parte inspeccionado deverá fazer tudo que 
estiver ao seu alcance para fornecer assistência e assegurar 
a condução segura da equipa de inspecção, equipamentos 
aprovados especificados nos parágrafos 50 e 51 e malas do 
ponto de entrada até à área de inspecção num período não 
superior a j6 horas após a chegada no ponto de entrada, se 
nenhum outro horário tiver sido acordado dentro do período 
de tempo especificado no parágrafo 57.

55. Para confirmar que a área na qual a equipa de inspecção 
foi transportada corresponde à área de inspecção especificada 
no mandato de inspecção, a equipa de inspecção terá o direito 
de usar equipamentos de localização aprovados. O Estado- 
Parte inspeccionado deverá assistir a equipa de inspecção 
nessa tarefa.

E. CONDUÇÃO DAS INSPECÇÕES
Regras Gerais
56. A equipa de inspecção deverá desempenhar as suas fun

ções de acordo com as directrizes do Tratado e deste Protocolo.

• A equipa de inspecção deverá iniciar as suas actividades 
dc inspecção na área de inspecção assim que possível, mas

72h°ras
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n direito de fazer recomendações a qualquer 
(í>) omento à equipa de inspecção com relação a 

possíveis modificações ao plano de inspecção;
O direito e a obrigação de fornecer um represen- 

tante para colaborar com a equipa de inspecção; 
O direito de ter representantes acompanhando a 

'C' equipa de inspecção durante o desempenho de 

suas obrigações e observar todas as actividades 
de inspecção conduzidas pela equipa de ínspec- 
ção. Isso não poderá retardar ou de outra forma 
prejudicar a equipa de inspecção no exercício das 

suas funções;
(d) O direito de fornecer informações adicionais e

solicitar a recolha e documentação de factos adi
cionais que acreditar serem relevantes à inspecção;

(e) O direito de examinar todos os produtos fotográ
ficos e de mensuração, além de amostras e reter 
quaisquer fotografias ou partes delas que exibam 
locais sensíveis não relevantes à finalidade da
inspecção. O Estado-Parte inspeccionado terá o 
direito de receber cópias duplicadas de todos os 
produtos fotográficos e de medição. O Estado-Parte 
inspeccionado terá o direito de reter os originais 
fotográficos e produtos fotográficos de primeira 
geração e colocar fotografias ou parte delas sob 
selo compartilhado dentro do seu território. O 
Estado-Parte inspeccionado terá o direito de for
necer o seu próprio operador de câmara para obter 
fotografias imóveis/de vídeo, conforme solicitados
pela equipa de inspecção. Caso contrário, essas 
funções serão realizadas por membros da equipa 
de inspecção;

(f) O direito de fomecer à equipa de inspecção, de suas 
redes de monitoramento nacionais e de outras 
fontes, dados e explicações sobre a natureza do

evento que desencadeou a solicitação; e
(g) A obrigação de fomecer à equipa de inspecção os 

esclarecimentos que possam ser necessários para 
resolver quaisquer ambiguidades que surgirem 
durante a inspecção.

Comunicações
todo OS mem^ros equipa de inspecção terão o direito a 

entre mOrnento durante a inspecção local de se comunicar 
Podem 6 COm ° ^ecretar^a^° Técnico. Para essa finalidade, 
aprovados^ °S.SeUS PróPr*0S equipamentos devidamente 
iospecci S 6 Cert*ficad°s eorn o consentimento do Estado-Parte 
não forne03 °’03 me^^a em 9ue 0 Estado-Parte inspeccionado

Observ ^CeSS° a outras telecomunicações.

^artesolicim0^0 C°m ° IV» parágrafo 61, o Estado- 
para coord devera co^borar com o Secretariado Técnico 

nar a chegada do observador no mesmo ponto 

de entrada ou ponto base que a equipa de inspecção dentro 
de um período razoável da chegada da equipa de inspecção.

64. O observador terá o direito durante toda a inspecção 
de se comunicar com a embaixada do Estado-Parte solicitante 
localizada no Estado-Parte inspeccionado ou, no caso de ausência 
de uma embaixada, com o próprio Estado-Parte solicitante.

65. O observador terá o direito de chegar na área de 
inspecção e ter acesso à mesma em conformidade com a 
autorização do Estado-Parte inspeccionado.

66. O observador terá o direito de fazer recomendações 
para a equipa de inspecção durante toda a inspecção.

67. Durante toda a inspecção, a equipa de inspecção 
deverá manter o observador informado sobre a condução da 
inspecção e dos achados.

68. Durante toda a inspecção, o Estado-Parte inspeccionado 
deverá fomecer ou providenciar as comodidades necessárias 
para o observador semelhantes as das equipas de inspecção, 
conforme descritas no parágrafo 11. Todos os custos relativos 
à estadia do observador no território do Estado-Parte inspec
cionado deverão ser suportados pelo Estado-Parte solicitante.

Actividades e Técnicas de Inspecção
69. As seguintes actividades de inspecção podem ser con

duzidas e as técnicas utilizadas, de acordo com as disposições 
sobre o acesso monitorizado, na recolha, manuseamento e 
análise das amostras, e sobre os sobrevoos:

(a) Posição achada desde o ar e na superfície para
confirmar as fronteiras da área de inspecção e 
estabelecer as coordenadas das suas localizações, 
para apoiar as actividades de inspecção;

(b) Observação visual, fotografias e filmagens em vídeo
e imagens de multi espectro, incluindo medições 
infravermelhas, sobre e abaixo da superfície, e 
do ar, procurando por anomalias ou artefactos;

(c) Medições de níveis de radioactividade acima, sobre
e abaixo da superfície, usando monitoramento de 
radiação gama e análise de resolução de energia 
do ar, sobre e abaixo da superfície, para procurar 
e identificar anomalias de radiação;

(d) Amostras ambientais e análises de sólidos, líquidos
e gases acima, sobre e abaixo da superfície para 
detectar anomalias;

(e) Monitoramento sismológico passivo para as réplicas
para localizar a área de busca e facilitar a deter
minação da natureza de um evento;

ff) Sismometria por ressonância e pesquisas sísmicas 
activas para procurar e localizar anomalias subter
râneas, incluindo cavernas e zonas em alvenaria;

(g) Mapeamento de campo gravitacional e magné
tico, medições por radar penetrante no solo e de 
condutividade eléctrica na superfície e no ar, se 
necessário, para detectar anomalias ou artefactos; e

(h) Prospecção para obter amostras radioactivas.
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70 Até 25 dias após a aprovação da inspecção local de 
acordo com o Artigo IV, parágrafo 46, a equipa de inspecção Xá o direito de conduzir quaisquer das actividades e usar 

quaisquer das técnicas listadas no parágrafo 69 (a) a (e). Apos 
a aprovação da continuação da inspecção de acordo com o 
Artigo IV, parágrafo 47, a equipa de inspecção tera o direito 
de conduzir quaisquer das actividades e usar quaisquer das 
técnicas listadas no parágrafo 69 (a) à (g). A equipa de inspec- 
ções apenas irá conduzir a prospecção após a aprovaçao do 
Conselho Executivo de acordo com o Artigo IV, parágrafo 48. Se 
a equipa de inspecção solicitar uma prorrogação da duração 
da inspecção de acordo com o Artigo IV, parágrafo 49, deverá 
indicar na sua solicitação quais das actividades e técnicas 
listadas no parágrafo 69, a sua intenção de levar a cabo para 
que seja capaz de preencher seu mandato.

Sobrevoos
71. A equipa de inspecção terá o direito de conduzir um 

sobrevoo sobre a área de inspecção durante a inspecção local 
para fins de fomecer à equipa de inspecção uma orientação 
geral da área de inspecção, estreitando e optimizando as 
localizações para a inspecção com base no solo, e facilitar a 
recolha de evidências factuais, usando equipamento especi
ficado no parágrafo 79.

72. O sobrevoo deverá ser conduzido assim que for pra- 
ticamente possível. A duração total do sobrevoo na área de 
inspecção não será de mais de 12 horas.

73. Os sobrevoos adicionais que usam equipamentos 
especificados nos parágrafos 79 e 80 podem ser conduzidos 

com a anuência do Estado-Parte inspeccionado.

74. A área a ser coberta pelos sobrevoos não deverá se 
estender além da área de inspecção.

75.0 Estado-Parte inspeccionado terá o direito de impor 
restrições ou, em casos excepcionais e com justificativa 
razoável, proibições para o sobrevoo dos locais sensíveis não 
relacionados à finalidade da inspecção. As restrições podem 
estar relacionadas à altitude do voo, o número de passes e cir
culações, a duração do sobrevoo, o tipo de aeronave, o número 
dos inspectores a bordo, e o tipo de medições ou observações. 
Se a equipa de inspecção considerar que as restrições ou 
proibições de sobrevoo de locais sensíveis podem impedir o 
cumprimento de seu mandato, o Estado-Parte inspeccionado 
fará todo o esforço razoável para fomecer meios alternativos 
de inspecção.

76 Os sobrevoos serão conduzidos de acordo com um 
plano de voo dev.damente preenchido e aprovado de acordo 

com as regras e regulamentos de aviação do Estado-Parte

>s opmções de v“r tae

78 Os sohrevnr, - Ug ou reabastecimentos.

regulamentações de Se„Ur 

inspeccionado, e sei. h; & n<?a e de. .
não relacionadas às -

serão conduzidos em um es da inJSí ■ 
acima da superfície. 3 a‘t,tude <

79. Para o sobrevoo reali2 d ‘
fos71 e 72, podem ser usadT°deaC^c ' 

a bordo da aeronave: S °S SeSuintCs \

(a) Binóculos;

(b) Equipamento de lOca)Í7 -

(c) Vídeo câmaras; e Passivo; 

Câmaras fotográficas pOrtátp.
80. Para quaisquer sobrevoos adie

acordo com o parágrafo 73, os inspect'0"3'5 

nave também podem usar equipamento,? “S 

instalados para: portalei$fi^
W imagens

(b) Espectroscopia gama; e

(c) Mapeamento de campo magnético.

81. Os sobrevoos serão conduzidos com uma^.
relativamente lenta de asa fixa ou rotativa. Ai® 

deverá estar provida de uma ampla e desobstruída^ í 

superfície abaixo. |

82. O Estado-Parte inspeccionado terá o direitodefe 

a sua própria aeronave, pré-equipada conforme adequa 
acordo com os requisitos técnicos do manual operaciró 
vante, e tripulação. Caso contrário, a aeronave seráfo® 
ou alugada pelo Secretariado Técnico.

83. Se a aeronave for fornecida ou alugada pelo Sea^ 
Técnico, o Estado-Parte inspeccionado terá o dir^ 
verificar a aeronave para garantir que esteja mun^.; 

equipamentos de inspecção aprovados. Esta ve 
concluída no período de tempo especificado

84. O pessoal a bordo da aeronave deverá

(a) O número mínimo de tripulação

a operação segura da aeronave,^ jnSpecçã°í

(b) Até quatro membros da equipa e^pecci^
(c) Até dois representantes do Estado
(d) Um observador, se necessário,sU^

do Estado-Parte inspecciona .
(e) Um intérprete, se necessário,

85. Os procedimentos para a '
voos deverão ser detalhados no Mano 

Inspecções Locais.

Acesso Monitorizado t -t0 je
86. A equipa de inspecção terá o do ( 

de inspecção de acordo com as 1SP

deste Protocolo. deverá

87. O Estado-Parte inspecciona o P
acesso para a área de inspecção de ac
tempo especificado no parágrafo 57.
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rd0 com o Artigo IV, parágrafo 57 e pará- 
gg. De ac0 djrejtos e obrigações do Estado-Parte 

grafo 86 _ jnc|uem:
inspeccion de adoptar medidas para proteger as ins- 

talações e locais sensíveis de acordo com esse

quando o acesso for restrito dentro
Protocolo;

(b) A obrigação,
da área de inspecção, de fazer todos os esforços 
razoáveis para satisfazer os pedidos do mandato 
de inspecção através de meios alternativos. A 
resolução de quaisquer questões relacionadas a 
um ou mais aspectos da inspecção não deverá 
atrasar ou interferir com a condução da equipa 
de inspecção em outros aspectos da inspecção; e

(c) O direito de tomar a decisão final com relação a
qualquer acesso da equipa de inspecção, consi
derando as suas obrigações sob esse Tratado e as
provisões sobre o acesso monitorizado.

89. De acordo com o Artigo IV, parágrafo 57 (b) e 
parágrafo 88 (a) acima, o Estado-Parte inspeccionado terá o 
direito durante toda a área de inspecção de adoptar medidas 
para proteger as instalações e os locais sensíveis e prevenir a 
divulgação de informações confidenciais não relacionadas à 
finalidade da inspecção. As medidas podem incluir, inter alia'.

(a) Cobertura de monitores, armazéns e equipamentos 
sensíveis;

(b) Medidas de restrição de actividades de radionucli-
deos e radiação nuclear para determinar a presença 
ou ausência destes tipos e energias de radiação 
relevantes à finalidade da inspecção;

(c) Restringir a obtenção ou análise de amostras para
determinar a presença ou ausência de produtos 
radioactivos ou outros relevantes à finalidade da 
inspecção;

(d) Administrar o acesso a prédios e outras estruturas
de acordo com os parágrafos 90 e 91; e

(e) Declarar locais de acesso restrito de acordo com os

parágrafos 92 a 96.
até 90 O acesso aos prédios e outras estruturas será deferido 

co^ aProvaÇão da continuação da inspecção local de acordo 
e out° Arág0 IV’ Pnrágrafo 47, excepto pelo acesso a prédios 
escay38 !StFUtUraS que abriSam a entrada de uma mina, outras 
de outr^fS °U Cavernas Sran<^e volume não acessíveis

inspec ' OlTna eSteS Prédi°s e estruturas, a equipa de 
orientado° ^eVe^ter 0 ^^re^t0 somente de transitar, conforme 
minaç ° Pel° Estad°-Parte inspeccionado, para entrar nestas 

9l’ $avernas ou outras escavações.
acordo co’ aPÓS a aProvaÇao da continuação da inspecção de 
demonstra^ ° Parágrafo 47, a equipa de inspecção 
de que o a ^di^idade para o Estado-Parte inspeccionado 
para com ]eSS° a°S Préd*os e outras estruturas seja necessário 
H^essárias^ ° rnanc^at0 mspecção e que as actividades 
d° lado de aUt°^zac^as no mandato não podem ser conduzidas 

ra, a equipa de inspecção terá o direito de ter 

acesso a estes prédios ou outras estruturas. O chefe da equipa 
de inspecção deverá solicitar o acesso a um prédio ou estrutura 
específica indicando a finalidade do acesso, o número espe
cífico dos inspectores, além das actividades pretendidas. As 
modalidades de acesso estarão sujeitas à negociação entre a 
equipa de inspecção e o Estado-Parte inspeccionado. O Estado- 
Parte inspeccionado terá o direito de impor restrições ou, em 
casos excepcionais e com justificativa razoável, proibições 
sobre o acesso aos prédios e outras estruturas.

92. Quando os locais de acesso restrito estão declarados 
de acordo com o parágrafo 89 (e), cada um destes locais não 
deverá ter mais do que 4 quilómetros quadrados. O Estado-Parte 
inspeccionado tem o direito de declarar até 50 quilómetros 
quadrados de locais de acesso restrito. Se for declarado mais 
de um local de acesso restrito, cada local deverá ser separado 
do outro local por uma distância mínima de 20 metros. Cada 
local de acesso restrito terá fronteiras claramente definidas 
e acessíveis.

93. O tamanho, localização e fronteiras de locais de acesso 
restrito serão apresentados ao chefe da equipa de inspecção 
num período não superior ao tempo em que a equipa de 
inspecção procurar acesso à localização que contenha todo 
ou parte deste local.

94. A equipa de inspecção terá o direito de colocar equi
pamentos e tomar outras medidas necessárias para conduzir 
a sua inspecção até à fronteira do local de acesso restrito.

95. A equipa de inspecção terá a permissão de observar 
visualmente todos os locais abertos dentro do local de acesso 
restrito a partir da fronteira do local.

96. A equipa de inspecção deverá fazer todos os esforços 
razoáveis para cumprir o mandato de inspecção fora dos 
locais de acesso restrito declarados antes de solicitar o acesso 
a estes locais. Se a qualquer momento a equipa de inspecção 
demonstrar de forma credível a um Estado-Parte de que as 
actividades necessárias autorizadas no mandato não podem ser 
conduzidas do lado de fora e que o acesso ao local de acesso 
restrito é necessário para cumprir o mandato, alguns membros 
da equipa de inspecção terão acesso autorizado para cumprir 
tarefas específicas no local. O Estado-Parte inspeccionado terá 
o direito de cobrir ou de outra forma proteger os equipamentos, 
objectos e materiais sensíveis não relacionados à finalidade da 
inspecção. O número dos inspectores será mantido no mínimo 
necessário para completar as tarefas relacionadas à inspecção. 
As modalidades deste acesso estarão sujeitas à negociação 
entre a equipa de inspecção e o Estado-Parte inspeccionado.

Recolha, Manuseio e Análise de Amostras
97. Ao abrigo dos parágrafos 86 a 96, e 98 a 100, a equipa 

de inspecção terá o direito de recolher e remover amostras 
relevantes da área de inspecção.

98. Sempre que possível, a equipa de inspecção deverá 
analisar as amostras no local. Os representantes do Estado- 
Parte inspeccionado terão o direito de estar presentes quando 
as amostras forem analisadas no local. A pedido da equipa de 
inspecção, o Estado-Parte inspeccionado deve, de acordo com 
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procedimentos acordados, fornecer assistência para a análise 
de amostras no local. A equipa de inspecção tera o direito de 
transferir as amostras para análise fora do local em laboratonos 
indicados pela Organização somente se demonstrar que a 
análise da amostra necessária não pode ser realizada no local.

99. O Estado-Parte inspeccionado terá o direito de reter 
porções de todas as amostras recolhidas quando essas amostras 
forem analisadas e poderá tomar amostras duplicadas.

100. O Estado-Parte inspeccionado terá o direito de 
solicitar que quaisquer amostras ou porções não utilizadas 
destas sejam devolvidas.

101. Os laboratórios indicados deverão proceder a análises 
químicas e físicas nas amostras transferidas para a análise 
externa. Os detalhes desta análise serão elaborados no Manual 
Operacional para Inspecções Locais.

102. O Director Geral terá a responsabilidade primária 
da segurança, integridade e preservação das amostras e de 
garantir que a confídencialidade das amostras transferidas 
para a análise externa seja protegida. O Director Geral deverá 
agir de acordo com os procedimentos contidos no Manual 
Operacional para Inspecções Locais. O Director Geral deverá, 
em qualquer caso:

(a) Estabelecer um regime rigoroso de direcção da reco
lha, manuseio, transporte e análise de amostras;

(b) Certificar os laboratórios indicados para realizar
diferentes tipos de análises;

(c) Supervisionar a padronização de equipamentos e
procedimentos nestes laboratórios indicados e de 
equipamentos e procedimentos analíticos móveis;

(d) Monitorar o controlo de qualidade e supervisionar
os padrões em relação à certificação destes labo
ratórios e em relação ao equipamento e procedi
mentos móveis; e

(e) Seleccionar entre os laboratórios indicados aqueles
que deverão realizar funções analíticas e outras 
em relação às investigações específicas.

103. Quando uma análise externa precisar de ser realizada, 
as amostras deverão ser analisadas no mínimo em dois labo
ratórios apontados. O Secretariado Técnico deverá garantir 
o processamento rápido das análises. As amostras serão da 
responsabilidade do Secretariado Técnico e quaisquer amostras 
ou porções não utilizadas destas deverão ser devolvidas ao 
Secretariado Técnico.

104 O Secretariado Técnico deverá compilar os resultados 
das analises laboratoriais de amostras relevantes para os fins 

nireetPeCCâ0’^e ° ArtÍg0 IV’ Parágrafo 63, O
Director Geral devera transmitir quaisquer destes resultados 
imediatamente ao Estado-Parte inspeccionado para comen- 
EsXs Pane eí C°nSe,hI° ' a tOdos os outros
relação aoX ÍnformaÇões detalhadas com

“*«•>« peies

dajLTsdXXVoXh

local de trânsito ou ponto base 
da equipa de inspecção na árp Para Mib

106. Os Estados-Parte
ou de base estejam locali2ad J P°nt°s de t ' ' < 

equ,pa de .nspecção, sua bagF’»=kln A. . 

de tnspecçao, além de fornecer '

especificadas no parágrafo i j A Coitlodid ! 

sar os Estados-Parte apoiantes em^Q '.
107. Sob a aprovação do ConZ :°SC^ 

Geral pode negociar arranj os perman^S 1 

para facilitar a assistência no caso de Um

área para além da jurisdição ou controlo^?'

108. Nos casos em que um ou mais]?*^ 

duziram uma investigação de um evento amb' ' 
para além da jurisdição ou controlo de qualqu^ 
antes da solicitação ser feita para uma inspecção'* 

área, quaisquer resultados desta investigaçãopo^ 

considerados pelo Conselho Executivo nas suas defe 

de acordo com o Artigo IV.

Procedimentos Pós-Inspecções
109. Na conclusão da inspecção, a equipa de inspecçàrè 

reunir-se com o representante do Estado-Parte inspecca 

para rever os achados preliminares da equipa deinspL 
e esclarecer ambiguidades. A equipa de inspecção; 
fornecer ao representante do Estado-Parte inspec® 
achados preliminares por escrito de acordo comum fc 

padrão, juntamente com uma lista de quaisquer amos 
outros materiais obtidos da área de inspecção de acor
o parágrafo 98. O documento será assinadop^^ 

equipa de inspecção. Para indicar que ele ou 
os conteúdos do documento, o representante^  ̂
inspeccionado deverá contra-assinar o doc .

deverá ser concluída num prazo de até - 

clusão da inspecção.
Partida ntos Pós*inS^-
110. Na conclusão dos procedimen -0 Parlií’^ 

equipa de inspecção e o observador inspecC10^ 

que possível, do território do Esta o aOs^â ; 
Estado-Parte inspeccionado deverá. segUra co^f 

para fornecer assistência e garanti^

equipa de inspecção, equipamentos peloEsta j 

saída. Salvo so acordado de 
inspeccionado e a equipa de inspe^ eI1trada- 

deverá ser o mesmo que o ponto

parte ui eCoNF,aL 
MEDIDAS DE CONSTRUÇA , fo68.cad’e/
1. De acordo com o Artigo IV, Pa^eC6r / 

Parte deverá, de forma voluntaria’ \os%o f 
Técnico notificação de qualquer |Osiv^ 

300 toneladas ou mais de ert1
TNT detonado numa única exp 0
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seu território, ou em qualquer lugar sob sua jurisdição ou 
controlo. Se possível, esta notificação deverá ser fornecida 
com antecedência. A notificação deverá incluir detalhes sobre 
a localização, horário, quantidade e tipo de explosivo usado 
além da configuração e finalidade da explosão.

2. Cada Estado-Parte deverá, de forma voluntária assim 
que possível após a entrada em vigor deste Tratado forn ao Secretariado Técnico, e em intervalos anuais depois ̂ 7 

actualização de mformações relacionadas ao uso nacio dtodas as outras explosões químicas maiores que 30n t 7 

procurar avisar: c severa

WAslee..izaçÍB!seogrSficasdos|ociii 

explosoes se originaram;

(b) A natureza das actividades que as produziu e o perfil

gera! e frequência destas explosões;
(c) Qualquer outro detalhe relevante, se disponível; e

assistir o Secretariado Técnico no esclarecimento 
das origens destes eventos detectados pelo Sistema 
de Monitoramento Internacional.

3. Um Estado-Parte pode, de forma voluntária e mutua- 
mente aceitável, convidar os representantes do Secretariado 
Técnico de outros Estados-Parte a visitar locais dentro do seu 
território mencionado nos parágrafos 1 e 2.

4. Para fins de calibrar o Sistema de Monitoramento 
Internacional, os Estados-Parte podem colaborar com o 
Secretariado Técnico para executar explosões de calibragem 
químicas para fomecer informações relevantes sobre explosões 
químicas planeadas para outras finalidades.

ANEXO 1 AO PROTOCOLO
Tabela 1-A

Lista de Estações Sismológicas 
Parte da Rede Primária

Estado Responsável pela Estação Localização Latitude Longitude Tipo

1 Argentina PLCA
Paso Flores 40.7 S 70.6 W 3-C

2 Austrália WRA
Warramunga, NT 19.9 S 134.3 E Conjunto

3 Austrália ASAR
Alice Springs, NT 23.7 S 133.9 E Conjunto

4 Austrália STKA Slephens Creek, SA 3I.9S 141.6E 3-C

5 Austrália MAW
Mawson, Antarctica 67.6 S 62.9 E 3-C

6 Bolívia LPAZ 
La Paz

16.3 S 68.1 W 3-C

7 Brasil BDFB 
Brasília

15.6 S 48.0 W 3-C

8 Canadá ULMC
Lac du Bonnet, Man.

50.2 N 95.9 W 3-C

9
Canadá YKAC

Yellowknife, N.W.T.
62.5 N 114.6 W Conjunto

10
Canadá SCH

SchefFerville, Quebec
54.8 N 66.8 W 3-C

11 República Centro Africana BGCA
Bangui

05.2 N 18.4 E 3-C

12
China HAI Hailar 49.3 N 119.7 E 3-C > Conjunto

13
China LZH 

Lanzhou
36.1 N 103.8 E 3-C > Conjunto

14
Colômbia XSAE1 Rosal 04.9 N 74.3 W 3-C

15
Côte d’lvoire DBIC

Dimbroko
06.7 N 04.9 W 3-C

10

17
Egipto LXEG Luxor 26.0 N 33.0 E Conjunto

Finlândia FINES Lahti 61.4 N 28.1 E Conjunto
18

França PPT
Tahiti

17.6 S 149.6 W 3-C

19

20

Alemanha GEC2
Freyung

48.9 N 13.7 E Conjunto

21

------- A Ser Determinado
A Ser Determinado A Ser Determinado A Ser Determinado A Ser Determinado

^Pública Islâmica do Irão THR 
Teerão

35.8 N 51.4E 3-C
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Estado Responsável pela Estação

Japão

23 Cazaquistão

24 Quénia

25 Mongólia

26 Níger

27 Noruega

28 Noruega

29 Paquistão

30 Paraguai

31 República da Coreia

32 Federação Russa

33 Federação Russa

34 Federação Russa

35 Federação Russa

36 Federação Russa

37 Federação Russa

38 Arábia Saudita

39 África do Sul

40 Espanha

41 Tailândia

42 Tunísia

43 Turquia

Localização

MJ AR 
Matsushiro

MAK
Makanchi

KMBO 
Kilimambogo

JAVM 
Javhlant

Novo Local

NAO Hamar

ARAO Karasjok

PRPK
Pari

CPUP
Villa Florida

KSRS
Wonju

KBZ 
Khabaz

ZAL
Zalesovo

NRI
Norilsk

PDY
Peleduy

PET
Petropavlovsk- Kamchatskiy

USK
Ussuriysk

Novo Local

BOSA 
Boshof

ESDC
Sonseca

CMTO
Chiang Mai

THA
Thala

45

Turcomenistão

Ucrânia

46 Estados Unidos da América

47 Estados Unidos da América

48 Estados Unidos da América

49 Estados Unidos da América

50 Estados Unidos da América

3-C > Conjunto: Indica que o local poderia 

um Conjunto num momento posterior.

BRTR
Belbashi O Conjunto está sujeito a 

recolocação em Keskin

GEYT
Alibeck

Latitude

46.8 N

01.1 S

blÁKlO

48.0 N

A Ser Determinado

60.8 N

ASer D^mtinad0

Long‘tudc

36.5 N

69.5 N

33.7 N

26.3 S

37.5 N

43.7 N

53.9 N

69.0 N

59.6 N

53.1 N

44.2 N

138.2 E

82.0 e

37.2 E

106.8 P

%
■

10.8 E

25.5 E

73.3 E

57.3 W

127.9 E

42.9 E

84.8 E

88.0 E

112.6 E

157.8 E

132.0 E

A Ser Determinado A Ser Determinado

28.6 S 25.6 E

39.7 N
04.0 W

%

Co^

3-C>Ca^i

3-C>te

3-C>Ctç

-----------

3-C>C«P

CoDj&' ;

Coty^ ' i

99.0 E
18.8N

08.7 E
35.6 N

Cooj^'

32.8 E
39.9 N

37.9 N

AKASG
Malin 50.4 N

LJTX 
Lajítas, TX 29.3 N

MNV
Mina. NV 38.4 N

PIWY
Pinedale, WY 42.8 N

elak 
Eielson, AK 64.8 N

VNDA 
Vanda. Antártica 77.5 S

Conj^

58.1 E

29-1 E
Conj^1

103.7 W

118.2 W

✓

146.9 W

161.9 E

’•

/ .

109.6 W

,ne»,eS

começar as operações no Sistema de Monitoramento Internacional como uma estaçao d
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TABELA 1-B

Lista de Estações Sismológicas Parte da Rede Auxiliar

1

Latitude Longitude Tipo~~~7^d°Rwpõn^v°1 pela Estaçao

Argentina
CFA 

Coronel Fontana
31.6S 68.2 W 3-C

Argentina
USHA 

Ushuaia
55.0 S 68.0 W 3-C

2

3
Arménia

GNI
Gami

40.1 N 44 .7 E 3-C

4
Austrália

CTA
Charters Towers, QLD 20.1 S 146.3 E 3-C

5
Austrália

FITZ
Fitzroy Crossing, WA 18.1 S 125.6 E 3-C

6
Austrália

NWAO
Narrogin, WA 32.9 S 117.2 E 3-C

7
Bangladesh

CHT
Chittagong 22.4 N 91.8 E 3-C

8 Bolívia
SIV

San Ignacio 16.0 S 61.1 W 3-C

9 Botswana
LBTB

Lobatse 25.0 S 25.6 E 3-C

10 Brasil PTGA Pitinga 0.7 S 60.0 W 3-C

11 Brasil
RGNB

Rio Grande do Norte 6.9 S 37.0 W 3-C

12 Canadá
FRB

Iqaluít, N.W.T. 63.7 N 68.5 W 3-C

13 Canadá
DLBC

Dease Lake, B.C. 58.4 N 130.0 W 3-C

14 Canadá SADO
Sadowa, OnL 44.8 N 79.1 W 3-C

15 Canadá BBB
Bella Bella, B.C. 52.2 N 128.1 W 3-C

16 Canadá MBC
Mould Bay, N.W.T.

76.2 N 119.4W 3-C

17 Canadá INK
Inuvik, N.W.T.

68.3 N 133.5 W 3-C

18 Chile RPN
Ilha da Páscoa

27.2 S 109.4 W 3-C

19 Chile LVC 
Limon Verde

22.6 S 68.9 W 3-C

20 China BJT
Baijiatuan

40.0 N 116.2 E 3-C

21
China KMI

Kunming
25.2 N 102.8 E 3-C

22
China SSE 

Sheshan
31.1 N 121.2 E 3-C

23
China XAN

Xian
34.0 N 108.9 E 3-C

24
Ilhas Cook RAR

Rarotonga
21.2 S 159.8 W 3-C

25
Costa Rica JTS

Las Juntas de Abangares
10.3 N 85.0 W 3-C

26
República Checa VRAC 

Vranov
49.3 N 16.6 E 3-C

27
Dinamarca SFJ

Sondre Stromfjord. Groenlândia
67.0 N 50.6 W 3-C

28

29

30

31

Djibuti ATD
Arta Tunnel

11.5N 42.9 E 3-C

Egipto KEG
Kottamya

29.9 N 31.8E 3-C

Etiópia FURI 
Furi

8.9 N 38.7 E 3-C

Fiji MSVF
Monasavu, Viti Levu

17.8 S 178.1 E 3-C
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32 França
NOUC

Port Laguerre, New Caledónia

33 França
KOG

Kourou, French Guiana

34 Gabão

35 Alemanha/África do Sul

BAMB
Bambay

SANAE
Station, Antártica

36 Grécia
IDI

Anogia, Crete

37 Guatemala
RDG 
Rabir

38 Islândia
BORG

Borgames

22.1 S

5.2 N

1.7 S

71.7 S

35.3 N

k15.0 N

64.8 N
21.3 W

A Ser Determinado _ Ser Determinado
ASei^ i

Latitude

ng‘tud<

166.3 £

52.7 ty

13.6 E

2.9 W

24.9 E

90.5 W

39 A Ser Determinado A Ser Determinado

40 Indonésia
PACI

Cibinong, Jawa Barat 6.5 S

41 Indonésia JAY Jayapura, Irian Jaya 2.5 S

42 Indonésia
SWI

Sorong, Irian Jaya 0.9 S

43 Indonésia
PSI

Parapat, Sumatera
2.7 N

44 Indonésia
KAPI

Kappang. Sulawesi Selatan 5.0 S

45 Indonésia KUG
Kupang, Nusatenggara Timur

10.2 S

46 República Islâmica do Irão KRM
Kerman

30.3 N

47 República Islâmica do Irão MSN Masjed-e- Soleyman 31.9N

48 Israel MBH 
Eilath

29.8 N

49 Israel PARD 
Parod

32.6 N

50 Itália ENAS 
Enna, Sicily

37.5 N

51 Japão JNU
Ohita: Kyushu 33.1 N

53

54

55

56

57

58

Japão

Japão

Japão

Japão

Jordânia

Cazaquistão

Cazaquistão

59 Cazaquistão

60 j
Quirguistão

61 í Madagáscar

62 Mali

63
; México

64
| México

65
j México

JOW Kunigami, Okinawa

JHJ
Hachijojima, Izu Islands

JKA
Kamikawa-asahi, Hokkaido

JCJ
Chichijima, Ogasawara

Ashqof

BRVK
Borovoye

KURK 
Kurchatov

AKTO
Aktyubinsk

AAK
Ala-Archa

TAN
Antananarívo

KOWA 
Kowa

TEYM
Tepich, Yucatan

TUVM ~ 
Tuzandepeli, Veracruz

LPBM
ta Paz, Baja Califórnia Sur

26.8 N

33.1 N

44.1 N

27.1 N

k '

k i

k

k

107.0 E
k i

140.7 E
k

131.3 E

98.9 E

119.8 E

123.6 E

57.1 E

49.3 E

34.9 E

35.3 E

14.3 E

130.9 E

X

X li

X iâ

X

30

Coqira

3X

3X

3X : ;

139.8 E

142.6 E

142.2 E

128.3 E

Conj^

32.5 N Conj^1

70.3 E
53.1 N

78.6 E
50.7 N

37.6 E

j.C

58.0 E
50.4 N

74.5 E
42.6 N

47.6 E
18.9S

3-C

4.0 W
14.5 N

20.2 N

18.0 N

24.2 N

88.3 W

94.4 W

110.2 W
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66

67

Marrocos
MDT 
Midelt

32.8 N 4.6 W 3-C

Namíbia
TSUM 
Tsumeb

19.1 S 17.4 E 3-C

68
Nepal

EVN 
Everest

28.0 N 86.8 E 3-C

69
Nova Zelândia

EWZ
Erewhon, Ilha do Sul 43.5 S 170.9 E 3-C

70
Nova Zelândia

RAO 
Raoul Island 29.2 S 177.9 W 3-C

71
Nova Zelândia

UPZ
Urewera, North Island 38.3 S 177.1 E 3-C

---------- - "

72
Noruega

SPITS
Spitsbergen 78.2 N 16.4 E Conjunto

.———
73 Noruega

JMI
Jan Mayen 70.9 N 8.7 W 3-C

74 Omã
WSAR 

Wadi Sarin 23.0 N 58.0 E 3-C

75 Papua Nova Guiné
PMG 

Port Moresby 9.4 S 147.2 E 3-C

76 Papua Nova Guiné
BIAL 
Bialla 5.3 S 151.1 E 3-C

77 Peru
CAJP 

Cajamarca 7.0 S 78.0 W 3-C

78 Peru NNA 
Nana 12.0 S 76.8 W 3-C

79 Filipinas DAV 
Davao, Mindanao

7.1 N 125.6 E 3-C

80 Filipinas TGY 
Tagaytay, Luzon

14.1 N 120.9 E 3-C

81 Roménia MLR
Muntele Rosu

45.5 N 25.9 E 3-C

82 Federação Russa KIRV
Kirov

58.6 N 49.4 E 3-C

83 Federação Russa KIVO 
Kislovodsk

44.0 N 42.7 E Array

84 Federação Russa OBN 
Obninsk

55.1 N 36.6 E 3-C

85
Federação Russa ARU

Arti
56.4 N 58.6 E 3-C

86
Federação Russa SEY 

Seymchan
62.9 N 152.4 E 3-C

87
Federação Russa TLY 

Talaya
51.7N 103.6 E 3-C

88
Federação Russa YAK 

Yakutsk
62.0 N 129.7 E 3-C

89
Federação Russa URG 

Urgal
51.1 N 132.3 E 3-C

90
Federação Russa BIL 

Bilibino
68.0 N 166.4 E 3-C

91
Federação Russa TIXÍ

Tiksi
71.6N 128.9 E 3-C

92
Federação Russa

YSS Yuzhno- Sakhalinsk 47.0 N 142.8 E 3-C
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Federação Russa

94 Federação Russa

95 Samoa

96 Arábia Saudita

97 Senegal

98 Ilhas Salomão

99 África do Sul

100 Sri Lanka

101 Suécia

102 Suíça

103 Uganda

104 Reino Unido

105 Estados Unidos da América

106 Estados Unidos da América

107 Estados Unidos da América

108 Estados Unidos da América

109 Estados Unidos da América

110 Estados Unidos da América

111 Estados Unidos da América

112 Estados Unidos da América

113 Estados Unidos da América

114 Estados Unidos da América

115 Estados Unidos da América

116 Estados Unidos da América

117

118

119

120

Localização

MA2
Magadan

ZIL
Zilim

AFI
Afiamalu

RAYN 
Ar Rayn

MBO 
Mbour

HNR
Honiara, Guadalcanal

SUR
Sutherland

COC 
Colombo

HPS
Hagfors

DAVOS
Davos

MBRU 
Mbarara

EKA
Eskdalemuir

GUMO
Guam, Ilhas Marianas

PMSA
Palmer Station, Antarctica

TKL
Tuckaleechee Cavems, TN

PFCA
Pinon Flat, CA

YBH 
Yreka, CA

KDC
Kodiak Island, AK

ALQ
Albuquerque, NM

ATTU
IlhaAttu, AK

ELK 
Elko, NV

SPA
South Pole, Antarctica

NEW 
Newport, WA

SJG
San Juan, PR

Latitude

59.6 N

53.9 N

13.9 S

23.6 N

14.4 N

9.4 S

32.4 S

6.9 N

60.1 N

46.8 N

0.4 S

55.3 N

13.6 N

64.8 S

35.7 N

33.6 N

41.7N

57.8 N

35.0 N

52.8 N

40.7 N

90.0 S

48.3 N

18.1 N

Venezuela SDV
Santo Domingo 8.9 N

Venezuela
PCRV

Puerto la Cruz 10.2 N
Zâmbia

LSZ
 Lusaka 15.3 S

Zimbabwe

Bulawayo To Be Advised

l-On8itutjc

150.8 H

57.0 E

171.8 W

45.6 E

17.0 W

kti

k/

k

k--í
160.0 E

20.8 E

79.9 E

13.7 E

9.8 E

30.4 E

3.2 W

144.9 E

64.1 W

83.8 W

116.5W

122.7 W

152.5 W

k

Arr?í ‘

Ara- .

3-C

3-C

3-C J

3-C

3-C

106.5 W
3-C

3-C
172.7 E

115.2 W

117.1 W

66.2 W

70.6 W

64.6 W

28.2 E

ToBeAdvi^

3-Cl

3-C

3-C

3.C

3-C

3-C

3Z
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Lista de Estações de Radionuclídeos

Argentina

Argentina

Argentina

Austrália

Austrália

Austrália

Austrália

Austrália

Austrália

Austrália

Brasil

Brasil12

Camarões13

Canadá14

Canadá15

16

pela Estação Localização

Buenos Aires

Salta

Bariloche

Melboume, VIC

Mawson, Antárctica

Townsville, QLD

Ilha Macquarie

Cocos Islands

Darwin, NT

Perth, WA

Rio de Janeiro

Recife

Douala

Vancouvcr, B.C.

Resolute, N.W.T.

Latitude

34.0 S

24.0 S

41.1 S

37.5 S

67.6 S

19.2 S

54.0 S

12.0 S

12.4 S

31.9S

22.5 S

8.0 S

4.2 N

49.3 N

74.7 N

17

18

19

20

22

23

24

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

Canadá

Canadá

Chile

Chile

China

China

China

Ilhas Cook

Equador

Etiópia

Fiji

França

França

França

França

França

França

Alemanha

Islândia

A Ser Determinado

República Islâmica do Irão

Japão

Japão

Kiribati

Yellowknife, N.W.T.

St. John’s, N.L.

Punta Arenas

Hanga Roa, Ilha da Páscoa

Beijing

Lanzhou

Guangzhou

Rarotonga

Ilhas de São Cristóvão, Ilhas Galápagos

Filtu

Nadi

Papeete, Tahiti

Pointe-á-Pitre, Guadeloupe

Réunion

Port-aux-Francais, Kerguelen

Cayenne, French Guiana

Dumont d’Urville, Antártica

Schauinsland/Freiburg

Reykjavik

A Ser Determinado

Teerão

Okinawa

Takasaki, Gunma

Kiritimati

62.5 N

47.0 N

53.1 S

27.1 S

39.8 N

35.8 N

23.0 N

21.2 S

1.0S

5.5 N

18.0 S

17.0 S

17.0 N

21.1 S

49.0 S

5.0 N

66.0 S

47.9 N

64.4 N

A Ser Determinado

35.0 N

26.5 N

36.3 N

2.0 N

Longitude

58.0 W

65.0 W

71.3 W

144.6 E

62.5 E

146.8 E

159.0 E

97.0 E

130.7 E

I16.0E

43.1 W

35.0 W

9.9 E

123.2 W

94.9 W

114.5 W

53.0 W

70.6 W

108.4 W

116.2 E

103.3 E

113.3 E

159.8 W

89.2 W

42.7 E

177.5 E

150.0 W

62.0 W

55.6 E

70.0 E

52.0 W

140.0 E

7.9 E

2I.9W

A Ser Determinado

52.0 E

127.9 E

139.0 E

157.0 W
40

Kuwait

Malásia

Mauritânia

México

Mongólia

Nova Zelândia

Líbia

Nova Zelândia

Cidade do Kuwait

Misratah

Kuala Lumpur

Nouakchott

Baja Califórnia

Ulaanbaatar

Ilha Chatham

Kaitaia

29.0 N

32.5 N

18.0 N

28.0 N

47.5 N

44.0 S

35.1 S

48.0 E

15.0 E

101.5 E

17.0 W

113.0 W

107.0 E

176.5 W

173.3 E
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48 Níger Bilma

49 Noruega Spitsbergen

50 Panamá Cidade do Panama

51 Papua Nova Guiné New Hanover

52 Filipinas Quezon City 14.5 N

latitude

18.0 N

78.2 N

8.9 N

3.0 S

53 Portugal Ponta Delgada, São Miguel, Açores

54 Federação Russa Kirvov

55 Federação Russa Norilsk

56 Federação Russa Peleduy

57 Federação Russa Bilibino

58 Federação Russa Ussuriysk

59 Federação Russa Zalesovo

60 Federação Russa Petropavlovsk- Kamchatskiy

61 Federação Russa Dubna

62 África do Sul Ilha Marion

63 Suécia Stockholm

64 Tanzània Dar es Salaam

65 Tailândia Bangkok

66 Reino Unido BIOT/Chagos Archipelago

67 Reino Unido St. Helena

68 Reino Unido Tristão da Cunha

69 Reino Unido

70 Estados Unidos da América

71 Estados Unidos da América

72 Estados Unidos da América

73 Estados Unidos da América

121.qe

37.4 N

58.6 N

25.4\v

59.6 N

69.0 N

49.4 E

88.0 E

H2.6E

68.0 N

43.7 N

53.9 N

53.1 N

56.7 N

46.5 S

59.4 N

6.0 S

13.8 N

7.0 S

16.0 S

166.4E

131.9 E

84.8 E

158.8E

37.3 E I

--------------
37.0 E £

18.0 E

39.0 E

100.5 E

72.0 E

6.0 W

---------

37.0 S
12.3 W

28.0 W .Halley, Antártica
121.4^

38.7 NSacramento, CA

76.0 S

160.0 w

55.0 NSand Point, AK
80.6 V

64.0 W
Melboume, FL

64.5 SEstação Palmer, Antártica

28.3 N

99.8'V

78.0 W

147.1*

37.2 NAshland, KS
Estados Unidos da América74

75 Estados Unidos da América 1
Charlottesville, VA 38.0 N

1 76 Estados Unidos da América 1
Salchaket, AK 64.4 N

| 77 1______  Estados Unidos da América !
1 Ilha Wake 19.3 N

78 _______ Estados Unidos da América
Ilhas Midway 28.0 N

í 79 Estados Unidos da América
Oahu, I-fl 21.5 N

< 80 ]________ Estados Unidos da América
Upi, Guam 13.7 N

166-6^

177.0*

158.0*

144-9^
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TABELA 2-B
Lista de Laboratórios de Radionuclídeos

Nova Zelândia

Federação Russa

14 África do Sul

15 Reino Unido

16 Estados Unidos da América

Nome c Local do Laboratório 

National Board of Nuclear Regulation
Buenos Aires_________________________________________ _______________ __

Austral ian Radiation Laboratory
Melboume, VIC_____________________________________________ ___________

Austrian Research Center
Seibersdorf______________________________ _ _______________________ —

Institute of Radiation Protection and Dosimetry
Rio de Janeiro____________________________________ _ ___________________

Health Canada
Ottawa. Qnt.________________________________________________ ___ ______

Beijing_______________________________________________________

Centre for Radiation and Nuclear Safety
Helsinki

Atomic Energy Commission
Montlhéry

Soreq Nuclear Research Centre
Yavne

Laboratory of the National Agency for the Protection of the Environment
Rome

Japan Atomic Energy Research Institute
Tokai, Ibaraki

National Radiation Laboratory
Christchurch

Central Radiation Control Laboratory, Ministry of Defense Special Verification
Service
Moscow

Atomic Energy Corporation
Pelindaba

AWE Blacknest
Chilton

McClellan Central Laboratories
Sacramento, CA

TABELA3
Lista de Estações Hidroacústicas

Estado responsável pela Estação Localização Latitude Longitude Tipo
1 Austrália Cape Lecuwin, WA 34.4 S 115.1 E Hidrofónica

Canadá Ilhas Queen Charlotte, B.C. 53.3 N 132.5 W Fase T
3 Chile Ilha Juan Femández 33.7 S 78.8 W Hidrofónica
4 França Ilhas Crozet 46.5 S 52.2 E Hidrofónica
5 França Guadeloupe 16.3 N 61.1 W FaseT
6 México Ilha Clarión 18.2 N 114.6 W Fase T
7 Portugal Flores 39.3 N 31.3 W FaseT
8 Reino Unido BIOT/Chagos Archipelago 7.3 S 72.4 E Hidrofónica
9 Reino Unido

Tristào da Cunha 37.2 S 12.5 W FaseT
10
11

Reino Unido
Ascension 8.0S 14.4 W Hidrofónica

____ 11 Estados Unidos da América
Ilha Wake 19.3 N 166.6 W Hidrofónica

Argentina

Argentina

Bolívia

Austrália 

Austrália 

Austrália 

Austrália 

Austrália

Estado Responsável pela Estação

Brasil

Canadá

Cabo Verde

República Centro Africana

TABELA4
Lista de Estações Infrassônicas

Localização

Paso Flores

Ushuaia

Davis Base, Antártica

Narrogin, WA

Hobart, TAS

Ilhas Cocos

Warramunga, NT

La Paz

Brasília

Latitude

40.7 S

55.0 S

68.4 S

32.9 S

42.1 S

12.3 S

19.9 S

16,3 S

15.6 S

Longitude

70.6 W

68.0 W

77.6 E

117.2 E

147.2 E

97.0 E

134,3 E

68.1 W

48.0 W

Lac du Bonnet, Man.

Ilhas Cabo Verde

Bangui

50.2 N

16.0 N

5.2 N

95.9 W

24.0 W

18.4 E
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Estado Responsável pela Estação

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

Chile

Chile

China

China

Cote DTvoire

Dinamarca

Djibuti

Equador

França

França

França

França

França

Alemanha

Germany

A Ser Determinado

República Islâmica do Irão

Japão

Cazaquistão

Quénia

Madagascar

Mongólia

Namíbia

Nova Zelândia

Noruega

Paquistão

Palau

Papua Nova Guiné

Paraguai

Portugal

Federação Russa

Federação Russa

Federação Russa

Federação Russa

África do Sul

Tunísia

Reino Unido

Reino Unido

Reino Unido

Reino Unido

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América 

Estados Unidos da América

Ilha da Páscoa

Taiti

Localização

Ilha Juan Femández

Beijing

Kunming

Dimbokro

Dundas, Groenlândia

Djibuti

Ilhas Galápagos

Ilhas Marquesas

Port LaGuerre, Nova Caledónia

Kerguelen

&A

i r

49.2 S

Lat»tud

27-0s

33.8 S

40.0 N

25.0 N

6.7 N

76.5 N

11.3N

0.0 N

10.0 N

22.1 S

Kourou, Guiana Frencesa

Freyung

17.6 S

48.9 N

Georg Von Neumayer, Antártica

A Ser Determinado

Teerão

Tsukuba

Aktyubinsk

Kilmanbogo

Antananarivo

Javhlant

Tsumeb

Chatham Island

Karasjok

Rahimyar Khan

Palau

Dubna

70.6 S

A Ser Determinado

35.7 N

36.0 N

50.4 N

1.3 S

18.8 S

48.0 N

19.1 S

44.0 S

69.5 N

28.2 N

siix •

B.1E

ASerDe^

5I.4E

140.lt

58.0E

36.8E

475E

106.8 E ?

17.4E I

176.5* '

7.5 N
152.1 E J

Rabaul 573"’

Villa Florida

Açores

25.5E g
——■

703E •

1345E \

56.7 N

Petropavlovsk- Kamchatskiy

Ussuriysk

Zalesovo

Boshof

Thala

Tristão da Cunha

Ascension

Bermuda

BIOT/Archipélago do Chagos

Eielson, AK

Estação Siple, Antarctica

Windless Bight, Antártica

Newport, WA

Pínon Flal, CA

Ilhas Midway

Hawaii, Hl

Ilha Wake

37.8 N

53.1 N

43.7 N

28.6 S

35.6 N

84.8Ê

25.4 E 
7ÍÍ

53.9 N

37.0 S 143

12.3"

8.0 S

32.0 N

5.0 S

64.8 N

75.5 S

77.5 S

48.3 N

33.6 N

28.1 N

19.6 N

72.0^

83^5 

|6>^

0^

19.3 N
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ANEXO 2
AO PROTOCOLO

- etros de Caracterização para a Triagem 
Lista de Par®”’ - do Centro Internacional de Dados

, Fventos rau< <•
n critérios de triagem do evento padrão do Centro

'' ^onal de Dados deverão ser baseados nos parâmetros 
ln‘ernaC'tXçâo do evento padrão determinados durante o 

lamento combinado de dados de todas as tecnologias de 

^toramento no Sistema de Monitoramento Internacional. 

Ãtriagemdeeventos padrão deverá utilizar critérios de tria- 
oe "globais e complementares para considerar as variações 

regionais onde aplicáveis.
2 Para eventos detectados pelo componente sísmico do 

Sistema de Monitoramento, podem ser usados os seguin- 

tes parâmetros.
Localização do evento;
Profundidade do evento;
Razão da magnitude das ondas de superfície para as

ondas de corpo;
Teor da frequência de sinal; 
Razões espectrais de fases; 
Recorte espectral;
Primeiro movimento da onda P;
Mecanismo focal;
Excitação relativa das fases sísmicas;
Medidas comparativas a outros eventos e grupos de
Eventos; e discriminantes regionais onde aplicáveis.

3. Para eventos detectados pelo componente hidroacústico 
do Sistema de Monitoramento Internacional, podem ser usados 

os seguintes parâmetros:
Teor da frequência de sinal incluindo frequência de 

esquina, energia de largura de banda, e frequência 
média do centro e largura de banda;

Duração dependente de frequência de sinais;
Razão espectral; e
Indicações de sinais de pulso de bolha e retardo de 

Pulso de bolha.

Siste CVent0S detectad°s Pelo componente de infrassom 
a de Monitoramento Internacional, podem ser usados 

Os segumtes parâmetros.

eor e dispersão da frequência de sinal;
Uração do sinal; e

Amplitude de pico.

clídeo do S’ ent°S detectad°s Pe^° componente de radionu- 

Ser usadnc eiTla Monitoramento Internacional, podem 
°s se£uintes parâmetros:

fração de radionuclídeos de fundo natural e 
íeitOs pelo homem;

Concentração de fissão e produtos de activação espe

cíficos fora das observações normais; e
Razões de uma fissão específica e produto de activa

ção a outro.

COMPREHENSIVE NUCLEAR-TEST-BAN TREATY

PREAMBLE
The States Parties to this Treaty (hereinafter referred to 

as «the States Parties»),
Welcoming the intemational agreements and other positive 

measures of recent years in the fíeld of nuclear disarmament, 

including reductions in arsenais of nuclear weapons, as well 

as in the fíeld of the prevention of nuclear proliferation in 

all its aspects,

Underlining the importance of the full and prompt imple- 

mentation of such agreements and measures,

Convinced that the present intemational situation provides 

an opportunity to take further effective measures towards 

nuclear disarmament and against the proliferation of nuclear 

weapons in all its aspects, and declaring their intention to 

take such measures,

Stressing therefore the need for continued systematic 

and progressive efforts to reduce nuclear weapons globally, 

with the ultimate goal of eliminating those weapons, and of 

general and complete disarmament under strict and effective 

intemational control,

Recognizing that the cessation of all nuclear weapon test 

explosions and all other nuclear explosions, by constraining 

the development and qualitative improvement of nuclear 

weapons and ending the development of advanced new types 

of nuclear weapons, constitutes an effective measure of nuclear 

disamiament and non-proliferation in all its aspects,

Further recognizing that an end to all such nuclear explosions 

will thus constitute a meaningful step in the realization of a 

systematic process to achieve nuclear disarmament,

Convinced that the most effective way to achieve an end 

to nuclear testing is through the conclusion of a universal 

and intemationally and effectively verifíable comprehensive 

nuclear test-ban treaty, which has long been one of the highest 

priority objectives of the intemational community in the fíeld 

of disarmament and non-proliferation,

Noting the aspirations expressed by the Parties to the 1963 

Treaty Banning Nuclear Weapon Tests in the Atmosphere, in 

Outer Space and Under Water to seek to achieve the disconti- 

nuance of all test explosions of nuclear weapons for all time,

Noting also the views expressed that this Treaty could 

contribute to the protection of the environment,
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Affirming the purpose of attracting the adherence of all 

States to this Treaty and its objective to contribute effectively 

to the prevention of the proliferation of nuclear weapons in all 

its aspects, to the process of nuclear disarmament and therefore 

to the enhancement of intemational peace and security.

Have agreed as follows:

ARTICLEI 
BASIC OBLIGATIONS

1 Each State Party undertakes not to carry out any nuclear 

weapon test explosion or any other nuclear explosion, and to 

prohibit and prevent any such nuclea- explosion at any place 

under its jurisdiction or control.
2. Each State Party undertakes, furthermore, to refrain 

from causing, encouraging, or in any way participating in 

the carrying out of any nuclear weapon test explosion or any 

other nuclear explosion.

ARTICLE n
THE ORGANIZATION

A. GENERAL PROVISIONS
1. The States Parties hereby establish the Comprehensive 

Nuclear Test-Ban Treaty Organization (hereinafter referred 

to as «the Organization») to achieve the object and purpose 

of this Treaty, to ensure the implementation of its provisions, 

including those for intemational verification of compliance 

with it, and to provide a foijm for consultation and cooperation 

among States Parties.
2. All States Parties shall be members of the Organization. 

A State Party shall not be deprived of its membership in 

the Organization.

3. The seat of the Organization shall be Vienna, Republic 

of Áustria.

4. There are hereby established as organs of the Organization: 

the Conference of the States Parties, the Executive Council and 

the Technical Secretanat, which shall include the Intemational 

Data Centre.

5. Each State Party shall cooperate with the Organization 

in the exercise of its functions in accordance with this Treaty. 

States Parties shall consult, directly among themselves, or 

through the Organization or other appropriate intemational 

procedures, including procedures within the framework of 
the Umted Nations and in accordance with its Chárter, on any 

matter which may be raised relating to the object and purpose, 
or the implementation ofthe provisions, of this Treaty.

6. The Organization shall conduct its verification activities 

pr»,M f„ under ta Treaty in lhe tet intnlsive 
"“'“““'““''•"'^«'■l^enirreeonrpirsbnrent 

re,“eS' ”'y ,h'
h Xr iB thí» Treaty.

take e.ery precauti™ «, prolec, the c<)nMenli„ity

oftnformation^  ̂

cominSto its krtowle dge in
m particular, shad abide ' '

s« forth in this Treaty. ’ "* ««ti* V i
7. Each State Party shal| X

sPeetei Eandling t0 inpQrm| 

eonfide„eefromtheOtgan. V

implementation of this Treatv n L ” 
and data exelUsiVelyi„e0nnK,.^«M  ̂

gations under this Treaty. lth its ?

8. The Organization, as anindepend 

utilize existing expertise and facilities 
maximize cost efficiencies, through coòne
with other intemational organizations such^> 

Atomic Energy Agency. Such arrangements 
a minor and normal commercial and contrai * 

be set out in agreements to be submittedtotheCofe 

the States Parties for approvaL

9. The costs of the activities ofthe Organization^ 

annuaily by the States Parties in accordance with theb 
Nations scale of assessments adjusted to take intoar 
differences in membership between the UnitedNafe 

the Organization.
10. Financial contributions of States Parties to the Prçs 

Commission shall be deducted in an appropriate wayt 

their contributions to the regular budget.
11. A member of the Organization which is in anc* 

the payment of its assessed contribution to the OrgaM 

shall have no vote in the Organization if the amo 

arrears equals or exceeds the amount ofthe cont 

from it for the preceding two full years- The

the States Parties may, nevertheless, 
vote if it is satisfied that the failure to pay1S 

beyond the control of the member.
B. THE CONFERENCE OFTHE 
Composition, Procedures and Dec^
12. The Conference of the States

referred to as «the Conference») s^a represe^.. 

States Parties. Each State Party shall by
in the Conference, who may be acco P

U - Hheí/

andacvisers. ncesha110 j
13. The initial session ofthe Confe $ en

by the Depositary no later than 30 Y 

force of this Treaty. uIar sesS1°
14. The Conference shall meet in 

shall be held annuaily, unless it deci be
15. A special session of the Con^r

(a) When decided by the Con

(b) When requested by the
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, u/hen requested by any State Party and supported 
ÍC> by.MontyoHh«St.K!P«r.ies

1 session shall be convened no later than 30
The SPeC*decision of the Conference, the request of the 

Jays afterthe= Qr the attainment of the necessary support,
Executiva Coun jn the decision or request.

Un'e a The Conference may also be convened in the form of 
’ dment Conference, in accordance with Article VII. 

^7 The Conference may also be convened in the form cf 

Review Conference, in accordance with Article VIII.
3 18 Sessions shall take place at the seat of the Orgamzation 

unless the Conference decides otherwise.
19 The Conference shall adopt its rules of procedure. 

At the beginning of each session, it shall elect its President 
and such other officers as may be required. They shall hold 
office until a new President and other officers are elected at 

the next session.
20. A majority ofthe States Parties shall constitute a quorum.
21. Each State Party shall have one vote.
22. The Conference shall take decisions on matters of 

procedure by a majority of members present and voting. 
Decisions on matters of substance shall be taken as far as 
possible by consensus. If consensus is not attainable when an 
issue comes up for decision, the President of the Conference 
shall defer any vote for 24 hours and during this period of 
deferment shall make every effort to facilitate achievement of 
consensus, and shall repor, to the Conference before the end of 
this period. If consensus is not possible at the end of 24 hours, 
the Conference shall take a decision by a two-thirds majority 
ofmembers present and voting unless specified otherwise in 
this Treaty. When the issue arises as to whether the question 
is one of substance or not, that question shall be treated as a 

matter of substance unless otherwise decided by the majority 
required for decisions on matters of substance.

23. When exercising its function under paragraph 26 (k), the 
$onference shall take a decision to add any State to the list of 
Ihe^ COnta*ned íh Annex 1 to this Treaty in accordance with

P ocedure for decisions on matters of substance set out in 
shalHaPh ^Otw^^stand^ng Par^graph 22, the Conference 
Trp <take decisions on any other change to Annex 1 to this 
Wby consensus.

^wersand Functions

Orpan' 6 C°nference ke the principal organ of the 
rSanization Itch n

within the ’ COnsider any questions, matters or issues 
the Powers th'8 TreatY> including those relating to 
Technical ^nCt^°ns the Executive Council and the 

make reco retar*at’ ’n accordance with this Treaty. It may 
Matters or i en^adons and take decisions on any questions, 

State Party orb^ SC0Pe °f this Treaty raised by a
°nght to its attention by the Executive Council.

25. The Conference shall oversee the implementation of, 

and review compliance with, this Treaty and act in order to 
promote its object and purpose. It shall also oversee the acti- 

vities of the Executive Council and the Technical Secretariai 
and may issue guidelines to either of them for the exercise 

of their functions.
26. The Conference shall:

(a) Consider and adopt the report of the Organization
on the implementation of this Treaty and the 

annual programme and budget of the Organiza
tion, submitted by the Executive Council, as well 

as consider other reports;
(b) Decide on the scale of financial contributions to

be paid by States Parties in accordance with 
paragraph 9;

(c) Elect the members of the Executive Council;
(d) Appoint the Director-General of the Techni

cal Secretariat (hereinafter referred to as «the 
Director- General»);

(e) Consider and approve the rules of procedure of the
Executive Council submitted by the latter;

(f) Consider and review scientific and technological
developments that could affect the operation of 
this Treaty. In this context, the Conference may 
direct the Director-General to establish a Scien
tific Advisory Board to enable him or her, in the 
performance of his or her functions, to render 
specialized advice in areas of science and tech- 
nology relevant to this Treaty to the Conference, 
to the Executive Council, or to States Parties. In 
that case, the Scientific Advisory Board shall be 
composed of independent experts serving in their 
individual capacity and appointed, in accordance 
with terms of reference adopted by the Conference, 
on the basis of their expertise and experience 
in the particular scientific fields relevant to the 
implementation of this Treaty;

(g) Take the necessary measures to ensure compliance
with this Treaty and to redress and remedy any 

situation that contravenes the provisions of this 
Treaty, in accordance with Article V;

(h) Consider and approve at its initial session any draft

agreements, arrangements, provisions, procedures, 
operational manuais, guidelines and any other 
documents developed and recommended by the 

Preparatory Commission;

(i) Consider and approve agreements or arrangements

negotiated by the Technical Secretariat with States 

Parties, other States and intemational organizations
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to be concluded by the Executive Council on 

behalf of the Organization in accordance with 

paragraph 38 (h);
(j) Establish such subsidiary organs as it finds necessary

for the exercise of its functions in accordance with 

this Treaty; and
(k) Update Annex 1 to this Treaty, as appropriate, in

accordance with paragraph 23.

C. THE EXECUTIVE COUNCIL
Composition, procedures and Decision-making
27. The Executive Council shall consist of 51 members. 

Each State Party shall have the right, in accordance with the 

provisions of this Article, to serve on the Executive Council.

28. Taking into account the need for equitable geographical 

distribution, the Executive Council shall comprise:

(a) Ten States Parties from África;

(b) Seven States Parties from Eastem Europe;

(c) Nine States Parties from Latin América and the

Caribbean;
(d) Seven States Parties from the Middle East and

South Asia;

(e) Ten States Parties from North América and Western

Europe; and

(f) Eight States Parties from South-East Asia, the Pacific

and the Far East.

All States in each of the above geographical regions are 

listed in Annex 1 to this Treaty. Annex 1 to this Treaty shall be 

updated, as appropriate, by the Conference in accordance with

paragraphs 23 and 26 (k). It shall not be subject to amendments 

or changes under the procedures contained in Article VII.

29. The members of the Executive Council shall be elected

by the Conference. In this connection, each geographical region 

shall designate States Parties from that region for election as 

members of the Executive Council as follows:

(a) At least one-third of the seats allocated to each

geographical region shall be filled, taking into 

account political and security interests, by States 
Parties in that region designated on the basis of 

the nuclear capabilities relevant to the Treaty as 

determined by intemational data as well as all or 

any of the following indicative criteria in the order 
of priority detemined by each region:

(i) Number of monitoring facilities of the Intemational

Monitoring System;
(ii) Expertise and experience in monitoring 

technology; and
(iii) Contribution to the annual budget of 

the Organization-.

Slate Party that ■

^honer.ASlatep '«S,

to fwgoift
State Party 5haU 
to the Director. G *S 
li»edhy,hoS,ate^(JS 

aecord.„gtoth,ssub.plraiiipii;J

(c) The remammg seats allocatedioeacllt 
region shall be filled byStatesPanií 

from among all the States Parties'^. 

by rotation or elections.

30. Each member of the Executive Council^ 

one representative on the Executive Council,^ 

accompanied by altemates and advisers.

31. Each member of the Executive Council shaUfe

om the end of the session of the Conference^ 
member is elected until the end ofthesecond^ 
session of the Conference thereafter, excepl thattó 
election of the Executive Council , 26 members shallk; 
to hold offíce until the end of the third regularannidx 
of the Conference, due regard being paid to theesi 

numerical proportions as described in paragraph^

32. The Executive Council shall elaborate itsr- 
procedure and submit them to the Conference W

33. The Executive CounciJ shall elect its 

among its members.
34. The Executive Council shall 

Between regular sessions it shall meetas may 

the fulfílment of its powers and functions.

35. Each member of the Executive
one vote. , k decis^^

36. The Executive Council shall t 

of procedure by a majority of all its 
Council shall take decisions on matters 
-thirds majority ofall its members un^ 

in this Treaty. When the issue arises as

is one of substance or not, that ques by 

matter of substance unless 
required for decisions on matters o ,

iii

Powers and Functions37. The Executive Council shal 

the Organization. It shall be ^uncti°nS 

it shall carry out the powers
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with this Treaty. In so doing, it shall act in 
in accordanCe.^‘the recommendations, decisions and gui- 
conform'1* w,‘ and ensure their continuous and
Alines ofthe Confere:

r irnolenientation.
ri The Executive Council shall:
| (a) Promote effective implementation of, and com-

a pliance with, this Treaty;

} supervise the activities ofthe Technical Secretariai;
L) Make recommendations as necessary to the Con- 

ference for consideration of further proposals for 
promoting the object and purpose of this Treaty;

(d) Cooperate with the National Authority of each

State Party;
(e) Consider and submit to the Conference the draft

annual programme and budget of the Organiza
tion, the draft report of the Organization on the 
implementation of this Treaty, the report on the 
performance of its own activities and such other 
reports as it deems necessary or that the Confe

rence may request;
ff) Make arrangements for the sessions of the Confe

rence, including the preparation of the draft agenda;
(g) Examine proposals for changes, on matters of an 

administrative or technical nature, to the Protocol 
or the Annexes thereto, pursuant to Article VII, 
and make recommendations :o the States Parties
regarding their adoption;

(h) Conclude, subject to prior approval ofthe Confe

rence, agreements or arrangements with States 
Parties, other States and intemational organizations 
on behalf of the Organization and supervise their 
implementation, with the exception of agreements 

or arrangements referred to in sub-paragraph (i);
ff) Approve and supervise the operation of agreements 

or arrangements relating to the implementation 
of verification activities with States Parties and 
other States; and

0) Approve any new operational manuais and any 

changes to the existing operational manuais that 

be Proposed by the Technical Secretariat.

Council may request a special session

EXecutive Council shall:

acilitate cooperation among States Parties, and 

etween States Parties and the Technical Secreta- 

relating to the implementation of this Treaty

(b) F r°U£h ^n^ormalion exchanges;
litate consultation and clarification among 

tates Parties in accordance with Article IV; and

°f the C°nference.
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(c) Receive, consider and take action on requests for. 

and reports on, on-site inspections in accordance 

with Article IV.
41. The Executive Council shall consider any concem 

raised by a State Party about possible non-comoliance with 

this Treaty and abuse of the rights established by this Treaty. 
In so doing, the Executive Council shall consult with the States 

Parties involved and, as appropriate, request a State Party to 
take measures to redress the situation within a specified time. 
To the extent that the Executive Council considers further 
action to be necessary, it shall take, inter alia, one or more of 

the following measures:
(a) Notify all States Parties ofthe issue or matter;
(b) Bring the issue or matter to the attention of the

Conference;
(c) Make recommendations to the Conference or take

action, as appropriate, regarding measures to 
redress the situation and to ensure compliance in 
accordance with Article V.

D. THE TECHNICAL SECRETARIAT
42. The Technical Secretariat shall assist States Parties in 

the implementation of this Treaty. The Technical Secretariat 
shall assist the Conference and the Executive Council in the 
performance of their functions. The Technical

Secretariat shall carry out the verification and other func
tions entrusted to it by this Treaty, as well as those functions 
delegated to it by the Conference or the Executive Council in 
accordance with this Treaty. The Technical Secretariat shall 
include, as an integral part, the Intemational Data Centre.

43. The functions of the Technical Secretariat with regard to 
verification of compliance with this Treaty shall, in accordance 
with Article IV and the Protocol, include inter alia:

(a) Being responsible for supervising and coordinating the
operation of the Intemational Monitoring System;

(b) Operating the Intemational Data Centre;
(c) Routinely receiving, processing, analysing and

reporting on Intemational Monitoring System data;
(d) Providing technical assistance in, and support for, the

installation and operation of monitoring stations; 
Assisting the Executive Council in facilitating con

sultation and clarification among States Parties;
(f) Receiving requests for on-site inspections and 

processing them, facilitating Executive Council 
consideration of such requests, carrying out the 
preparations for, and providing technical support 
during, the conduct of on-site inspections, and 
reporting to the Executive Council;

(g? Negotiating agreements or arrangements with States 
Parties, other States and intemational organiza
tions and concluding, subject to prior approval
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V

■‘Ve(. 1

by the Executive Council, any such agreements 1 

or arrangements relating to verification activities ' 

with States Parties or other States; and

(h) Assisting the States Parties through their National 

Authorities on other issues of verification under 

this Treaty.
44. The Technical Secretariat shall develop and maintain, 

subject to approval by the Executive Council, operational 

manuais to guide the operation of the various components of 

the verification regime, in accordance with Article IV and the 

Protocol. These manuais shall not constitute integral parts of 

this Treaty or the Protocol and may be changed by the Technical 

Secretariat subject to approval by the Executive Council. The 

Technical Secretariat shall promptly inform the States Parties 

of any changes in the operational manuais.

45. The functions of the Technical Secretariat with respect 

to administrative matters shall include:

(a) Preparing and submitting to the Executive Council the

draft programme and budget of the Organization;

(b) Preparing and submitting to the Executive Council

the draft report ofthe Organization on the imple

mentation of this Treaty and such other reports 

as the Conference or the Executive Council may 

request;

(c) Providing administrative and technical support to

the Conference, the Executive Council and other 

subsidiary organs;

(d) Addressing and receiving communications on behalf

of the Organization relating to the implementation 

of this Treaty; and

(e) Carrying out the administrative responsibilities rela-

ted to any agreements between the Organization 

and other intemational organizations.

46. All requests and notifications by States Parties to 

the Organization shall be transmitted through their National 

Authorities to the Director-General. Requests and notifications 

shall be in one of the official languages of this Treaty. In 

response the Director-General shall use the language ofthe 

transmitted request or notification.

47. With respect to the responsibilities of the Technical 
Secretariat for preparing and submitting to the Executive 
Council the draft programme and budget ofthe Organization 
the Technical Secretariat shall determine and maintain a clear 

accounting of all costs for each facility established as part of 
the Intemational Monitoring System. Similar treatment in the 

draft programme and budget shall be accorded to all other 

activities of the Organization.

48. The Technical Seerehmal shall promplly i„form lhe 

«cuwe Cornei of any prablems hm

tothedischargeofitsfu 

the performance of its acti tha% 

resolve through consultatineS

■ The Technical Secretari 
General, who shall be its h Sha11 

officer, and sneh M l,
may be required. The Director G *> «Ô i1 
the Conference upon the recomm^Q' 

Council for a term of f0Ur years '

term, but not thereafter. The firet :
appointed by the Conference at its 1 

recommendation ofthe Preparatorv C
50. The Director-General shall b^ í 

Conference and the Executive Council fOr
of the staff and for the organization and * 

Technical Secretariat. The paramount consider^- 
employment of the staff and in the determina^, 

ditions of service shall be the necessity ofsecurirç^’ 

standards of professional expertise, experience,^ 

competence and integrity. Only citizens of States Paiíi$ 

serve as the Director-General, as inspectors or as r: 
of the professional and clerical staff. Dueregard^ 

paid to the importance of recruiting the staff om 
geographical basis as possible. Recruitment shall 

by the principie that the staff shall be kepttoUienE 
necessary for the proper discharge of the responsibi 

the Technical Secretariat. .
51. The Director-General may, as appropnatM 'C

tation with the Executive Council, establishte®2)ú®b 

groups of scientific experts to provide recom j

specific issues. . pirecto^f
52. In the performance of theirdutieS^ thenIeM

the inspectors, the inspection assistan Go^b
staff shall not seek or receive instructi Qrgani^°°^-.

or from any other source externai t ref|ect 

shall refrain from any action
their positions as internationa ass^^ É

Organization. The Director-Genera 

for the activities of an inspection
53. Each State Party shall respe<$ pirect0^ 

tional character ofthe responsibih

the inspectors, the insPec^°n aSSuenCe thelT1 
the staff and shall not seek to infl 

of their responsibilitiesE.PRJVILEGESANOIMM^,,,^
54. The Organization shall enj°^ Qf co^ 

any other place under the juris rjVí|egeSans 
Party such legal capacity and sUC^^ 

as are necessary for the exercise
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of States Parties, together with their 
55‘ Delea advisers, representatives of members elected 

altemates an together with their altemates and
t0 the ExeCUt'^ector.General, the inspectors, the inspection 
advisers,th^ members of the staff of the Organization 

aSSÍStan‘S a"uch privileges and immunities as are necessary 
shall enjoy s exercise of their functions in connection 
in the independe

■th the Organization.
56 The legal capacity, privileges and immunities 

ed to in this Article shall be defined in agreements 
bXen the Organization and the States Parties as well as 

■6 narpement between the Organization and the State in 
managreeniuu u
which the Organization is seated. Such agreements shall 
beconsidered and approved in accordance with paragraph 

26 (h) and (i).
57. Notwithstanding paragraphs 54 and 55; the privileges 

and immunities enjoyed by the Director-General, the inspec
tors, the inspection assistants and the members of the staff of 
the Technical Secretariat during the conduct of verification 
activities shall be those set forth in the ProtocoL

ARTICLE III
NATIONAL IMPLEMENTATION MEASURES

1. Each State Party shall, in accordance with its constitu- 
tional processes, take any necessary measures to implement 
its obligations under this Treaty. In particular, it shall take 
any necessary measures:

(a) To prohibit natural and legal persons anywhere on
its territory or in any other piace under its juris- 
diction as recognized by intemational law from 
undertaking any activity prohibited to a State Party 
under this Treaty;

(b) To prohibit natural and legal persons from under

taking any such activity anywhere under its 
control; and

(c) To prohibit, in conformity with intemational law,

natural persons possessing its nationality from 
Undertaking any such activity anywhere.

Parties ^art^ S^a^ C00Perate with other States 
to fácil* aff°rd aPProPriate form of legal assistance 
P^agraph^ ^mP^ementati°n °f the obligations under 

measu $tate ’n^orm the Organization of the
aken pursuant to this Article.

* to fi in •State Partv 11 ltS °k^Sati°ns under the Treaty, each 
and shall ^es^nate or set UP a National Authority 
°ftheTre n^°rm Organization upon entry into force 
national foca/°r^at^ona^ Authority shall serve as the 

°ther States lia*son lhe Organization and with

ARTICLE IV 
VERIFICATION

A. GENERAL PROVISIONS
1. In order to verify compliance with this Treaty, a 

verification regime shall be established consísting of the 

following elements:

(a) An Intemational Monitoring System;

(b) Consultation and clarification;

(c) On-site inspections; and

(d) Confidence-building measures.

At entry into force of this Treaty, the verification regime 

shall be capable of meeting the verification requirements of 
this Treaty.

2. Verification activities shall be based on objective 

information, shall be limited to the subject matter of this 

Treaty, and shall be carried out on the basis of full respect 

for the sovereignty of States Parties and in the least intrusive 

manner possible consistent with the effective and timely 

accomplishment of their objectives. Each State Party shall 

refrain from any abuse of the right of verification.

3. Each State Party undertakes in accordance with this 

Treaty to cooperate, through its National Authority established 

pursuant to Article III, paragraph 4, with the Organization 

and with other States Parties to facilitate the verification of 

compliance with this Treaty by, inter alia:

(a) Establishing the necessary facilities to participate

in these verification measures and establishing 

the necessary communication;
(b) Providing data obtained from national stations that

are part of the Intemational Monitoring System;

(c) Participating, as appropriate, in a consultation and

clarification process;

(d) Permitting the conduct of on-site inspections; and

(e) Participating, as appropriate, in confidence-building

measures.
4. All States Parties, irrespective of their technical and 

financial capabilities shall enjoy the equal right of verification 

and assume the equal obligation to accept verification.

5. For the purposes of this Treaty, no State Party shall 

be precluded from using information obtained by national 
technical means of verification in a manner consistent with 

generally recognized principies of intemational law, including 

that of respect for the sovereignty of States.
6. Without prejudice to the right of States Parties to protect 

sensitive installations, activities or locations not related to this 
Treaty, States Parties shall not interfere with elements of the 
verification regime of this Treaty or with national technical 
means of verification operating in accordance with paragraph 5.
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7. Each State Party shall have the right to take measures 
to protect sensitive installations and to prevent disclosure of 
confidential information and data not related to this Treaty.

8. Moreover, all necessary measures shall be taken to 
protect the confidentiality of any information related to civil 
and military activities and facilities obtained during verifí- 

cation activities.
9. Subject to paragraph 8, information obtained by the 

Organization through the verification regime established by 
this Treaty shall be made available to all States Parties in 
accordance with the relevant provisions of this Treaty and 

the Protocol.
10. The provisions of this Treaty shall not be interpreted 

as restricting the intemational exchange of data for scienti

fic purposes.
11. Each State Party undertakes to cooperate with the 

Organization and with other States Parties in the improvement 
of the verification regime, and in the examination of the veri
fication potential of additional monitoring technologies such 
as electromagnetic pulse monitoring or satellite monitoring, 
with a view to developing, when appropriate, specific measures 
to enhance the efficient and cost-effective verification of this 
Treaty. Such measures shall, when agreed, be incorporated in 
existing provisions in this Treaty, the Protocol or as additional

sections of the Protocol, in accordance with Article VII, 
or, if appropriate, be reflected in the operational manuais in 
accordance with Article II, paragraph 44.

12. The States Parties undertake to promote cooperation 
among themselves to facilitate and participate in the fullest 
possible exchange relating to technologies used in the veri
fication of this Treaty in order to enable all States Parties to 
strengthen their national implementation of verification measures 
and to benefit from the application of such technologies for 
peaceful purposes.

13. The provisions of this Treaty shall be implemented in a 
manner which avoids hampering the economic and technological 
development of the States Parties for further development of 
the application of atomic energy for peaceful purposes.

Verification Responsibilities of the Technical Secretariat
14. In discharging its responsibilities in the area of verifi

cation specified in this Treaty and the Protocol, in cooperation 
with the States Parties the Technical Secretariat shall, for the 
purpose of this Treaty:

(a) Make arrangements to receive and distribute data 
and reporting products relevant to the verification 
of this Treaty in accordance with its provisions, 
and to maintain a global communications infras- 
tructure appropriate to this task;

íb) Routinely through its Intemational Data Centre, 

which shall in principie be the focal point within 

the Technical Secretariat for data storage and 

data processing:
(i) Receive and initiate requests for data from the 

Intemational Monitoring System;
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. hlding certifíed laboratories, hydroacoustic 
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17- The Intem Technical Secretariat. All momto- 
.ndertheauthon^ Monitoring System shall
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181 nal exchange of data and to have access to all 
theÍnteTLlable to the Intemational Data Centre. Each 

* Party shall cooperate with the Intemational Data Centre 

throush its National Authority. . .
Funding the Intemational Monitoring System
19 For facilities incorporated into the Intemational Monitoring 

System and specified inTables 1-A, 2-A, 3 and 4 of Annex 1 to 
the Protocol, and for their functioning, to the extent that such 
facilities are agreed by the relevant State and the Organization 
toprovide data to the Intemational Data Centre in accordance 
with the technical requirements of the Protocol and relevant 
operational manuais, the Organization, as specified in agree- 
ments or arrangements pursuant to Part I, paragraph 4 of the 
Protocol, shall meet the costs of:

(a) Establishing any new facilities and upgrading exis-
ting facilities, unless the State responsible for such 
facilities meets these costs itself;

(b) Operating and maintaining Intemational Monito
ring System facilities, including facility physical 
security if appropriate, and application of agreed 
data authentication procedures;

fcITransmitting Intemational Monitoring System data 
(raw or processed) to the Intemational Data Cen
tre by the most direct and cost-effective means 
available, including, if necessary, via appropriate 
communications nodes, from monitoring stations, 
laboratories, analytical facilities or from national 
data centres; or such data (including samples where 

appropriate) to laboratory and analytical facilities 
from monitoring stations; and

^Analysing samples on behalfofthe Organization. 

Table 1 aUX^arY network seismic stations specified in 
sPecified * °^nnex 1 t0 the Protocol the Organization, as 

Paragraph 4 a£reements or arrangements pursuant to Part I, 
°fthe Protocol, shall meet the costs only of:

(b) Ara^Srn^^n§ data to the Intemational Data Centre: 
gUt ent*cating data from such stations;

Pêrading stations to the required technical stan- 
rd, unless the State responsible for such facilities 

If^etS C°StS ÍtSeIf;
ecessary, establishing new stations for the pur- 

cu es o this Treaty where no appropriate facilities 

ex*st’ unless the State responsible for 
acilities meets these costs itself; and

(e) Any other costs related to the provision of data 
required by the Organization as specified in the 
relevant operational manuais.

21. The Organization shall also meet the cost of provision 
to each State Party of its requested selection from the standard 
range of Intemational Data Centre reporting products and 
services, as specified in Part I, Section F of the Protocol. The 
cost of preparation and transmission of any additional data or 
products shall be met by the requesting State Party.

22. The agreements or, if appropriate, arrangements con- 
cluded with States Parties or States hosting or otherwise taking 
responsibility for facilities of the Intemational Monitoring 
System shall contain provisions for meeting these costs. Such 
provisions may include modalities whereby a State Party 
meets any of the costs referred to in paragraphs 19 (a) and 
20 (c) and (d) for facilities which it hosts or for which it is 
responsible, and is compensated by an appropriate reduction 
in its assessed financial contribution to the Organization. 
Such a reduction shall not exceed 50 per cent of the annual 
assessed financial contribution of a State Party, but may 
be spread over successive years. A State Party may share 
such a reduction with another State Party by agreement or 
arrangement between themselves and with the concurrence 
of the Executive Council. The agreements or arrangements 
referred to in this paragraph shall be approved in accordance 
with Article II, paragraphs 26 (h) and 38 (i).

Changes to the Intemational Monitoring System
23. Any measures referred to in paragraph 11 affecting 

the Intemational Monitoring System by means of addition 

or deletion of a monitoring technology shall, when agreed, 

be incorporated into this Treaty and the Protocol pursuant to 

Article VII, paragraphs 1 to 6.
24. The following changes to the Intemational Monitoring 

System, subject to the agreement of those States directly 

affected, shall be regarded as matters of an administrative or 

technical nature pursuant to Article VII, paragraphs 7 and 8:
(a) Changes to the number of facilities specified in the

Protocol for a given monito'ing technology; and
(b) Changes to other details for particular facilities as

reflected in the Tables of Annex 1 to the Protocol 
(including, inter alia. State responsible for the 

facility; location; name of facility; type of facility; 
and attribution of a facility between the primary 

and auxiliary seismic networks).
If the Executive Council recommends, pursuant to 

Article VII paragraph 8 (d), that such changes be adopted, it 
shall as a rule also recommend pursuant to Article VII, 
paragraph 8 (g), that such changes enter into force upon 
notification by the Director-General of their approval.

25. The Director-General, in submitting to the Executive 
Council and States Parties information and evaluation in
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accordance with Article VII, paragraph 8 (b), shall include 

in the case of any proposal made pursuant to paragraph 24:

(a) A technical evaluation of the proposal;
(b) A statement on the administrative and financial

impact of the proposal; and
(c) Areport on consultations with States directly affec-

ted by the proposal, including indication of their 

agreement.
Temporary Arrangements
26. In cases of signifícant or irretrievable breakdown of 

a monitoring facility specified in the Tables of Annex 1 to 
the Protocol, or in order to cover other temporary reductions 

of monitoring coverage, the Director-General shall, in con
sultation and agreement with those States directly affected, 

and with the approval of the Executive Council, initiate 

temporary arrangements of no more than one year's dura- 
tion, renewable if necessary by agreement of the Executive 

Council and of the States directly affected for another year. 
Such arrangements shall not cause the number of operational 
facilities of the Intemational Monitoring System to exceed 

the number specified for the relevant network; shall meet as 
far as possible the technical and operational requirements 
specified in the operational manual for the relevant network; 
and shall be conducted within the budget of the Organization. 
The Director-General shall furthermore take steps to rectify 
the situation and make proposals for its permanent resolution. 
The Director- General shall notify all States Parties of any 
decision taken pursuant to this paragraph.

Cooperating National Facilities
27. States Parties may also separately establish cooperative 

arrangements with the Organization, in order to make available 
to the Intemational Data Centre supplementary data from 
national monitoring stations that are not formally part of the 
Intemational Monitoring System.

28. Such cooperative arrangements may be established 
as follows:

(a) Upon request by a State Party, and at the expense 
of that State, the Technical Secretariat shall take 
the steps required to certify that a given monito
ring facility meets the technical and operational 
requirements specified in the relevant operational 
manuais for an Intemational Monitoring System 
facility, and make arrangements for the authen- 
tication of its data. Subject to the agreement of 
the Executive Council, the Technical Secretariat 
shall then formally designate such a facility as a 
cooperating national facility. The Technical Secre- 
tariat shall take the steps required to revalidate its 
certification as appropriate;

(b) The Technical Secretariat shall maintain a current

ist of cooperating national facilities and shall 
distnbute it to all States Parties; and

(c) The Intemational Data Centre shall call upon data
from cooperating national facilities, if so requested
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• rouncil shall inform without delay all other
The Executive for clarification pursuant

States pa^apbh°aUs well as any response provided by the 
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obtamed un a meeting of the Executive Council

thi states Parties involved that are not members ofthe 
'nWhlC Council shall be entitled to take part. At such a 
ExeCUtlVL Executive Council shall consider the matter and 
meet'êcòmmend any mensure in accordance with Article V.

D ON-SITE INSPECTIONS
Request for an On-Site Inspection
34 Each State Party has the right to request an on-site 

inspection in accordance with the provisions of this Article 
and Part II ofthe Protocol in the territory or in any other place 
under the jurisdiction or control of any State Party, or in any 
area beyond the jurisdiction or control of any State.

35. The sole purpose of an on-site inspection shall be to 
clarify whether a nuclear weapon test explosion or any other 
nuclear explosion has been carried out in violation of Article I 
and; to the extent possible, to gather any facts which might 
assist in identifying any possible violator.

36. The requesting State Party shall be under the obligation 
to keep the on-site inspection request within the scope of this 
Treaty and to provide in the request information in accordance 
with paragraph 37. The requesting State Party shall refrain 
from unfounded or abusive inspection requests.

37. The on-site inspection request shall be based on 
information collected by the Intemational Monitoring System, 

on any relevant technical information obtained by national 
technical means of verification in a manner consistent with 
generally recognized principies of intemational law, or on a 
combination thereof. The request shall contain information 
pursuant to Part II, paragraph 41 of the Protocol.
. 38* The requesting State Party shall present the on-site 

time Ct*On reClUeSt t0 ^xecuttve Council and at the same
0 the Director-General for the latter to begin imme- 

dlate processing.

Req W Submission of an On-Site Inspection 

Th Pirnrnediat Xecut^ve Council shall begin its consideration
40 The E)UPOn FeCe^t on-s^te inspection request. 

Pection re ^rector'General, after receiving the on-site ins- 

l^e request ac^novv^e^ge receipt of the request to 

lhe request to two hours and communicate
s’xhours The D’6 soug^t to be inspected within
Ineeís the re • lrector"^eneral shall ascertain that the request

ProtoCoi 1 lrements sPecified in Part II, paragraph 41 of 

Parly in fijin necessary, shall assist the requesting State 
e request accordingly, and shall communicate 

the request to the Executive Council and to all other States 

Parties within 24 hours.
41. When the on-site inspection request fulfils the requi- 

rements, the Technical Secretariat shall begin preparations 
for the on-site inspection without delay.

42. The Director-General, upon receipt of an on-site 
inspection request referring to an inspection area under the 
jurisdiction or control of a State Party, shall immediately seek 
clarification from the State Party sought to be inspected in 
order to clarify and resolve the concem raised in the request.

43. A State Party that receives a request for clarification 
pursuant to paragraph 42 shall provide the Director-General 
with explanations and with other relevant information available 
as soon as possible, but no later than 72 hours after receipt of 
the request for clarification.

44. The Director-General, before the Executive Council 
takes a decision on the on-site inspection request, shall transmit 
immediately to the Executive Council any additional infor
mation available from the Intemational Monitoring System 
or provided by any State Party on the event specified in the 
request, including any clarification provided pursuant to 
paragraphs 42 and 43, as well as any other information from 
within the Technical Secretariat that the Director-General 
deems relevant or that is requested by the Executive Council.

45. Unless the requesting State Party considers the con
cem raised in the on-site inspection request to be resolved 
and withdraws the request, the Executive Council shall take 
a decision on the request in accordance with paragraph 46.

Executive Council Decisions
46. The Executive Council shall take a decision on the 

on-site inspection request no later than 96 hours after receipt 
of the request from the requesting State Party. The decision 
to approve the on-site inspection shall be made by at least 
30 affirmative votes of members of the Executive Council. 
If the Executive Council does not approve the inspection, 
preparations shall be stopped and no further action on the 
request shall be taken.

47. No later than 25 days after the approval of the on-site 
inspection in accordance with paragraph 46. the inspection 
team shall transmit to the Executive Council, through the 
Director-General, a progress inspection report. The conti- 
nuation of the inspection shall be considered approved unless 
the Executive Council, no later than 72 hours after receipt of 
the progress inspection report, decides by a majority of all 
its members not to continue the inspection. If the Executive 
Council decides not to continue the inspection, the inspection 
shall be terminated, and the inspection team shall leave the 

inspection area and the territory of the inspected State Party 
as soon as possible in accordance with Part II, paragraphs 109 

and 110 ofthe Protocol.
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48. In the course of the on-site inspection, the inspection 

team may submit to the Executive Council, through the 

Director-General, a proposal to conduct drilling. The Executive 

Council shall take a decision on such a proposal no later than 

72 hours after receipt of the proposal. The decision to approve 

drilling shall be made by a majority of all members of the 

Executive Council.
49. The inspection team may request the Executive 

Council, through the Director-General, to extend the inspec

tion duration by a maximum of 70 days beyond the 60-day 

time-frame specified in Part II, paragraph 4 of the Protocol, 

if the inspection team considers such an extension essential 

to enable it to fulfil its mandate. The inspection team shall 

indicate in its request which of the activities and techniques 

listed in Part II, paragraph 69 of the Protocol it intends to 

carry out during the extension period. The Executive Council 

shall take a decision on the extension request no later than

followmg the receipt by th 
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72 hours after receipt of the request. The decision to approve 

an extension of the inspection duration shall be made by a 

majority of all members of the Executive Council.

50. Any time following the approval of the continuation 

of the on-site inspection in accordance with paragraph 47, 

the inspection team may submit to the Executive Council, 

through the Director-General, a recommendation to terminate 

the inspection. Such a recommendation shall be considered 

approved unless the Executive Council, no later than 72 hours 

after receipt of the recommendation, decides by a two-thirds 

majority of all its members not to approve the termination of 

the inspection. In case of termination of the inspection, the 

inspection team shall leave the inspection area and the territory 

of the inspected State Party as soon as possible in accordance 

with Part II, paragraphs 109 and 110 of the Protocol.

51. The requesting State Party and the State Party sought 

to be inspected may participate in the deliberations of the 

Executive Council on the on-site inspection request without 

voting. The requesting State Party and the inspected State 

Party may also participate without voting in any subsequent 

deliberations of the Executive Council related to the inspection.
52. The Director-General shall notify all States Parties 

within 24 hours about any decision by and reports, proposals, 
requests and recommendations to the Executive Council 
pursuant to paragraphs 46 to 50.

Follow-up After Executive Council Approval of an 
On-Site Inspection

53. An on-site inspection approved by the Executive 

Council shall be conducted without delay by an inspection team 

designated by the Director-General and in accordance with 

the provisions of this Treaty and the Protocol. The inspection 

team shall arrive at the point of entry no later than six days

57. In accordance with the provisions ofthisTiuy 

the Protocol, the inspected State Party shallhave: ■'
■ •.
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. e prOcedures and then proceed to more 
the least intr^P * deems necessary t0 collect 

intrusive proce clarify the COncem about possible 
sufficient inf0®.th fhis Treaty. The inspectors shall seek 
non-conlPl'anC\on and data necessary for the purpose of 
on)y the ,nfon^nd sha]I seek t0 minimize interference with 

Ín|Pooerationsofthe inspected State Party.
nOnn The inspected State Party shall assist the inspectton 

5 ,hrou«hout the on-site inspection and facilitate its task. 

teiU” Jfthe inSpected State Party, acting in accordance with 

n paragraphs 86 to 96 of the Protocol, restricts access 
whhin the inspection area, it shall make every reasonable 
effort in consultations with the inspection team to demonstrate 
through altemative means its compliance with this Treaty.

Observer
61. With regard to an observer, the following shall apply:

(a) The requesting State Party, subject to the agree
ment of the inspected State Party, may send a 
representative, who shall be a national either of 
the requesting State Party or of a third State Party, 
to observe the conduct of the on-site inspection;

(b) The inspected State Party shall notify its acceptance
or non-acceptance of the proposed observer to the 
Director-General within 12 hours after approval of 
the on-site inspection by the Executive Council;

(c) In case of acceptance, the inspected State Party
shall grant access to the observer in accordance 
with the Protocol;

(d) The inspected State Party shall, as a rule, accept the

proposed observer, but if the inspected State Party 
exercises a reflisal, that fact shall be recorded in 
the inspection report.

There shall be no more than three observers from an 
aggregateof requesting States Parties.

RWtSofan On-site inspection 
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63. The Director-General shall make draft inspection reports 

available to the inspected State Party. The inspected State Party 
shall have the right to provide the Director-General within 

48 hours with its comments and explanations, and to identify 

any information and data which, in its view, are not related 

to the purpose of the inspection and should not be circulated 

outside the Technical Secretariat. The Director-General shall 

consider the proposals for changes to the draft inspection report 

made by the inspected State Party and shall wherever possible 

incorporate them. The Director-General shall also annex the 

comments and explanations provided by the inspected State 
Party to the inspection report.

64. The Director-General shall promptly transmit the ins
pection report to the requesting State Party, the inspected State 

Party, the Executive Council and to all other States Parties. 

The Director-General shall further transmit promptly to the 

Executive Council and to all other States Parties any results 

of sample analysis in designated laboratories in accordance 

with Part II, paragraph 104 of the Protocol, relevant data 

from the Intemational Monitoring System, the assessments 

of the requesting and inspected States Parties, as well as any 

other information that the Director-General deems relevant. 

In the case of the progress inspection report referred to in 

paragraph 47, the Director-General shall transmit the report 

to the Executive Council within the time-frame specified in 

that paragraph.

65. The Executive Council, in accordance with its powers 

and functions, shall review the inspection report and any 

material provided pursuant to paragraph 64, and shall address 

any concems as to:
(a) Whether any non-compliance with this Treaty has

occurred; and
(b) Whether the right to request an on-site inspection

has been abused.
66. If the Executive Council reaches the conclusion, in 

keeping with its powers and functions, that further action may 
be necessary with regard to paragraph 65, it shall take the 

appropriate measures in accordance with Article V.
Frivolous or Abusive On-Site Inspection Requests
67. If the Executive Council does not approve the on-site 

inspection on the basis that the on-site inspection request is 
frivolous or abusive, or if the inspection is terminated for the 
same reasons, the Executive Council shall consider and decide 
on whether to implement appropriate measures to redress the 

situation, including the following:
(a) Requiring the requesting State Party to pay for the 

cost of any preparations made by the Technical 

Secretariat;
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(b) Suspending the right of the requesting State Party

to request an on-site inspection for a period of 

time, as determined by the Executive Council; and

(c) Suspending the right of the requesting State Party to

serve on the Executive Council for a period of time.

E. CONFIDENCE-BUILDING MEASURES
68. In order to:

(a) Contribute to the timely resolution of any com
pliance concems arising from possible misinter- 
pretation of verification data relating to chemical 

explosions; and
(b) Assist in the calibration of the stations that are part

of the component networks of the Intemational 
Monitoring System, each State Party undertakes 
to cooperate with the Organization and with other 
States Parties in implementing relevant measures 
as set out in Part III of the Protocol.

ARTICLE V
MEASURES TO REDRESS A SITUATION AND TO ENSURE

COMPLIANCE, INCLUDING SANCTIONS
1. The Conference, taking into account, inter alia, the 

recommendations of the Executive Council, shall take the 
necessary measures, as set forth in paragraphs 2 and 3, to 
ensure compliance with this Treaty and to redress and remedy 
any situation which contravenes the provisions of this Treaty.

2. In cases where a State Party has been requested by the 
Conference or the Executive Council to redress a situation 
raising problems with regard to its compliance and fails to 
fulfil the request within the specified time, the Conference 
may, inter alia, decide to restrict or suspend the State Party 
from the exercise of its rights and privileges under this Treaty 
until the Conference decides otherwise.

3. In cases where damage to the object and purpose of 
this Treaty may result from non-compliance with the basic 
obligations of this Treaty, the Conference may recommend 
to States Parties collective measures which are in conformity 
with intemational law.

4. The Conference, or altematively, if the case is urgent, 
the Executive Council, may bring the issue, including 
relevant information and conclusions, to the attention of the 
United Nations.

ARTICLE VI
SETTLEMENT OF DISPUTES

1. Disputes that may arise conceming the application or 

the interpretation of this Treaty shall be settled in accordance 

with the relevant provisions of this Treaty and in conformity 

with the provisions of the Chárter of the United Nations.

2. When a dispute arises between two or more States Parties, 
or between one or more States Parties and the Organization, 

relating to the application or interpretation of this Treaty, the 

parties concemed shall consult together with a view to the 
expeditious settlement of the dispute by negotiation or by 

other peaceful means of the parties' choice, including recourse

to appropriate Qrgans 

the Statute of the Court Th \ '
E-u.iveCouwiH„ro^\^<^

3- The Executive Council I
tnent of a dispute that may aris^y Cot>%^ ‘! 

Or interpretat*on °f this Treaty^y 

appropriate, including offPr y What«vetni V 

a Process of ,heir own choice >5, 

““ of the Co„rerence and\ J

for any agreed procedure. mendl»g '

4'The Conference shall consider questi l 

disputes raised by States Parties orbrouí^^ 

by the Executive Council. The Conference2, 

necessary, establish or entrust organs with í' 

settlement of these disputes in conformity wilh. í 
paragraph 26 (j). \

5. The Conference and the Executive Council 

rately empowered, subject to authorizationfromtefe 

Assembly of the United Nations, to request the Intenv 
Court of Justice to give an advisory opinion on any’J i 

question arising within the scope of the activities^ 
Organization. An agreement between the Organizate 

the United Nations shall be concluded for this p* 

accordance with Article II, paragraph 38 (h).
6. This Article is without prejudice to ArticlesIVa

article vn
AMENDMENTS |

1. At any time after the entry into for^w^

any State Party may propose amendmen 

Protocol, or the Annexes to the ProtOC°.^ paragrap^^i 
also propose changes, in accordance w ^^^0» 

Protocol or the Annexes thereto. Propo p^.
be subject to the procedures in Par S shall 
for changes, in accordance with paragraP > , 

to the procedures in paragraph 8. conS1det
2. The proposed ^^^^^ference- J

adopted only by an Amendmen beCOm
3. Any proposal for an amen rne jtto

to the Director-General, who s & oi^..

Parties and the Depositary and c0nfereI1C 

Parties on whether an Amend 

convened to consider the pr°P tify ^14 

Ifa majority of the States 
no later than 30 days after its pif

further consideration of the p^fer6ncet0 vV 

shall convene an Amendment

Parties shall be invited.
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ent Conference shall be held immediately 
4jheAme>1^rsession of the Conference unless all 

following 3 re® support the convening of an Amendment 
States parties t Jn no case shall an
Confcrencerec‘'^ference be held less than 60 days after the 

An,endmnnof the proposed amendment. 
çirculatton be adopted by the Amendment

5’Amenby a positive vote of a majority of the States 

"•» w ■ nes““ v°,e'
6 Amendments shall enter into force for all States Parties 
da ,s after deposit of the instruments of ratification or

acceptance by all those States Parties casting a positive vote 

at the Amendment Conference.
7 In orderto ensure the viability and effectiveness of this 

Treaty, Parts I and TH ofthe Protocol and Annexes 1 and 2 to 
the Protocol shall be subject to changes in accordance with 
paragraph if the proposed changes are related only to matters 
ofan administrative or technical nature. All other provisions 
ofthe Protocol and the Annexes thereto shall not be subject 
to changes in accordance with paragraph 8.

8. Proposed changes referred to in paragraph 7 shall be 
made in accordance with the following procedures:

(a) The text of the proposed changes shall be trans
mitted together with the necessary information to 
the Director-General. Additional information for 
the evaluation of the proposal may be provided 
by any State Party and the Director-General. The 
Director-General shall promptly communicate 

any such proposals and information to all States 
Parties, the Executive Council and the Depositary;

(b) No later than 60 days after its receipt, the Director-

■General shall evaluate the proposal to determine 
all its possible consequences for the provisions 
of this Treaty and its implementation and shall 

communicate any such information to all States 
Parties and the Executive Council;
he Executive Council shall examine the propo- 

al in the light of all information available to it, 
luding whether the proposal fulfils the require-

. ntS Paragraph 7. No later than 90 days after 
eceipt, the Executive Council shall notify its 

to a mmen^on’ wfth appropriate explanations., 
tates Parties for consideration. States Parties 

IfStheEaCkn0Wledêe FeCeÍpt WÍthÍn 10 dayS’ 

pae. Xecutlve Council recommends to all States 

consi S tkat ProPosal be adopted, it shall be 

’t with^d apProved no State Party objects to 
^ation 90 dayS receipt of the recommen“ 

íf the Executive Council recommends that 

the proposal be rejected, it shall be considered 
rejected if no State Party objects to the rejection 
within 90 days after receipt ofthe recommendation;

(e) If a recommendation of the Executive Council does 
not meet with the acceptance required under subpa- 
ragraph (d), a decision on the proposal, including 
whether it fulfils the requirements of paragraph 
7, shall be taken as a matter of substance by the 
Conference at its next session;

ff) The Director-General shall notify all States Parties 

and the Depositary of any decision under this 
paragraph;

(g) Changes approved under this procedure shall enter 
into force for all States Parties 180 days after the 
date of notification by the Director-General of 
their approval unless another time period is recom- 

mended by the Executive Council or decided by 
the Conference.

ARTICLE VIII 
REVIEW OF THE TREATY

1. Unless otherwise decided by a majority of the States 
Parties, ten years after the entry into force of this Treaty a 
Conference of the States Parties shall be held to review the 
operation and effectiveness of this Treaty, with a víew to assuring 
itself that the objectives and purposes in the Preamble and 
the provisions ofthe Treaty are being realized. Such review 
shall take into account any new scientific and technological 
developments relevant to this Treaty. On the basis of a request 
by any State Party, the Review Conference shall consider the 
possibility of permitting the conduct of underground nuclear 
explosions for peaceful purposes. If the Review Conference 
decides by consensus that such nuclear explosions may be 
permitted, it shall commence work without delay, with a view 
to recommending to States Parties an appropriate amendment 
to this Treaty that shall preclude any military benefits of such 
nuclear explosions. Any such proposed amendment shall be 
communicated to the Director-General by any State Party 
and shall be dealt with in accordance with the provisions of 

Article VII.
2. At intervals of ten years thereafter further Review 

Conferences may be convened with the same objective, if 
the Conference so decides as a matter of procedure in the 
preceding year. Such Conferences may be convened after an 
interval of less than ten years if so decided by the Conference 

as a matter of substance.
3. Normally, any Review Conference shall be held imme

diately following the regular annual session ofthe Conference 

provided for in Article II.
ARTICLE IX
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DURATION AND WITHDRAWAL

1. This Treaty shall be of unlimited duration.

2. Each State Party shall, in exercising its national sove- 

reignty, have the right to withdraw from this Treaty if it decides 

that extraordinary events related to the subject matter of this 

Treaty have jeopardized its supreme interests.

3. Withdrawal shall be effected by giving notice six months 

in advance to all other States Parties, the Executive Council, 

the Depositary and the United Nations Security Council. Notice 

of withdrawal shall include a statement of the extraordinary 

event or events which a State Party regards as jeopardizing 

its supreme interests.

ARTICLE X
STATUS OF THE PROTOCOL AND THE ANNEXES

The Annexes to this Treaty, the Protocol, and the Annexes to 

the Protocol form an integral part of the Treaty. Any reference 

to this Treaty includes the Annexes to this Treaty, the Protocol 

and the Annexes to the Protocol.

ARTICLE XI
SIGNATURE

This Treaty shall be open to all States for signature before 

its entry into force.

ARTICLE xn 
RATIFICATION

This Treaty shall be subject to ratification by States Signatories 

according to their respective constitutional processes.

ARTICLE Xin
ACCESSION

Any State which does not sign this Treaty before its entry 

into force may accede to it at any time thereafter.

ARTICLE XIV
ENTRY INTO FORCE

1. This Treaty shall enter into force 180 days after the date 
of deposit of the instruments of ratification by all States listed 
in Annex 2 tc this Treaty, but in no case earlier than two years 
after its opening for signature.

2. If this Treaty has not entered into force three years 
after the date of the anniversary of its opening for signature, 
the Depositary shall convene a Conference ofthe States that 
have already deposited their instruments of ratification upon 
the request of a majority of those States. That Conference 
shall examine the extent to which the requirement set out in 
paragraph 1 has been met and shall consider and decide by 
consensus what measures consistent with intemational law 
may be undertaken to accelerate the ratification process in 
order to facilitate the early entry into force of this Treaty.

3. Unless otherwise decided by the Conference referred 
to in paragraph 2 or other such conferences, this process shall 
be repeated at subsequent anniversaries of the opening for 
signature of this Treaty, until its entry into force.

4. All States 
Conference 

conferences as referred ^Ph ,X '
^orStates„h:X?"4í?*^ , 

are deposited subsequent to th °frC^

•tshall“yf tato force 
d^»»fta=iriratnmems^^

P^CLEXv 
ReservAT1oVNs T

The Articles of and the Annexes i t ‘ 
subject to reservations. The provision° th’sW i1 

Treaty and the Annexes to the Prota 
to reservations incompatible with the ÍSí 

this Treaty.

ARTICLE xvi
DEPOSITARY I'

1. The Secretary-General of the United NaJ 
the Depositary of this Treaty and shall receive/ 
instruments of ratification and instruments ofacc/

2. The Depositary shall promptly informall States&g. 
and acceding States of the date of each signature,^ 

deposit of each instrument of ratification or accesóni! 
ofthe entry into force ofthis Treaty and of any amctà 
and changes thereto, and the receipt of other nofa >'

3. The Depositary shall send duly certifiedcop®; 
Treaty to the Govemments of the States Signatoií. 

acceding States.
4. This Treaty shall be registered by the Depositai»: 

to Article 102 of the Chárter ofthe UnitedNations.

ARTICLE XVII
authentic texts

This Treaty, of which the Arabic, 

Russian and Spanish texts ftheUnit^
deposited with the Secretary-General

ANNEX 1 TO TH^ÍcleII |

List of states Pursuant to

^aGPAPfl2s
Carneroon Ca^x’Ben,n’ B°tswana, BurkinaFiso,^: 
C°Jnoros, cOn VÇrde’ Central A frican Republi^

Cuinea> £rjt S°’ Côte dTvoire, Djibouti, Egypi,^.. 

^^ea-Bissan tbi^°P’a, Gabon, Gambia,^adagascar lir Lesotho> Libéria, LibyanArab^'
M°zambiail \T/a'Ví’MaIi’ Mauritania,Mauritiiis,^ 

Brincipe e ’ arnibia, Niger, Nigéria, Rwanda, b3íl ■ 
África, s enega1, Seychelles, Sierra Leone, Soi^ 

Republic of^n’ SwaziI^nd, Togo, Tunisia, Ug^3’ 

anzania, Zaire, Zambia, Zimbab#6- 

a fíoS11
^er^ei>n ■ ’ rrncn‘a, Azerbaijan, Belarus, , 
^e°rgia rj13’ Bulêaria> Croatia, Czech RePubl'C’

■
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. Russian Federation, Slovakia, Slovenia, The 

Moldo^01^’ blic ofMacedonia, Ukraine, Yugoslavia. 

former Ws and the caribbean
Lad d Barbuda, Argentina, Bahamas, Barbados, 
AntigUa an Brazil, Chile, Coiombia, Costa Rica, Cuba, 

0dÍZe’B Tmínican Republic, Ecuador, El Salvador, Grenada, 
Domimca’Do . . HondUras, Jamaica, México.

GU3 a panama, Paraguay, Peru, Saint Kitts and Nevis, 
N'CaraSU iar Saint Vincent and the Grenadines, Suriname,

Middle East and South Asia
Af hanistan, Bahrain, Bangladesh. Bhutan, índia, Iran 

(Islamic Republic of), Iraq, Israel, Jordan, Kazakstan, Kuwait, 
Kyrgyzstan, Lebanon, Maldives, Nepal, Oman, Pakistan, Qatar, 
SaudiArabia, Sri Lanka, Syrian Arab Republic, Tajikistan, 
Turkmenistan, United Arab Emirates, Uzbekistan, Yemen.

North América and Western Europe
Andorra, Áustria, Belgium. Canada, Cyprus, Denmark, 

Finiand, France, Germany, Greece, Holy See, Iceland, Ireland, 
Italy, Liechtenstein, Luxembourg, Malta, Monaco, Netherlands, 
Norway, Portugal, San Marino, Spain, Sweden, Switzerland. 
Turkey, United Kingdom of Great Britain and Northem Ireland, 
United States of América.

South East Asia, the Pacific and the Far East
Australia, Brunei Darussalam, Cambodia, China, Cook 

Islands, Democratic People's Republic of Korea, Fiji, Indonésia, 
Japan, Kiribati, Lao People's Democratic Republic, Malaysia, 
Marshall Islands, Micronesia (Federated States of), Mongolia, 
Myanmar, Nauru, New Zealand, Niue, Palau, Papua New 
Guinea, Philippines, Republic of Korea, Samoa, Singapore, 
Solomon Islands, Thailand, Tonga, Tuvalu, Vanuatu, Viet Nam.

ANNEX 2 TO THE TREATY 
List of otates Pursuant to Article XIV 

as a^St°fSíates members of the Conference on Disarmament 

of the 'ç/Une formally participated in the work

Table 1 Sess’On °ftbe Conference and which appear in 
1996 editi Internati°nal Atomic Energy Agency's April 
States*1011 °f ”Nuclear Power Reactors in the World”, and 

18jUne 1996n^>erS ^on^erence °n Disarmament as at 

1996 sessio ^ormaEy participated in the work of the 
of the Inte • ^On^erence and which appear in Table 1
editiOn of X'°nal At°mÍC Energy ASency's December 1995 

Aferia P‘esearcb Reactors in the World»:
^azil, Julgaria nt^na’^ustraba’ Áustria, Bangladesh, Belgium, 
Pe°ple’s Repubp ^ana<^a’ China, Coiombia, Democratic 

^UnSaryjnçjja °fK°rea> Egypt, Finiand, France, Germany, 
Japan Me n^°nes^a’ ^ran Os^aniic Republic of), Israel, 

1C0’ ^etberlands, Norway, Pakistan, Peru, 

Poland, Romania, Republic of Korea, Russian Federation, 

Slovakia, South África, Spain, Sweden, Switzerland, Turkey, 

Ukraine, United Kingdom of Great Britain and Northem 

Ireland, United States of América, Viet Nam, Zaire.

PROTOCOL TO THE COMPREHENSIVE 
NUCLEAR TEST-BAN TREATY

PARTI
THE INTERNATIONAL MONITORING SYSTEM 

AND INTERNATIONAL DATA CENTRE FUNCTIONS
A. GENERAL PROVISIONS
1. The Intemational Monitoring System shall comprise 

monitoring facilities as set out in Article LV, paragraph 16, 
and respective means of communication.

2. The monitoring facilities incorporated into the Intemational 
Monitoring System shall consist of those facilities specified 
in Annex 1 to this Protocol. The Intemational Monitoring 
System shall fulfil the technical and operational requirements 
specified in the relevant operational manuais.

3. The Organization, in accordance with Article II, shall, 
in cooperation and consultation with the States Parties, with 

other States, and with intemational organizations as appro
priate, establish and coordinate the operation and maintenance, 
and any future agreed modification or development of the 

Intemational Monitoring System.
4. In accordance with appropriate agreements or arrange

ments and procedures, a State Party or other State hosting or 
otherwise taking responsibility for Intemational Monitoring 
System facilities and the Technical Secretariat shall agree and 
cooperate in establishing, operating, upgrading, financing, and 
maintaining monitoring facilities, related certified laboratories 
and respective means of communication within areas under 
its jurisdiction or control or elsewhere in conformity with 
intemational law. Such cooperation shall be in accordance 
with the security and authentication requirements and technical 
specifications contained in the relevant operational manuais. 
Such a State shall give the Technical Secretariat authority 
to access a monitoring facility for checking equipment and 

communication links, and shall agree to make the necessary 
changes in the equipment and the operational procedures to 
meet agreed requirements. The Technical Secretariat shall 

provide to such States appropriate technical assistance as 
is deemed by the Executive Council to be required for the 
proper functioning of the facility as part of the Intemational 

Monitoring System.
5. Modalities for such cooperation between the Organization 

and States Parties or States hosting or otherwise taking 

responsibility for facilities of the Intemational Monitoring
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System shall be set out in agreements or arrangements as 

appropriate in each case.

B. SEISMOLOGICAL MONITORING
6. Each State Party undertakes to cooperate in an intemational 

exchange of seismological data to assist in the verification of 

compliance with this Treaty. This cooperation shall include the 

establishment and operation of a global network of primary 

and auxiliary seismological monitoring stations. These stations 

shall provide data in accordance with agreed procedures to 

the Intemational Data Centre.
7. The network of primary stations shall consist of the 

50 stations specified inTable 1-Aof Annex 1 to this Protocol. 

These stations shall fulfil the technical and operational requi

rements specified in the Operational Manual for Seismological 

Monitoring and the Intemational Exchange of Seismological 

Data. Uninterrupted data from the primary stations shall be 

transmitted, directly or through a national data centre, on-line 

to the Intemational Data Centre.
8. To supplement the primary network, an auxiliary network 

of 120 stations shall provide information, directly or through 

a national data centre, to the Intemational Data Centre upon 

request. The auxiliary stations to be used are listed in Table 1 -B 

of Annex 1 to this Protocol. The auxiliary stations shall fulfil 

the technical and operational requirements specified in the 

Operational Manual for Seismological Monitoring and tie 

Intemational Exchange of Seismological Data. Data from 

the auxiliary stations may at any time be requested by the 

Intemational Data Centre and shall be immediately available 

through on-line computer connections.

C. RADIONUCLIDE MONITORING
9. Each State Party undertakes to cooperate in an intema

tional exchange of data on radionuclides in the atmosphere to 

assist in the verification of compliance with this Treaty. This 

cooperation shall include the establishment and operation of a 

global network of radionuclide monitoring stations and certified 

laboratories. The network shall provide data in accordance 

with agreed procedures to the Intemational Data Centre.

10. The network of stations to measure radionuclides in the
atmosphere shall comprise an overall network of 80 stations, as 
specified inTable 2-A of Annex 1 to this Protocol. All stations 
shall be capable of monitoring for the presence of relevant 
particulate matter in the atmosphere. Forty of these stations 
shall also be capable of monitoring for the presence of relevant 
noble gases upon the entry into force of this Treaty. For this 
purpose the Conference, at its initial session, shall approve a 
recommendation by the Preparatory Commission as to which 
40 stations from Table 2-A of Annex 1 to this Protocol shall 
be capable of noble gas monitoring. At its first regular annual 

session the Conference shall consider and decide on a plan 
or implementing noble gas monitoring capability throughout 

the network. The Director-General shall prepare a report to

the Conference on th
AH monitoring statí Sities f. 
tional requirements specifi d |
Radionuclide Monitorin f ‘n the

Radionuclide Data. the *
”^orkof Sf 

be supported by laboratories w i

Technical Secretariat in accordanc * S’? 1 

manual for the performance; ’
and on a fee-for-service basis of2 

radionuclide monitoring stations t
Table 2-BofAnnexlto this Protoc^w: 

pped, shall, as required, also be draw’nu 1 
Secretariat to perfonn additional analysiJ*M' 

radionuclide monitoring stations. With the a 
Executive Council, further laboratories m^T 

the Technical Secretariat to perform the routine'^. ' 

samples from manual monitoring stations whete^ 

All certified laboratories shall provide theresfc? 

analysis to the Intemational Data Centre, andinsodé- 

fulfil the technical and operational requiremenlss^i 
the Operational Manual on Radionuclide Monitorias i 
Intemational Exchange of Radionuclide Data. 1

D. HYDROACOUSTIC MONITORING
12. Each State Party undertakes to coopera»-

intemational exchange of hydroacoustic data to assar 
verification of compliance with this Treaty. Th' «r. 

shall include the establishment and °Peratl0"^g 

network of hydroacoustic monitoring station 
shall provide data in accordance with ag 1 

the Intemational Data Centre. ste]lc«s

13. The network of hydroacoustic 1
the stations specified in Table 3 o fsixhydrofH 

and shall comprise an overall ne w ^t j
five T-phase stations. These sta i jn theOy

and operational .
Manual for Hydroacoustic |
Exchange of Hydroacoustic J :

E.INFRASOUNDMONrr0^ toC^>

14. Each State Party' u undda^ y
intemational exchange o ^^sTre^yH 

verification of compliance wi opera«
shall include the establ^hmeo^g

network of infrasound mo agr r

shall provide data in accor 
the Intemational Data Cen rd stati°n y*

>5. m network ofinf^;<,fA^ '‘^ 

the stations specified m a (| network° :

and shall comprise an overa opefa j

stations shall fulfil the tech
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M™air“'"f““n<IM”íl°ri"8 
,^«.1 “ " °P P„h.ng« »r

«' * t'S*T'0NAL ”ATA CENTRE FUNCT,°NE
F1 d’“ Cen"iha" re““’ ;
16. The fole from InternatlOnal

Pr0CeSS’.^vstemfòcilities, including the results of analysis 

M0n,tOr,H8atcertif>ed laboratories.
COndUCTh Procedures and standard event screening criteria 

'7- . bvP the intemational Data Centre in carrying out its 

“^TPnctions in particular for the production of standard

■ products and for the performance of a standard 
rePOrt'fservices for States Parties, shall be elaborated in the 

Onerational Manual for the Intemational Data Centre and 

shall be progressively developed. The procedures and criteria 
developed initially by the Preparatory Commission shall be 

approved by the Conference at its initial session.
Intemational Data Centre Standard Products
18. The Intemational Data Centre shall apply on a routine 

basis automatic processing methods and interactive human 
analysis to raw Intemational Monitoring System data in order 
to produce and archive standard Intemational Data Centre 
products on behalf of all States Parties. These

products shall be provided at no cost to States Parties and 
shall be without prejudice to final judgements with regard to 
thenature of any event, which shall remain the responsibility 
of States Parties, and shall include:

(a) Integrated lists of all signals detected by the Inter-

national Monitoring System, as well as standard 
event lists and bulletins, including the values and 
associated uncertainties calculated for each event 
located by the Intemational Data Centre, based 

on a set of standard parameters:
(b) Standard screened event bulletins that result from

the application to each event by the Intemational 
Data Centre of standard event screening criteria, 

making use of the characterization parameters 

specified in Annex 2 to this Protocol, with the 
°bjective of characterizing, highlighting in the 

standard event bulletin, and thereby screening out, 

vents considered to be consistent with natural 
phenomena or non-nuclear, man-made pheno- 

mena. The standard event bulletin shall indicate 
^erically for each event the degree to which that 

c ent meets or does not meet the event screening 

the 1^ stan^ard event screening,
bal nternati°nal Data Centre shall use both glo- 
acc and SUpplementarY screening criteria to take 

The 1^ regi°nal variations where applicable. 
ntemational Data Centre shall progressively 

enhance its technical capabilities as experience 
is gained in the operation of the Intemational 

Monitoring System;
(c) Executive summaries, which summarize the data

acquired and archived by the Intemational Data 
Centre, the products of the Intemational Data 
Centre, and the performance and operational sta- 
tus of the Intemational Monitoring System and 
Intemational Data Centre; and

(d) Extracts or subsets of the standard Intemational
Data Centre products specified in sub-paragraphs
(a) to (c), selected according to the request of an 
individual State Party.

19. The Intemational Data Centre shall carry out, at no cost 
to States Parties, special studies to provide in-depth, techni
cal review by expert analysis of data from the Intemational 
Monitoring System, if requested by the Organization or by a 
State Party, to improve the estimated values for the standard 
signal and event parameters.

Intemational Data Centre Services to States Parties
20. The Intemational Data Centre shall provide States 

Parties with open, equal, timely and convenient access to all 
Intemational Monitoring System data, raw or processed, all 
Intemational Data Centre products, and all other Intemational 
Monitoring System data in the archive of the Intemational 
Data Centre or, through the Intemational Data Centre, of 
Intemational Monitoring System facilities. The methods for 
supporting data access and the provision of data shall include 
the following services:

(a) Automatic and regular forwarding to a State Party
of the prod jets of the Intemational Data Centre 
or the selection by the State Party thereof, and, 
as requested, the selection by the State Party of 
Intemational Monitoring System data;

(b) The provision of the data or products generated in
response to ad hoc requests by States Parties for 
the retrieval from the Intemational Data Centre 
and Intemational Monitoring System facility 
archives of data and products, including interac
tive electronic access to the Intemational Data 
Centre database; and

(c) Assisting individual States Parties, at their request
and at no cost for reasonable efforts, with expert 
technical analysis of Intemational Monitoring 
System data and other relevant data provided by 
the requesting State Party, in order to help the 
State Party concemed to identify the source of 

specific events. The output of any such techni
cal analysis shall be considered a product of the 

requesting State Party, but shall be available to 

all States Parties.
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The Intemational Data Centre services specified in sub- 

-paragraphs (a) and (b) shall be made available at no cost to 

each State Party. The volumes and formats of data shall be set 

out in the Operational Manual for the Intemational Data Centre.

National Event Screening
21. The Intemational Data Centre shall, if requested by a 

State Party, apply to any of its standard products, on a regular 

and automatic basis, national event screening criteria established 

by that State Party, and provide the results of such analysis to 

that State Party. This service shall be undertaken at no cost 

to the requesting State Party. The output of such national 

event screening processes shall be considered a product of 

the requesting State Party.

Technical Assistance
22. The Intemational Data Centre shall, where required, 

provide technical assistance to individual States Parties:

(a) In formulating their requirements for selection and

screening of data and products;

(b) By installing at the Intemational Data Centre, at

no cost to a requesting State Party for reasonable 

efforts, computer algorithms or software provi

ded by that State Party to compute new signal 

and event parameters that are not included in the 

Operational Manual for the Intemational Data 

Centre, the output being considered products of 

the requesting State Party; and

(c) By assisting States Parties to develop the capa- 

bility to receive, process and analyse Interna- 

tional Monitoring System data at a national 

data centre.

23. The Intemational Data Centre shall continuously 

monitor and report on the operational status of the Intemational 

Monitoring System facilities, of communications links, and 

of its own processing systems. It shall provide immediate 

notification to those responsible should the operational 

performance of any component fail to meet agreed leveis set 

out in the relevant operational manual.

PART II
ON-SITE INSPECTIONS
A. GENERAL PROVISIONS
1. The procedures in this Part shall be implemented pursuant 

to the provisions for on-site inspections set out in Article IV.

2. The on-site inspection shall be carried out in the area where 
the event that triggered the on-site inspection request occurred.

3. The area ofan on-site inspection shall be continuous and 

its size shall not exceed 1,000 square kilometres. There shall be 
no linear distance greater than 50 kilometres in any direclion.

4. The duration ofan on-site inspection shall not exceed 
60 days from the date ofthe approval ofthe on-site inspection

request in accordance withA 
be extended bv a m • nArticIetv 
Article IV, paragraph 4^ °f 7° JP

5-Ifthe inspection area spec.f te 

extends to the territory oroth ^im ’ 81 
controiofmorethanLC^^. 

inspections shall, as appronri t ^ProJ^? 
Parties lo which the mspec,^* '• ”

“ses where lhe inspecG '"'*. > (
oro0„lrol0f1helnspeetedst,tepi'’’-"<«^'i, 

territory of another State Party Orwhe/‘'%? 

point of entry to the inspection areare 

the territory of a State Party other tW 
Party, the inspected State Party shall exeZ^'v 

fulfil the obligations conceming such inspect^ 

dance with this Protocol. In such a case, the 1 

whose territory the inspection area is located shalife. c 
the inspection and shall provide for the necessary^'' 
enable the inspection team to carry out its tasksinat * 

and effective manner. States Parties through whoseterr 

transit is required to reach the inspection area shalltí; 

such transit. | <

7. In cases where the inspectionareaisunderthejs: 
tion or control of the inspected State Party butiste 
the territory of a State not Party to this Treaty, theiirçe: 
State Party shall take all necessary measures to ensure á i 

inspection can be carried out in accordance with this i 

A State Party that has underits j™sdlcU°"“TJ ; 
more areas on the territory of a State not a J 

shall take all necessary measurest0

the State on whose territory the insp“ gnatecj to th^, 

inspectors and inspection assistan 
Party. If an inspected State Party *'\essaIyn^j 

it shall demonstrate that it too ,

ensure access. rea is 101 j
8. In cases where the inSpe^thejurisdiotio^j 

territory of a State Party butis un ^tePa^ J 

of a State not Party to this Trea y

necessary measures required inspect^°n 

State Pareyonwboselere,.« 
without prejudice to the ru e .^000^  ̂

law, to ensure that the on- Stfte
in accordance with this Protoco n _t sbíIl j 

to ensure access to the inspeC ensufe a |ia* 

that it took all necessary mea^ □finte*’® 

prejudice to the rules and Pra^ team sha

9. The size of the
minimum necessary for the pr° ^elPbeís 0 

mandate. The total nurrfoer



257
sÉR!E_N.’7-DE 12 DE JANEIRO DE 2015

t rritory of the inspected State Party at 
°n e cept during the conduct of drilling, shall 

nyg*en ,ime’ sons No national of the request.ng State 
,ot exce^nsPpected State Party shall be a member of the 

^pectionteam- _General determine the size of 
,0-Th6 ‘ m and select its members from the list of 

he inspectton assistantS; taking into account the
nspectors a particu|ar request.
^Th" inspected State Party shall provide for or arrange 

nities necessary for the inspection team, such as 

munication means: interpretation services, transportat.on, 
Xspacejodging, meais, and medicai care 

‘ 12. The inspected State Party shall be reimbursed by 

!he Organization, in a reasonably short penod of time after 

conclusion of the inspection, for all expenses, including those 
mentioned in paragraphs 11 and 49, related to the stay and 
functional activities of the inspection team on the territory of 

the inspected State Party.
13. Procedures for the implementation of on-site ins

pections shall be detailed in the Operational Manual for 
On-Site Inspections.

B. STANDING ARRANGEMENTS
Designation of Inspectors and Inspection Assistants
14. An inspection team may consist of inspectors and 

inspection assistants. An on-site inspection shall only be 
carried out by qualified inspectors specially designated for 
this ftinction. They may be assisted by specially designated 
inspection assistants, such as technical and administrative 

personnel aircrew and interpreters.
15. Inspectors and inspection assistants shall be nominated 

for designation by the States Parties or, in the case of staff
f the Technical Secretariat, by the Director- General on the 

andS and exPerience relevant to the purpose
a : nctions of on-site inspections. The nominees shall be 

ed in advance by the States Parties in accordance with 
paragraph 18.

into forc ^art^’ no ^ater ^an 30 days after the entry 
of the n f ^reaty Por t*» shall notify the Director-General 

^fessiona}8, sex» ran^s» qualifications and
Party for de eXper’ence op the persons proposed by the State 

17 No lat^^1011 ÍnSpeCt°rS and insPection assistants. 

^reaty,theTech ^a^S tPle entr^ 'nt0 Porce op 
to a^ States pa ^ecretar^at communicate in writing 

of rt^es an ÍHttial list of the names, nationalities, 

^tants pro eX and Fan^s tPle Nspectors and inspection 
andltaStatespSed des'gnation by the Director-General 
riCaí*ons and a^es’ as WeU as a description of their quali- 

"“««onalexperienee.

18. Each State Party shall immediately acknowledge 
receipt of the initial list of inspectors and inspection assistants 
proposed for designation. Any inspector or inspection assistant 
included in this list shall be regarded as accepted unless a State 
Party; no later than 30 days after acknowledgment of receipt 
of the list, declares its non-acceptance in writing. The State 
Party may include the reason for the objection. In the case of 
non-acceptance, the proposed inspector or inspection assistant 
shall not undertake or participate in on-site inspection activities 
on the territory or in any other place under the jurisdiction or 
control of the State Party that has declared its non-acceptance. 
The Technical Secretariat shall immediately confirm receipt 
ofthe notification of objection.

19. Whenever additions or changes to the list of inspectors 
and inspection assistants are proposed by the Director-General 
or a State Party, replacement inspectors and inspection 
assistants shall be designated in the same manner as set forth 
with respect to the initial list. Each State Party shall promptly 
notify the Technical Secretariat if an inspector or inspection 
assistant nominated by it can no longer fulfil the duties of an 
inspector or inspection assistant.

20. The Technical Secretariat shall keep the list of inspec
tors and inspection assistants up to date and notify all States 
Parties of any additions or changes to the list.

21. A State Party requesting an on-site inspection may 
propose that an inspector from the list of inspectors and 
inspection assistants serve as its observer in accordance with 
Article IV, paragraph 61.

22. Subject to paragraph 23, a State Party shall have the 
right at any time to object to an inspector or inspection assistant 
who has a/ready been accepted. It shall notify the Technical 
Secretariat of its objection in writing and may include the reason 
for the objection. Such objection shall come into effect 30 days 
after receipt of the notification by the Technical Secretariat. 
The Technical Secretariat shall immediately confirm receipt 
of the notification of the objection and inform the object 
ng and nominating States Parties of the date on which the 
inspector or inspection assistant shall cease to be designated 

for that State Party.
23. A State Party that has been notified of an inspection 

shall not seek the removal from the inspection team of any 
of the inspectors or inspection assistants named in the ins

pection mandate.
24. The number of inspectors and inspection assistants 

accepted by a State Party must be sufficient to allow for 
availability of appropriate numbers of inspectors and inspec
tion assistants. If, in the opinion of the Director-General, the 

non-acceptance by a State Party of proposed inspectors or 
inspection assistants impedes the designation of a sufficient 
number of inspectors and inspection assistants or otherwise 
hampers the effective fulfilment ofthe purposes ofan on-site
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inspection, the Director-General shall refer the issue to the 

Executive Council.

25. Each inspector included in the list of inspectors and 

inspection assistants shall receive relevant training. Such training 

shall be provided by the Technical Secretariat pursuant to the 

procedures specified in the Operational Manual for On-Site 

Inspections. The Technical Secretariat shall co-ordinate, in 

agreement with the States Parties, a schedule of training for 

the inspectors.

Privileges and immunities
26 Following acceptance of the initial list of inspectors 

and inspection assistants as provided for in paragraph 18 or as 

subsequently altered in accordance with paragraph 19, each 

State Party shall be obliged to issue, in accordance with its 

national procedures and upon application by an inspector or 

inspection assistant, multiple entry/exit and/or transit visas 

and other relevant documents to enable each inspector and 

inspection assistant to enter and to remain on the territory of 

that State Party for the sole purpose of carrying out inspection 

activities. Each State Party shall issue the necessary visa or 

travei documents for this purpose no later than 48 hours after 

receipt of the application or immediately upon arrival of the 

inspection team at the point of entry on the territory of the 

State Party. Such documents shall be valid for as long as is 

necessary to enable the inspector or inspection assistant to 

remain on the territory of the inspected State Party for the 

sole purpose of carrying out the inspection activities.

27. To exercise their functions effectively, members of the 

inspection team shall be accorded privileges and immunities 

as set forth in sub-paragraphs (a) to (i). Privileges and immu

nities shall be granted to members of the inspection team for 

the sake ofthis Treaty and not for the personal benefit ofthe 

individuais themselves. Such privileges and immunities shall 

be accorded to them for the entire period between arrival on 

and departure from the territory of the inspected State Party, 

and thereafter with respect to acts previously performed in 

the exercise of their official functions.

(a) The members of the inspection team shall be accor

ded the inviolability enjoyed by diplomatic agents 

pursuant to Article 29 ofthe Vienna Convention 
on Diplomatic Relations of 18 April 1961;

(b) The living quarters and office premises occupied 

by the inspection team carrying out inspection 

activities pursuant to this Treaty shall be accorded 
the inviolability and protection accorded to the 

premises of diplomatic agents pursuant to Article 
30, paragraph 1, ofthe Vienna Convention on 

Diplomatic Relations;

lpl»”Wiea 
2> Ofthe Vi 
t,ions- ?

bers ofthe insnp d quiPmentf h 

and from 4 

<» Themembersof.be
Pr=scnbedaM™t,espursu,n„a|^ 

be accorded the exemption from 
accorded to diplomatic agents pU. 
cie 34 of the Vienna Convention onDiJ! 

Relations; i
(g) The members of the inspection team shaltó •

mitted to bring into the territory ofthein? 
State Party, withoutpaymentofanycustoosíi 

or related charges, articles for personal ir1.; 
the exception of articles the importore®^ 
which is prohibited by law or controlas 

rantine regulations: ;
(h) The members ofthe inspectionteamshall

ded the same currency and exch* 
are accorded to representatives of - 

nments on temporary official

(i) The members ofthe inspection
in any professional or comi 
personal profit on the terri 

State Party. . fStates^;

28. When transiting the territory

than the inspected State Party, the m J

team shall be accorded the privileges 
by diplomatic agents pursuant to A ^ations 

the Vienna Convention on E>ipiorn 
correspondence, including records,^ ;

equipment carried by them, shall 
and immunities set forth in parag ^joge5^^

29. Without prejudice to thei ^0^^ 

the members ofthe inspection teâír^spec^

the laws and regulations of the
à
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Themembersof.be
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• nnsistent With the inspection mandate, 

the extent that is c jn the intemal affairs of that

ha!lbe°blige ° ted State Party considers that there has 
;tate ,f the >nsp and jmmunities specified in this 

,een an abUSe 1 ations shall be held between the State Party 
)fOtocol, consui determine whether such an abuse

the Director- detemijned; t0 preVent a repetition of 
.asoccurredand.'1

immunity from jurisdiction of members ofthe 
team may be waived by the Director-General in 

nSpeCt’°n when the Director-General is of the opinion that 
^Zlould impede the course of justice and that it can 

Xaived without prejudice to the implementation of the 

'ovisionsofthis Treaty. Waiver must always be express. 
P 31 Observers shall be accorded the same privileges and 

immunities accorded to members of the inspection team 
pursuant to this section, except for those accorded pursuant 

to paragraph 27 (d).
Points of Entry
32. Each State Party shall designate its points of entry 

and shall supply the required information to the Technical 
Secretariat no later than 30 days after this Treaty enters 
into force for it. These points of entry shall be such that the 
inspection team can reach any inspection area from at least 
one point of entry within 24 hours. Locations of points of 
entry shall be provided to all States Parties by the Technical 
Secretariat. Points of entry may also serve as points of exit.

33. Each State Party may change its points of entry by 
giving notice of such change to the Technical Secretariat. 
Changes shall become effective 30 days after the Technical 
Secretariat receives such notification, to allow appropriate 
notification to all States Parties.

34. If the Technical Secretariat considers that there are 
or i^1C^nt P0*nts entry for the timely conduct of inspections 

pa 1 tanges to the points of entry proposed by a State 
shalÍ °U^ harnPer such timely conduct of inspections, it 
to ta F int° consuÍtations with the State Party concemed 
°reso Ve the problem.

35 Wh*ementS ^Se Non-Scheduled Aircraft 
using sche*re tlmely travel to the point of entry is not feasible 

utili2e non Cornmerc^a^ Aights, an inspection team may 
Treaty enters ^rCra^‘ ^ater ^an 30 days after this 

Technical s^0 ^°rCe each $tate Party s^a^ *nPorm 

nutfiber fOr ecretar*at ofthe standing diplomatic clearance 
team and equi SC^edu^ed aircraft transporting an inspection 

along e™ent neCeSSary ^°r insPection- Aircraft routings 

UP°n between ^nternational airway s that are agreed
basis fnr ,G $tate PartY and the Technical Secretariat as

SUCh diPlomatic clearance.

Approved Inspection Equipment
36. The Conference, at its initial session, shall consider and 

approve a list of equipment for use during on-site inspections. 
Each State Party may submit proposals for the inclusion of 

equipment in the list. Specifications for the use of the equipment, 
as detailed in the Operational Manual for On-Site Inspections, 
shall take account of safety and confidentiality considerations 

where such equipment is likely to be used.
37. The equipment for use during on-site inspections 

shall consist of core equipment for the inspection activities 
and techniques specified in paragraph 69 and auxilíary 
equipment necessary for the effective and timely conduct of 
on-site inspections.

38. The Technical Secretariat shall ensure that all types 
of approved equipment are available for on-site inspections 
when required. When required for an on-site inspection, the 
Technical Secretariat shall duly certify that the equipment 
has been calibrated, maintained and protected. To facilitate 
the checking of the equipment at the point of entry by the 
inspected State Party, the Technical Secretariat shall provide 
documentation and attach seals to authenticate the certification.

39. Any permanently held equipment shall be in the cus- 
tody of the Technical Secretariat. The Technical Secretariat 
shall be responsible for the maintenance and calibration of 

such equipment.
40. As appropriate, the Technical Secretariat shall make 

arrangements with States Parties to provide equipment men- 
tioned in the list. Such States Parties shall be responsible for 
the maintenance and calibration of such equipment.

C. ON-SITE INSPECTION REQUEST, INSPECTION 
MANDATE AND NOTIFICATION OF INSPECTION

On-Site Inspection Request
41. Pursuant to Article IV, paragraph 37, the on-site inspec

tion request shall contain at least the following information:
(a) The estimated geographical and vertical co-ordinates

of the location of the event that triggered the request 
with an indication of the possible margin of error;

(b) The proposed boundaries of the area to be inspec
ted, specified on a map and in accordance with 

paragraphs 2 and 3;
(c) The State Party or States Parties to be inspected

or an indication that the area to be inspected or 
part thereof is beyond the jurisdiction or control 

of any State;
(d) The probable environment ofthe event that trigge

red the request;
(e) The estimated time ofthe event that triggered the

request, with an indication of the possible mar- 

gin of error;
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(f) All data upon which the request is based;

(g) The personal details of the proposed observer if

any;and

(h) The results of a consultation and clarification process

in accordance with Art cie IV. or an explanation, 

if relevant, of the reasons why such a consultation 

and clarification process has not been carried out.

Inspection Mandate
42. The mandate for an on-site inspection shall contain:

(a) The decision of the Executive Council on the on-

site inspection request;

(b) The name of the State Party or States Parties to

be inspected or an indication that the inspection 

area or part thereof is beyond the jurisdiction or 

control of any State;

fçj The location and boundaries of the inspection area 

specified on a map, taking into account all infor

mation on which the request was based and all 

other available technical information, in consul

tation with the requesting State Party;

(d) The planned types of activity of the inspection team

in the inspection area;

(e) The point of entry to be used by the inspection team:

D. FRE-INSPECTlON
E-try l»t« th. Territ - .»nll5
Activities thePoi lh'S 

Inspection Area E
45. The inspected State partv 

thearrivaloftheinspee^^^^^j 

entry ofthe inspection team into its “S

46. When a non-scheduled aircraft'

the point of entry, the Technical Secr*S P‘ 

the inspected State Party with a 

National Authority, for the flight ofthe ?

airfield prior to entering the airspace

the point of entry, no less than six hours befot^> 

led departure time from that airôeld. Suchapi  ̂

filed in accordance with the procedures of the inl^b 

Civil Aviation Organization applicable to civilá^ 

Technical Secretariat shall include in the remarts^", 

ofthe flight plan the standing diplomaticcleai®  ̂

and the appropriate notation identifying the airaúi1 
inspection aircraft. If a military aircraft is used,Ws 

Secretariat shall request prior authorizationfromte^i 
State Party to enter its airspace. |l

47. No less than three hours beforethe*.

(f) Any transit or basing points, as appropriate;

(g) The name of the head of the inspection team;

(h) The names of members of the inspection team;

(i) The name of the proposed observer, if any; and

(j) The list of equipment to be used in the inspection area.

If a decision by the Executive Council pursuant to 

Article IV, paragraphs 46 to 49, necessitates a modifícation 

of the inspection mandate, the Director-General may update 

the mandate with respect to sub-paragraphs (d), (h) and (j), as 

appropriate. The Director-General shall immediately notify 

the inspected State Party of any such modifícation.

Notification of Inspection
43. The notification made by the Director-General pursuant to 

Article IV, paragraph 55 shall include the following information:

(a) The inspection mandate;

(b) The date and estimated time ofarrival ofthe ins

pection team at the point of entry;

(c) The means of arrival at the point of entry;

(d) If appropriate, the standing diplomatic clearance

number for non-scheduled aircraft; and

(e) K list of any equipment which the Director-General

requests the inspected State Party to make available 
to the inspection team for use in the inspection area.

44. The inspected State Party shall acknowledge receipt 

ofthe notification by the Director-General no later than 

12 hours after having received the notification.

deParture Of th .
lnspected S|M „ p‘ceoftl”KKuu 

he Inspection team P raêraph 46IS aPPMsi! • 
estlrnated arriv i ■ may arr,ve at P°‘nt ofert)*::

48. WheZ hme- 
the rePresentatZCeofSíy’.°f‘he 
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òinS Point and . i49 p, . ’ necessary, to the inspection art I
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by th ”5 SeCWÍty Pmection, servicing and ftel 

te oe rochnical Secretariat for the aircraft 
at the point of entry and, where necessary, 

liah? an<j the insPect<on area. Such aircraft
•p, . f°r landing fees, departure tax, and sifl'^1..

Paragraph shall also apply to aircraft used f°r° 

dw^^o„.sitei„speclim bv th • UbJect t0 Paragraph 51, there shall ben° 
ann ' '”Sp““ Sare Party on íhe ín^»»" ’í«- 

a aíe into territory of that State°rdance Wth the provisions ofthe Preaty^ 

51- The inspected State Party shall have the 

in l ^Ce tot^etlnie’frame specified e Presence of inspection team membe#
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inment has been approved and certified in 
^tha“heei oaragraph 38. The inspected State Party 
;cordance w,tnp that is not in conformity with the 
.ay eXC'Ude Tte or that has not been approved and certified 
^tionmand-th paragraph 38.

1 ^^^Iv upon arrival at the point of entry and without 

52' "The time-frame specified in paragraph 54; the head 

’ejUdlC ection team shall present to the representative of 

f state party the inspection mandate and an initial 
1,6 ÍnSPTan prepared by the inspection team specifying the 

Tíès to be carried out by it. The inspection team shall be 
TX representatives ofthe inspected State Party with 

hTaid of maps and other documentation as appropriate. The 
Jefing shall include relevant natural terrain features, safety 

ind confidentiality issues, and logistical arrangements for the 
mspection. The inspected State Party may indicate locations 
ívithinthe inspection area that, in its view, are not related to 

the purpose of the inspection.
53. After the pre-inspection briefing, the inspection team 

shall, as appropriate, modify the initial inspection plan, taking 
into account any comments by the inspected State Party. 
Themodified inspection plan shall be made available to the 
representative of the inspected State Party.

54. The inspected State Party shall do everything in its 
power to provide assistance and to ensure the safe conduct 
ofthe inspection team, the approved equipment specified in 
paragraphs 50 and 51 and baggage from the point of entiy to 
the inspection area no later than 36 hours after arrival at the 
point of entry, ifno other timing has been agreed upon within 
d>e time-frame specified in paragraph 57.

55. To confirm that the area to which the inspection team 
taen transported corresponds to the inspection area

have *n inSPecti°n man^ate> the inspection team shall 
he right to use approved location-finding equipment. 

ihis task eCíed ^aFt^ ass*st insPecti°n team in

P C0NDuCT of inspections
Genera| Rules

accordance^^sc^ar^e functions in 
57tThe i th ^rov^s^ons °fthe Treaty and this Protocol.

inspecti ^eC^On team *ts insPection activities

^an hou &area aS S°On as Poss*hle, but in no case later 

58. The activ* at po*nt entrY-
35 to ensure th ^eS tbe *nsPecti°n team shall be so arranged 
!"(lthe|eastZeK?'andeffeCtÍVedÍScharg eofits functions 
S and diJTlble inconvenience to the inspected State 

In Cas^bance the inspection area.

^Uested^ pUrsuWhere t^le *nsPected State Party has been 

nt to paragraph 43 (e) or in the course of 

the inspection, to make available any equipment for use by 
the inspection team in the inspection area, the inspected State 
Party shall comply with the request to the extent it can.

60. During the on-site inspection the inspection team shall 
have, inter alia:

(a) The right to determine how the inspection will
proceed, consistent with the inspection mandate 
and taking into account any steps taken by the 
inspected State Party consistent with the provi
sions on managed access;

(b) The right to modify the inspection plan, as necessary,
to ensure the effective execution ofthe inspection;

(c) The obligation to take into account the recommenda-
tions and suggested modifications by the inspected 
State Party to the inspection plan;

(d) The right to request clarifications in connection with
ambiguities that may arise during the inspection;

(e) The obligation to use only those techniques specified
n paragraph 69 and to refrain from activities that 
are not relevant to the purpose of the inspection. 
The team shall collect and document such facts 
as are related to the purpose of the inspection, but 
shall neither seek nor document information that 
is clearly unrelated thereto. Any material collected 
and subsequently found not to be relevant shall 
be retumed to the inspected State Party;

(f) The obligation to take into account and include in
its report data and explanations on the nature of 
the event that triggered the request, provided by 
the inspected State Party from the national moni
toring networks of the inspected State Party and 
from other sources;

(g) The obligation to provide the inspected State Party,
at its request, with copies of the information and 
data collected in the inspection area; and

(h) The obligation to respect the confidentiality and
the safety and health regulations ofthe inspected 
State Party.

61. During the on-site inspection the inspected State Party 

shall have, inter alia:
(a) The right to make recommendations at any time to

the inspection team regarding possible modifica- 

tion of the inspection plan;
(b) The right and the obligation to provide a represen

tative to liaise with the inspection team;
(c) The right to have representatives accompany the

inspection team during the performance of its 
duties and observe all inspection activities carried 
out by the inspection team. This shall not delay 
or otherwise hinder the inspection team m the 

exercise of its functions;
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(d) The right to provide additional information and to

request the collection and documentation of addi

tional facts it believes are relevant to the inspection;

(e) The right to examine all photographic and measu-

rement products as well as samples and to retain 

any photographs or parts thereof showing sensitive 

sites not related to the purpose of the inspection. 

The inspected State Party shall have the right to 

receive duplicate copies of all photographic and 

measurement products. The inspected State Party 

shall have the right to retain photographic originais 

and first-generation photographic products and to 

put photographs or parts thereof under joint seal 

within its territory. The inspected State Party shall 

have the right to provide its own camera operator 

to take still/video photographs as requested by the 

inspection team. Otherwise, these functions shall 

be performed by members of the inspection team;

(j) The right to provide the inspection team, from its 

national monitoring networks and from other 

sources, with data and explanations on the nature 

of the event that triggered the request; and

(g) The obligation to provide the inspection team with 

such clarification as may be necessary to resolve 

any ambiguities that arise during the inspection.

Communications
62. The members of the inspection team shall have the 

right at all times during the on-site inspection to communicate 

with each other and with the Technical Secretariat. For this 

purpose they may use their own duly approved and certified 

equipment with the consent of the inspected State Party, to 

the extent that the inspected State Party does not provide them 

with access to other telecommunications.

Observer
63. In accordance with Article IV, paragraph 61, the 

requesting State Party shall liaise with the Technical Secretariat 

to co-ordinate the arrival of the observer at the same point of 

entry or basing point as the inspection team within a reasonable 

period of the arrival of the inspection team.

64. The observer shall have the right throughout the 

inspection to be in communication with the embassy of the 

requesting State Party located in the inspected State Party 

or, in the case of absence of an embassy, with the requesting 
State Party itself.

65. The observer shall have the right to arrive at the ins

pection area and to have access to and within the inspection 

area as granted by the inspected State Party.
66. The observer shall have the right to make recommen- 

dations to the inspection team throughout the inspection.
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liquids and gases from above, atandbeK 1 
surface to detect anomalies; ,1
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to search for and locate underground^ . 

including cavities and rubblezones,

(g) Magnetic and gravitational
penetrating radar and electric con 

surements at the surface and 

appropriate, to detect anomalia
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roval ofthe Executive Council in accordance with Article 
paragraph 48. If the inspection team requests an extension 
f’lhe inspection duration in accordance with Article IV, 
uagraph 49, it shall indicate in its request which ofthe 
jtivities and techniques listed in paragraph 69 it intends to 
jrryout in order to be able to fulfil its mandate.

Overflights71. The inspection team shall have the right to conduct an
verflight over the inspection area during the on-site inspec- 
on for the purposes of providing the inspection team with 
general orientation ofthe inspection area, narrowing down 
ndoptimizing the locations forground-based inspection and 
acilitating the collection of factual evidence, using equinme pecifíed in paragraph 79. M p nt

72. The overflight shall be conducted as soon as practicallvjossible. The total duration ofthe overflight over thr * y
irea shall be no more than I2hours. nSPeCt‘°n

73. Additional overflights iKin^ •n paragraphs 79 and 80 may be conduc/Specified 
igreement of the inspected State Party 6 SUbdect to the

n„.„ „ be „„„„ by overt]igWs

jeyond the inspection area.
75. The inspected State Party shall have the right to impose 

restrictions or, in exceptional cases and with reasonable 
lustification, prohibitions on the overflight of sensitive sites 
not related to the purpose of the inspection. Restrictions may 
relate to the flight altitude, the number of passes and circling, 
the duration of hovering, the type of aircraft, the number of 
inspectors on board, and the type of measurements or obser- 
vations. If the inspection team considers that the restrictions 
orprohibitions on the overflight of sensitive sites may impede 
the fiilfilment of its mandate, the inspected State Party shall 
make every reasonable effort to provide altemative means 
of inspection.

76. Overflights shall be conducted according to a flight 
phn duly filed and approved in accordance with aviation 
rU'es and regulations of the inspected State Party. Flight 
safety regulations ofthe inspected State Party shall be strictly 
°bserved throughout all flying operations.
rized^ ^Ur*ng overflights landing should normally be autho- 

Ze78°Qy for PUrP°ses of staging or refue ling.

by . verflights shall be conducted at altitudes as requested 
conducted^^011 team cons*stent tbie activities to be 

Sâfety re ’ conditions, as well as the aviation and the 
Protectsens^0118 insPected State Party and its right to 

'nsPection Ve 'n^orrnadon not related to the purposes ofthe 
altitude of Ver^^^ts sblaH be conducted up to a maximum

79 Por th metres above the surface.
72íbe folio 6 °Ver^^t eonducted pursuant to paragraphs 71 and 

d- ecluiPment rnay be used on board the aircraft: 
FleH glasses;

(cl ^Ocad°n-finding equipment;

d p Cameras’and
f;Hand-heldstillcameras.

80. For any additional overflights conducted pursuant to 
paragraph 73, inspectors on board the aircraft may also use 
portable, easily installed equipment for:

(a) Multi-spectral (including infrared) imagery;
(b) Gamma spectroscopy; and
(c) Magnetic held mapping.

81. Overflights shall be conducted with a relatively slow 
fixed or rotary wing aircraft. The aircraft shall afford a broad, 
unobstructed view of the surface below.

82. The inspected State Party shall have the right to provide 
its own aircraft, pre-equipped as appropriate in accordance 
with the technical requirements of the relevant operational 
manual, and crew. Otherwise, the aircraft shall be provided 
or rented by the Technical Secretariat.

83. If the aircraft is provided or rented by the Technical 
Secretariat, the inspected State Party shall have the right to 
check the aircraft to ensure that it is equipped with approved 
inspection equipment. Such checking shall be completed 
within the time-frame specified in paragraph 57.

84. Personnel on board the aircraft shall consist of:
(a) The minimum number of flight crew consistent

with the safe operation of the aircraft;
(b) Up to four members of the inspection team;
(c) Up to two representatives of the inspected State Party;
(d) An observer, if any, subject to the agreement of the

inspected State Party; and
(e) An interpreter, if necessary.

85. Procedures for the implementation of overflights shall 
be detailed in the Operational Manual for On-Site Inspections.

Managed Access
86. The inspection team shall have the right to access 

the inspection area in accordance with the provisions of the 
Treaty and this Protocol.

87. The inspected State Party shall provide access within 
the inspection area in accordance with the time-frame specified 
in paragraph 57.

88. Pursuant to Article IV; paragraph 57 and paragraph 86 
above, the rights and obligations of the inspected State Party 
shall include:

(a) The right to take measures to protect sensitive
installations and locations in accordance with 

this Protocol;
(b) The obligation, when access is restricted within

the inspection area, to make every reasonable 
effort to satisfy the requirements of the inspection 
mandate through altemative means. Resolving 
any questions regarding one or more aspects of 
the inspection shall not delay or interfere with the 
conduct of the inspection team of other aspects 
of the inspection; and

(c) The right to make the final decision regarding any
access ofthe inspection team, taking into account 
its obligations under this Treaty and the provisions 

on managed access.
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visually all open placTs Shal1

89. Pursuant to Article IV, paragraph 57 (b) and para
graph 88 (a) above, the inspected State Party shall have the 
right throughout the inspection area to take measures to protect 
sensitive installations and locations and to prevent disclosure 
of confidential information not related to the purpose of the 
inspection. Such measures may include, inter alia:

(a) Shrouding of sensitive displays, stores, and
equipment;

(b) Restricting measurements of radionuclide activity
and nuclear radiation to determining the presence 
or absence of those types and energies of radiation 
relevant to the purpose of the inspection;

(c) Restricting the taking of or analysing of samples to
determining the presence or absence of radioac- 
tive or other products relevant to the purpose of 
the inspection;

(e) Declaring restricted-access sites in accordance with 
paragraphs 92 to 96.

90. Access to buildings and other structures shall be 
deferred until after the approval of the continuation of the 
on-site inspection in accordance with Article IV, paragraph 
47, except for access to buildings and other structures housing 
the entrance to a mine, other excavations, or cavems of large 
volume not otherwise accessible. For such buildings and 
structures, the inspection team shall have the right only of 
transit, as directed by the inspected State Party, in order to 
enter such mines, cavems or other excavations.

91. If, following the approval of the continuation of the 
inspection in accordance with Article IV, paragraph 47, the 
inspection team demonstrates credibly to the inspected State 
Party that access to buildings and other structures is necessary 
to fulfil the inspection mandate and that the necessary activities 
authorized in the mandate could not be carried out from the 
outside, the inspection team shall have the right to gain access 
to such buildings or other structures. The head of the inspection 
team shall request access to a specific building or structure 
indicating the purpose of such access, the specific number of 
inspectors, as well as the intended activities. The modalities for 
access shall be subject to negotiation between the inspection 
team and the inspected State Party. The inspected State Party 
shall have the right to impose restrictions or, in exceptional 
cases and with reasonable justification, prohibitions, on the 
access to buildings and other structures.

92. When restricted-access sites are declared pursuant 
to paragraph 89 (e), each such site shall be no larger than 4 
square kilometres. The inspected State Party has the right to 
declare up to 50 square kilometres of restricted- access sites. 
If more than one restricted-access site is declared, each such 
site shall be separated from any other such site by a minimum 
distance of 20 metres. Each restricted-access site shall have 
clearly defined and accessible boundaries.

93. The size, location, and boundaries of restricted- access 
sites shall be presented to the head ofthe inspection team no 
later than the time that the inspection team seeks access to a 
location that contains all or part of such a site.

94. The inspection team shall have the right to place equi
pment and take other steps necessary to conduct its inspection 
up to the boundary of a restricted-access site.

• he inspection team k 
effbrt to fulfil the inSpeJ a11 'W 1 
restricted-access sites prior°n maMate 
If at any time the inspection te^^íl 

m^cted State Party that the^^es ^ 

m the mandate could not be 
that access to a restricted-access 
the mandate, some members of theí ’ I“CeM 
granted access to accomplish speci^M 

The inspected State Party shall haveth^ W 

otherwise protect sensitive equinment 
not related to the purpose ofthe insp^S 

inspectors shall be kept to the minimumnec J*"* tl 
the tasks related to the inspection. ThemodS 

access shall be subject to negotiationbetweent 

team and the inspected State Party. ;

Collection, Handling and Analysis of Samples
97. Subject to paragraphs 86 to 96 and98totór 

inspection team shall have the right to collect and®ú 
relevant samples from the inspection area. |n

98. Whenever possible, the inspectionteamshalk 
samples on-site. Representatives ofthe inspected»t 
shall have the right to be present when samples areai- 
on-site. At the request ofthe inspectionteam,lhe 
State Party shall, in accordance with agreedpr E 
provide assistance for the analysis of samp“^i 
inspection team shall have the right to transfe^ 

off-site analysis atlaboratories designa e sawp|U' 

only if it demonstrates that the ne

cannot be performed on-site. have thengH‘0Í.
99. The inspected State Party s srf-■

portions of all samples coUeCte ]es. ; 
analysed and may take dup^hall have the

100. lhe inspected State

that any unused samples or p y con uc
fOl. The designated l^ra^tfaflS^.i 

and physical analysis of the sa P be ela o 

analysis. Details of suchinspectlC*S 

Operational Manual for j haVet ep ofs$
102.TheDirector-Gener^^dpreSe^4 

sibility for the security, inte8^entiaiity °fsa^en^ 

and for ensuring that the con Direct<°in theC> 
for ofT-site analysis is P^^tai»  ̂

s„ in accordance «-ithpto^ThePa»' J 

Manual for On-Site Inspec 
in any case: . nt regí^e Lnaiys^n /

\o;Esiablishastnns«n‘ d..'
tlo„, handlW. deS.S»

(b) Certify the laJ° fa„alystsl 
different typeS ]
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SÉRJ^—
the standardization of equipment and 

{c) OverSe; Í at these designated laboratories and 
pr°C hi e analytical equipment and procedures; 
ofmO ' uaiity control and overall standards in

(i) Monitor qu ycertification of these laboratories 
^'Jinrelation to mobile equipment and proce- 

c iTfromínong the designated laboratories those 

SeleC ,h sha)1 perform analytical or other functions 
* relation tc specific investigations.

|03 When off-site analysis is to be performed, samples 
htnalysed in at least two designated laboratories. The 

ha I Secretariat shall ensure the expeditious processing 
ÍÍ analysis. The samples shall be accounted for by the 

r hnical Secretariat and any unused samples or portions 
ereof shall be retumed to the Technical Secretariat.
6104 The Technical Secretariat shall compile the results 

,fthe laboratory analysis of samples relevant to the purpose 
,fthe inspection. Pursuant to Article IV, paragraph 63, the 
Director-General shall transmit any such results promptly to 
lhe inspected State Party for comments and thereafter to the 
Executive Council and to all other States Parties and shall 
include detailed infonnation conceming the equipment and 
methodology employed by the designated laboratories.

Conduct of Inspections in Areas beyond the Jurisdiction 
or Control of any State

105. In case of an on-site inspection in an area beyond 
thejurisdiction or control of any State, the Director-General 
shall consult with the appropriate States Parties and agree on 
any transit or basing points to facilitate a speedy arrival of the 
inspection team in the inspection area.

106. The States Parties on whose territory transit or basing 
pointsare located shall, as far as possible, assist in facilitating 
lhe inspection, including transporting the inspection team,

aggage and equipment to the inspection area, as well as 
providmg the relevant amenities specified in paragraph 11. 

e rgamzation shall reimburse assisting States Parties for 
al1 costs mcurred.

the Direc^JeCt approva^ op Executive Council, 
with Statesrp^eneral may negot*ate standing arrangements 

anon-site ‘ t0 facil*tate assistance in the event of 
c°ntrol of anySt^011 ^e^on<^ jurisdiction or 

! 108- ln cases wU 
íC°nductedan' ■ °ne °r more $tates Parties have
^ey°nd thejurisd eSt^at^°n °^an am^^uous event in an area 

! 'S for an 1Ct*on Or control of any State before a request 
i SUc^nvestigatjon ÍnSpection *n ^at area, any results of 
C°uncil in its dN^^ taken ’nt0 account by the Executive 

postqn J eratlons Pursuant to Article IV.
,09.Upon °

ps^all meet With*US^°n *nsPection, the inspection 

t to review rePresentative of the inspected State
a,)1 to clarip Pre^m’nary findings of the inspection 

y any ambiguities. The inspection team 

shall provide the representative of the inspected State Party 
with its preliminary findings in written form according to a 
standardized format, together with a list of any samples and 
other material taken from the inspection area pursuant to 
paragraph 98. The document shall be signed by the head of the 
inspection team. In order to indicate that he or she has taken 
notice of the contents of the document, the representative of 
the inspected State Party shall countersign the document. The 
meeting shall be completed no later than 24 hours after the 
conclusion ofthe inspection.

Departure
110. Upon completion of the post-inspection procedures, 

the inspection team and the observer shall leave, as soon as 
possible, the territory of the inspected State Party. The inspected 
State Party shall do everything in its power to provide assis
tance and to ensure the safe conduct of the inspection team, 
equipment and baggage to the point of exit. Unless agreed 
otherwise by the inspected State Party and the inspection team, 
the point of exit used shall be the same as the point of entry.

PART III 
CONFIDENCE-BUILDING MEASURES

1. Pursuant to Article IV, paragraph 68, each State Party 
shall, on a voluntary basis, provide the Technical Secretariat 
with notification of any chemical explosion using 300 tonnes 
or greater of TNT-equivalent blasting material detonated as 
a single explosion anywhere on its territory, or at any place 
under its jurisdiction or control. If possible, such notification 
shall be provided in advance. Such notification shall include 
details on location, time, quantity and type of explosive used, as 
well as on the configuration and intended purpose ofthe blast.

2. Each State Party shall, on a voluntary basis, as soon 
as possible after the entry into force of this Treaty provide to 
the Technical Secretariat, and at annual intervals thereafter 
update, information related to its national use of all other 
chemical explosions greater than 300 tonnes TNT- equivalent. 
In particular, the State Party shall seek to advise:

(a) The geographic locations of sites where the explo
sions originate;

(b) The nature of activities producing them and the
general profile and frequency of such explosions;

(c) Any other relevant detail, if available; and to assist
the Technical Secretariat in clarifying the origins 
of any such event detected by the Intemational 

Monitoring System.
3. A State Party may, on a voluntary and mutually acceptable 

basis, invite representatives of the Technical Secretariat or of 
other States Parties to visit sites within its territory referred 

to in paragraphs 1 and 2.
4. For the purpose of calibrating the Intemational Monitoring 

System. States Parties may liaise with the Technical Secretariat 
to carry out chemical calibration explosions or to provide 
relevant information on chemical explosions planned for 

other purposes.
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ANNEX 1 TO THE PROTOCOL

Australia

Australia

Australia

Bolivia

Brazil

Canada

Canada

Canada

China

State Responsible for Station

Argentina

Australia

Central African Republic

State Responsible for Station

China

Colombia14

Côte dTvoire

Egypt

Finland

F rance

To Be Determined

Iran (Islamic Republic of

Japan

Kazakstan

Kenya

Mongolia

Germany

10

12

13

15

16

17

18

19

20

21

22

23

TABLE 1
A List of Seismological Stations Comprising the Prim

------------------------------------------,---------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------

PICA
Paso Flores

WRA
Warramunga. NT

ASAR
Alice Sorings, NT

STKA
SteDhens Creek. SA

MAW
Mawson, Antarctica

LPAZ La Paz

BDFBn Brasilia

LJLMC
Lacdu Bonnet. Man.

YKAC
Yellowknife. N.W.T.

Location

SCH
Schefferville. Quebec

BGCA
Bangui

HAI
Haiiar

Location

LZH 
Lanzhou

XSA 
EIRosal

DBIC
Dimbroko

LXEG 
Luxor

FINES 
ahti

PPT 
ahitl

GEC2
Freyung

31.9S
141.6E

67.6 S

ar* Network
Latitude

40.7 S

19.9 S

23.7 S

LongitU(J

7O.QW

134.3 £

133.9 E

M

62.9 E

16.3 S 68.1 W
R

15.6 S 48.0 W
R ?

50.2 N

62.5 N

54.8 N

05.2 N

49.3 N

Latitude

36.1 N

95.9 W

114.6W

68.8 W

18.4 E

119.7 E

Longitude

Ara

3-C>As|

3-0*4

74.3 W
04.9 N

04.9 W
06.7 N

33.0 E
26.0 N

103.8 E

61.4 N
26.1 E

17.6 S
149.6 W

$ .í
i.

48.9 N
13.7 E

To Be Determined

THR 
Tehran

MJAR 
Malsusbiro

ToBeOet^ine
To Be Determined

35.8 N
51-4 E

138-2 E

82-0 E

46.8 NMAK 
Makanchi

36.5 N

37.2 E

01.1 SKM BOKilírrambogo

JAVM 
Javhlant

106.8 E

48.0 N
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Location Latitude Longitude Type
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;ÉRIE'N-

New Site

Nigefj6
NAO 
Hamar

To Be Determíned

60.8 N

To Be Determíned

10.8 E

3-C > Array

Array

Norway
ARAO
Karasjok

69.5 N 25.5 E Array

NorW

pakistan29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

paraguay

Republic of Korea

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Saudi Arabia

South África

Spain

Tunisia

Thailand

Ukraine

50

Turkey

Turkmenistan

UniW S-ates of América

UnÍWS^ofAmerica

U*(1S^ofAmcrica

Unitcd States Of a
s °f América

I ^ey:
i ■ -----------------------------------

PRPK
Pad

33.7 N 73.3 E Array

CPUP 
Villa Florida

KS RS
Wonju

KBZ 
Khaoaz

ZAL 
Zalesovo

NRI
Norilsk

PDY
Peleduy

PET
Petropavlovsk-Kamchatskiy

USK
Ussuriysk

New Site

BOSA 
Bcshcf

ESDC
Sonseca

CMTO
Chiang Mai

THA
Thala

BRTR
Belbashi The aArray is Subject to Relocation at 
Keskin

GEVT 
Alibeck

AKASG
Malin

JTX
Lajitas, TX

MNV
Mina, NV

PIWY 
Pinedale, WY

ELAK 
Elcson. AK

VNDA
Vanda. Antarctica

26.3 S

37.5 N

43.7 N

53 9 N

69.0 N

59.6 N

53.1 N

44.2 N

To Be Determíned

28.6 S

39.7 N

18.8 N

35.5 N

39.9 N

37.9 N

50.4 N

29.3 N

38.4 N

42.8 N

64.8 N

77.5 S

57.3 W

127.9 E

42 .9 E

84 .8 E

88.0 E

112.6 E

157.8 E

132.0 E

To Be Determíned

25.6 E

04.0 W

99.0 E

08.7 E

32.8 E

58.1 E

29.1 E

103.7 W

118.2 W

109.6 W

146.9 W

161.9E

3-C

Array

3-C

3-C > Array

3-C

3-C > Array

3-C > Array

Array

Array

Array

3-C

Array

Array

Array

Array

Array

Array

Array

site could start operations in lhe Internacional Monitoring System as a three component station and be upgraded to an array at a later
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Argentina

/Argentina

Arménia

Australia

Australia

Australia

Bolivia

Brazil

Brazil

Canada

Canada

Canada

Canada

Canada

Chile

State Responsible for Station

Banglacesh

Botswana

State Responsible for Station

Canada

Chile

China

China21

China

China23

Cook Islands24

25 Costa Rica

26 Czech Republic

27 Denmark

28 Djibouti

29 Egypt

30 Ethiopia

6

10

12

13

14

15

16

17

ia

19

20

TABLE 1-B
List of Seismological Stations Comprising the Auxih

Location

CFA
Coronel Fontana

JSHA
Ushuaia

GNI
Gami

CTA Charters Towers, QLD

FITZ
Fitzroy Crossing. WA

NWAO
Narrogin. WA

CHT
Chittagong 22.4 N

91.8 E

ar* Netw.
Latitude

31.6 S

55.0 S

40.1 N

20.1 S

18.1 S

32.9 S

ork

68.2^

68.0 ty

44.7 E

146.3E

125.6 E

117.2 c

SIV
San Ignacio

LBTB
Lobatse

PTGA
Pitinga

Location

RGNB
Rio Grande do Norte

FRB
Igaluit. N W.T.

DLBC
Dease Lake, B.C.

SADO 
Sadowa OnL

BBB
Bella Bella, B C.

MBC
Mould Bay. N.W.T.

INK
Inuvk. N.W.T.

RPN
Easter Island

LVC
Limon Verde

BJT
Bsijiatuan

KM1
Kunming

SSE 
Sheshan

XANXian

RAR
Rarotonga

rrs
Las Juntas de Abangares
VRAC —

Vranov

SFJ
Sandre StromQord, Greenland

ATO 
Arta Tunnel

KEG
Kottamya

FURI
Furi

16.0 S 61.1 W

25.6 E25.0 S

0.7 S 60.0 W X||

Latitude Longitude

6.9 S 37.0 W * 1

63.7 N

58.4 N

44.8 N

52.2 N

76.2 N

68.3 N

68.5 W

130.0 W

79.1 W

128.1 W

119.4W

133.5 W

109.4 W

X

X

xíí

X
68.9 W

22.6 S

27.2 S

40.0 N
116.2E

25.2 N
102.8 E

X
121-^E

108.9E
34.0 N

21.2S

10.3 N

49.3 N

67.0 N

11.5 N

29.9 N

31.1 N

387 E

8.9 N

159.8*

85.0 W

16.6 E

50-6^

42.9 E

31 «E
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Location Latitude Longitude Type

N.,.OB12OTJANE,RODE2015

SBt.B^WcforS“‘ÍOn
MSW
Monasavu, Viti Levu

17.8 S 178.1 E 3-C

31
Fiji

NOUC Port Laguerre. New Caledónia 22.1 S 165.3 E 3-C

France

Franco
33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

) 47

Gabon

Gennany/Soulh África

Greece

Guatemala

Iceland

To Be Determíned

Indonésia

Indonésia

Indonésia

Indonésia

Indonésia

Indonésia

Iran
(Islamic Republic of)

Iran
(Islamic Republic of)

Israel

Ilaly

Japan

•Japan

Japan

Israel

•Jordan

57

Japan

•Japan

Kazakstan

58
Kazaksian

59
KaMsUn

60
Kyrsyatan

^Basear

KOG
Kourou. French Guiana

BAMB 
Bambav

SANAE
Station, Antarctica

IDI
Anogia, Crete

RDG 
Rabir

BORG
Borgames

To Be Determíned

PACI Cibinong, Jawa Barat

JAY
Jayapura, Irian Java

SWI
Sorong, Irian Jaya

PSI
Parapat, Sumatera

KA.PI
Kappang. Sulawesi Selatan

KUG
Kupang, Nusatenggara Timur

KRM
Kerman

MSN
Masjed-e-Scleyman

MBH
Eilath

PARD 
Parod

ENAS
Enna, Sicily

JNU
Ohita, Kyushu

JOW
Kunigami. Okinawa

JHJ
Hachijojima, Izu Islands

JKA
Kamikawa-asahi, Hokkaido

JCJ
Chichijima, Ogasawara

Ashgof

BRVK
Borovoye

kitrk
Kurchatov

AKTO
Aktyubinsk

AAK
Ala-Archa

TAN
Antananarivo

5.2 N

1.7 S

71.7 S

35.3 N

15.0 N

64.8 N

To Be Determíned

6.5 S

2.5 S

0.9 S

2.7 N

5.0 S

10.2 S

30.3 N

31.9N

29.8 N

32.6 N

37.5 N

32.1 N

26.8 N

33.1 N

44.1 N

27.1 N

32.5 N

55.1 N

50.7 N

50.4 N

42.6 N

52.7 W

13.6 E

2.9 W

24.9 E

90.5 W

21.3 W

To Be Determíned

107.0 E

140.7 E

131.3 E

98.9 E

119.8 E

123.6 E

57.1 E

49.3 E

34.9 E

35.3 E

14.3 E

130.9 E

128.3 E

139.8 E

142.6 E

142.2 E

37.6 E

70.3 E

78.6 E

58.0 E

74.5 E

3C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

To Be Deter- 
mined

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

3-C

Array

Array

3-C

3-C
61

13.9 S 47.6 E
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Mali

México

México

México

Morocco

Namibia

Nepal

Norway

Norway

Oman

Peru

Peru

State Responsible for Station

New Zealand

New Zealand

New Zealand

Papua New Guinea

Papua New Guinea

Philippines

Philippines

Romania

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation84

Russian Federation85

Russian Federation86

Russian Federation87

Russian Federation80

Russian Federation89

90 Russian Federation

91 Russian Federation

92 Russian Federation

93 Russian Federation

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

RAO Raoul Island

URZ Urewera, North Island

WSAR Wadi Sarin

BIAL Bialla

TI XI
Tiksi

MOT 
Midelt

EVN 
Everest

YAK
Yakutsk

TSUM 
Tsumeb

NNA 
Nana

URG
Urgal

K.OWA 
Kowa

ARU 
Arti

TLY 
Talaya

OBN 
Obninsk

KIRV 
Kirov

MA2 
Magadan

DAV
Davao, Mindanao

SEY
Seymchan

BIL
Bilibino

PMG
Port Moresby

EWZ
Erewhon, South Island

MLR
Murtele Rosu

KIVO 
Kislovodsk

SPITS
Spitsbergen

CAJP
Cajamarca

TGY
Tagaytay, Luzon

LPBM
La Paz, Baja Califórnia Sur

JMI
Jan Mayen

TEYM
Tepich. Yucatan

TUVM
Tuzandepeti, Veracruz

YSS
Yuzhno-Sakhalinsk

Location

‘XJ

24.2 N

32.8 N
4.6 W

Atitude

14.5 N

20.2 n

18.ON

10 w

88.3 W

*10.2 \v

19.1 s

94.4 w

17.4 E

28 ON
86.8 E

43.5 S

29.2 S

38.3 S

78.2 N

70.9 N

23.0 N

9.4 S

5.3 S

7.0 S

12.0 S

7.1 N

14.1 N

170.9 E

177.9 W

177.1 E

16.4 E

8.7 W

58.0 E

147.2 E

151.1 E

78.0 W

76.8 W

125.6 E

Ml

M

K

M

M

M|

120 9 E
M

M
45.5 N

25.9 E

M
49.4 E

ít í
42.7 E

44.0 N

58 .6N

36.6 E
55.1 N

58.6 E
56.4 N )í ?

152-4 E

51.7N

62.ON

62.9 N

51.1N
166.4 E

JÍ
68.0 N

71.6N

47.0 N

103-6 £

129-7 E

132.3 E

128.9 E

142 8 E

15O«6

59.6 N
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T^Zí^rSto,ion Location Latitude Longitude Type

O11SSian Federation

ZIL 
Zilim

53.9 N 57.0 E 3-C

94

Sam°a

AFI 
Afiamalu

13.9 S 171.8 W 3-C

95

SaudiArabia
RAYN Ar Rayn 23.6 N 45 6 E 3-C

96

97

98

Senegal
MBO Mbour 14.4 N 17.0 W 3-C

Solomon Islands
HNR
Honiara, Guadalcanal 9.4 S 160.0 E 3-C

99
South África

SUR 
Sutherland 32.4 S 20.8 E 3-C

100 Sri Lanka
COC 
Colombo 6.9 N 79.9 E 3-C

101 Sweden
HFS
Hagfors

60.1 N 13.7 E Array

102 Switzerland
DAVOS 
Davos 46.8 N 9.8 E 3-C

103 Uganda
MBRU
Mbarara 0.4 S 30.4 E 3-C

104 United Kingdom
EKA 
Eskdalemuir 55 3 N 3.2 W Array

105 United States of América
GUMO
Guam, Marianas Islands 13.6 N 144.9 E 3-C

106 United States of América PMSA
Palmer Station, Antarctica 64.8 S 64.1 W 3-C

107 United States of América TKL
Tuckaleechee Cavems, TN 35.7 N 83.8 W 3-C

108 United States of América PFCA
Pinon Flat, CA 33.6 N 116.5 W 3-C

109 United States of América YBH 
Yreka, CA 41.7N 122.7 W • 3-C

110 United States of América KDC
Kodiak Island, AK 57.8 N 152.5 W 3-C

111 United States of América ALQ
Albuquerque, NM 35.0 N 106.5 W 3-C

; 112 United States of América ATTU
Attu Island. AK

52.8 N 172.7 E 3-C

113 United States of América
ELK 
Elko. NV

40.7 N 115.2 W 3-C

114

1 >15

1 116

^«Slatesof América
SPA South Pole, 
Antarctica

90.0 S 3-C

^SOteaof América
NEW 
Newport, WA

48.3 N 117.1 W 3-C

«10 i

• 117 1

“"^«ofAmerica
SJG
San Juan, PR

18.1 N 66.2 W 3-C

i 118 ,

^nezuela
SDV
Santo Domingo

8.9 N 70.6 W 3-C

i ’

1,9 z

/enezue!a
PCRV
Puerto la Cruz

10.2 N 64.6 W 3-C

120 ;

-ajnbia
LSZ
Lusaka

15.3 S 28.2 E 3-C

1 c',nibabwe
BUI.
Bulawayo

To Be Advised To Be Advised 3-C
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TABLE2A
List of Radionuclide Statio

Location

Argentina Buenos Aires

Argentina Salta 34.0 s

Argentina Bariloche 24.o s

UlSAustralia Melboume, VIC

h37-5 SAustralia Mawson. Antarctica

67.6 SAustralia Townsville QLD

19.2 S
Australia Macquarie Island

OS
Australia Cocos Islands

12.0 S
Darwin, NTAustralia

Australia Perth. WA

Rio de JaneiroBrazil
22.5 S

RecifeBrazil 80S

DoualaCameroon 4.2 N !■:

Vancouver, B.C.Canada 49.3 N IW

Resolute, N.W.T.Canada 74.7 N

62.5 NYellowknife, N.W TCanada 11111

47.0 NSt. John’s, N.L.Canada

53.1 SPunta ArenasChile
Wí27.1 S

Hanga Roa, Easter IslandChile
116539.8 N

BeijingChina
35.8 N

LanzhouChina
23.0 N

GuangzhouChina

sm

State Responsible for Station

Cook Islands Rarotonga23

Ecuador24
5.5 N

FiltuEthiopia25
18.0 S

NadiFíjí26
17.0 S

íi’* íi
Papeete. Tahiti27 F rance

17.0 N

Pointe-à-Pitre, Guadeloupe28 France
21.1 S #1

F rance Réunion29 49.0 S

Port-aux-Français, Kerguelen 5.0 N

Cayenne, French Guiana 66.0 S

Dumont d’Urville, Antarctica 47.9 N

Schauinsland/Freiburg 64.4^

Reykjavik

To be Determined

36 iran (íslamic Republic of) Tehran 26.5 N

37 Japan Okinawa 16.3^

38 Japan íakasaki. Gunma

39 Kiribati
Kintimali

ToBe

35.0 N

34 Icei and

32 F rance

33 Germany

31 F rance

35 To Be Determined

30 France

2

3

5

6

8

9

10

11

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Isla San Cristóbal, Galápagos Islands

12.4 S
IVjj;

31.9 S

21.2 S
15W'

4111L
1.0 S

2.0 N
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Kuwait City

Kuwait

nSible for Station

29.0 N 48.0 E

40

Libya

Misratah 32.5 N 15.0 E

41 Kuala Lumpur

Malaysia

2.6 N 101 5E

Nouakchott
Mauritania

43 Baja Califórnia

44

45

46

47

48

49

50

51

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

18.0 N

28.0 N

17.0 W

113.0 W

Mexíc0

Mongolia

NcW Zealand

New Zealand

Kiger

Norway

Panama

papua New Guinea

Philippines

Portugal

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Soulh África

Sweden

Tanzania

Thailand

United Kingdom

United Kingdom

u"iled Kingdom

u"ited Kingdom

^dS1°iesof América

^Il^ofAmcnca

América

América

76

77

Ulaaibaatar

Chatham Island

Kaitaia

Bilma

Spitsbergen

Panama City

New Hanover

Quezon City

Ponta Delgada, São Miguel, Azores

Kirov

Norilsk

Pcleduv

Bilibino

Ussuriysk

Zalesovo

Petropavlovsk-Kamchatskiy

Dubna

Marion Island

Stockholm

Dar Es Salaam

Bangkok

BIOT/Chagos Archipelago

St. Helena

Tristan da Cunha

Halley, Antarctica

Sacramento CA

Sand Point AK

Melboume, FL

Palmer Station, Antarctica

Ashland, KS

Charlottesville, VA

Uni’MS^ofAmeriea
78 Wake Island

Salchaket, AK

47.5 N

44 .0S

35.1 S

18.0 N

78.2 N

89 N

3.0 S

14.5N

37.4 N

58.6 N

69.0 N

59.6 N

68.0 N

43.7 N

53.9 N

53.1 N

56.7 N

46.5 S

59.4 N

6.0 S

13.8 N

7.0 S

16.0 S

37.0 S

76.0 S

38 7 N

55.0 N

28.3 N

64,5 S

37.2 N

38.0 N

64.4 N

19.3 N

107.0 E

176.5 W

173.3 E

13.0 E

16.4 E

79.6 W

150.0 E

121.0 E

25.4 W

49.4 E

88.0E

112.6 E

166 4 E

131.9 E

84.8 E

158 8 E

37.3 E

37.0 E

18.0 E

39.0 E

100.5 E

72 0E

6.0 W

12.3 W

28.0 W

121.4 W

160.0 W

80 6 W

64,0 W

99.8 W

78.0 W

147 1 W

166.5 E
^^ofAmenca

79
Unii

lerica
Oahu, Hl80

Midway Islands 28.0 N 177 0 \V

Upi, Guam

21.5 N 158.0 W

13.7 N 144.9 E
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Argentina

Austral ia

Áustria

Brazil

5

6

7

8

9

10

11

13

14

15

16

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

Canada

China

Finland

France

Israel

Italy

Japan

State responsible for Laboratory

Japan Atomic Energy Research Institute 
Tokai, Ibaraki

TABLE 2-B
List Of Radionuclide Laboratori^

National Board of Nuclear Regulatio 
Buenos Aires

Australian Radiation Laboratory 
Melbourne, VIC

Austrian Research Center 
Seibersdorf

Institute of Radiation Protection and Dosimet™ 
Rio de Janeiro y

Health Canada
Ottawa, Ont.

Beijing

Centre for Radiation and Nuclear Safety 
Helsinki

Atomic Energy Commission 
Montlhéry

Soreq Nuclear Research Centre 
Yavne

New Zealand

Russian Federation

South África

United Kingdom

United States of América

State Responsible for Station

Australia

Canada

Chile_______________________________

France

France

México

Portugal

United Kingdom

United Kingdom

United Kingdom

United States of América

°flab,

National Radiation Laboratory 
Christchurch

Central Radiation Control Laboratory, Ministry of Defence Special VerificatFsT7’'
Moscow 17166

Atomic Energy Corporation
Pelindaba

AWE Blacknest
Chilton

McClellan Central Laboratories
Sacramento, CA í

TABLE 3
List of Hydroacoustic Stations

Location

Cape Leeuwin, WA

Queen Charlotte Islands, B.C.

Juan Femández Island

Crozet Islands

Guadeloupe

Clarión Island

Flores

BIOT/Chagos Archipelago

Tristan da Cunha

Ascension

Wake Island

Latitude

34.4 S

53.3 N

33.7 S

46.5 S

16.3 N

18.2 N

39.3 N

7.3 S

37.2 S

8.0 S

19.3 N

Longitude
115.1 F

jo

78.8 W

132.5 W

61.1 W
114.6 W

72.4 E

TíFT
14.4 W e

166.6 E

TABLE 4
List of Infrasound Stations

State Responsible for Station
 Location 

1 Argentina
Paso Flores - -

2 Argentina
Ushuaia

3 Australia
Davis Base, Antarctica _____________ _

4 Australia
Narrogin, WA ___________ -

5

6

1 7 

| 8

1 9

Australia

Australia "

Australia ~

Bolivia

U v 11 1

Hobari, TA S _______ _ -

Cocos Islands _____________

Warramunga, NT _ -

La Paz

| 10

11

Canada " ’ '

Cape Verde "-------- -

Brasília

Lacdu Bonnet, Man. _____-

1 12 Central African Republic ~
Cape Verde Islands

Bangui ~~

Lat'tudc

J5£F

32.9 S

42-1 S

12.3 S 
jg: 

jójJL 
gg. 

gg

5.2 N

A 
<A
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Location Latitude Longitude

Eastcr Island

Juan Femandcz Island

Beijing

Kunming

Ch»le

Chile

China

China

pcniaark

Dimbokro

Dundas, Greenland

27.0 S

33.8 S

40.0 N

25.0 N

6.7 N

76.5 N

109.2 W

80.7 W

116.0E

102.8 E

4.9 W

68.7 W

19
Djibouti

Ecuador
20

23

France

France

France

France

France25

24

Gemiany

27

26

28

29

Gemiany

To Be Determined______

lian(Islamic Republic of)

Japan

Djibouti 11.3 N 43.5 E

Galápagos Islands

Marquesas Islands

Port La Guerre, New Caledónia

Kerguelen

Tahiti

Kourou, French Guiana

Freyung

Georg von Neumayer, Antarctica

To Be Determined

Tehran

Tsukuba

0.0 N

10.0 S

22.1 S

49.2 S

17.6 S

5.2 N

48.9 N

70.6 S

To Be Determined

35.7 N

36.0 N

91.7 W

140.0 W

166.3 E

69.1 E

149.6 W

52.7 W

13.7 E

8.4 W

To Be Determined

51.4 E

140.1 E30

Kazakstan Aktyubinsk 50.4 N 58.0 E

Kenya

33 Madagascar

34 Mongolia

35 Namibia

36 New Zealand

37 Norway

38 Pakistan

39 Palau

40 Papua New Guinea

Kilimanbogo

Antananarivo

Javhlant

Tsumeb

Chatham Island

Karasjok

Rahimyar Khan

Palau

Rabaul

- ------ Para&uay Villa Florida

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

56

57

58

59

Portugal

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation

Russian Federation 

s°uth África

Tunisia ~~~ 

■l^^Kingdom

------  

■^^^neriCa

^^l^crica

Azores

Dubna

Petropavlovsk- Kamchatskiy

Ussuriysk

Zalesovo

Boshof

Thala

Tristan da Cunha

Ascension

Bermuda

BIOT/Chagos Archipelago

Eielson, AK

Siple Station, Antarctica

Windless Bight, Antarctica

Newport, WA

Pinon Flat, CA

Midway Islands

Hawaii, Hl

Wake Island

1.3S

18.8 S

48.0 N

19.1 S

44.0 S

69.5 N

28.2 N

7.5 N

4.1 S

26.3 S

37.8 N

56.7 N

53.1 N

43.7 N

53.9 N

28.6 S

35.6 N

37.0 S

8.0 S

32.0 N

5.0 S

64.8 N

75.5 S

77.5 S

48.3 N

33.6 N

36.8 E

47.5 E

106.8 ED

17.4 E

176.5 W

25.5 E

70.3 E

134.5 E

152.1 E

57.3 W

25.5 W

37.3 E

158.8 E

131.9 E

84.8 E

25.4 E

8.7 E

12.3 W

14.3 W

64.5 W

72.0 E

146.9 W

83.6 W

161.8E

117.1 W

116.5 W

28.1 N 177.2 W

60 19.6 N 155.3 W

19.3 N 166.6 E
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ANNEX 2

TO THE PROTOCOL

List of Characterization Parameters for Intemational 
Data Centre Standard Event Screening

1. The Intemational Data Centre standard event screening 

criteria shall be based on the standard event characterization 

parameters determíned during the combined processing of 

data from all the monitoring technologies in the Intemational 

Monitoring System. Standard event screening shall make use 

of both global and supplementary screening criteria to take 

account of regional variations where applicable.

2. For events detected by the Intemational Monitoring 

System seismic component, the following parameters, inter 

alia, may be used:

Location of the event;

depth of the event;

Ratio of the magnitude of surface waves to body waves; 

Signal frequency content;

Spectral ratios of phases; spectral scalloping; first 

motion of the P-wave; focal mechanism;

Relative excitation of seismic phases; comparative 

measures to other events and groups of events; and 

Regional discriminante where applicable.

3-For events detected h 
System hydroacoustic comnn 

inter alia, may be used:

Signal frequency Cont 

wide-band energy and 
and bandwidth; ’

Frequency-dependentdurationnf. ' 

Spectral ratio; and ls'H, 
Indicationsofbubble-Pulsesi_ 

delay.
4. For events detected by the Intem ■ 

System infrasound component, the(01^'°”^^ 
inter alia, may be used:

Signal frequency content and dispersicn- ;
Signal duration; and ’

Peak amplitude.

5. For events detected by the Intemational 
System radionuclide component, the followmj^ 
inter alia, may be used:

Concentration of background natural ard®/ 
radionuclides; v

Concentration of specific fissionandactimf;
outside normal observations; and 1 

Ratios of one specific fission and actmfaf, 
to another.


